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Santo Ânttlnio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Avenida Presidente Vargas, N'.446, Centro, Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n' 06.172.72010001-10 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E-mail: prefeitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Processo Administrativo no DATA

i3240s-000s 1310512024

OBJETO:

Contratação de profissional do setor artístico, qual seja,

CANINANA, para prestação dos serviços de apresentação aÍtística
(show) na 42u (quadragésima segunda) Semana da Cultura no

Município de Santo Antônio dos Lopes/IvIA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura.

VOLUME .I / I

INEXIGIBILIDADE NO

INEXIGIBILIDADE



PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N" DATA

132405-0005 1310512024

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Cultura

DESTINATARIO

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Contrataçào de profissional do setor artistico, qual seja, CANINANA, para prestação dos

ser',iços de apresentação artística (show) na 42" (quadragésima segunda) Semana da

Cultura no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria

Municipal de Cultura.

Avenida Presidente Vargas. N'.446, Centro, Santo Antonio dos Lopes- MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.1 72.720i0001-10

Santo Antônio dos

TTiRi\IO DE ABERTI- IT,{

&.
Referente: Volume Unico,

Aos 13 (Treze) dias do mês de maio de 2024 lavrei o presente TERMO de

ABERTURA, referente ao Processo Administrativo N" 132405-0005, para realização de

processo de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de n" 001, que

corresponde a este termo.

+.á^...-a. \- L\^,- L-i--
MARCIA DA SILVALIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n".025/202 I -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônío dos

#DOCUMENTO DE FORMALIZAçAO DE DEMANDA - DFD N' OO3I2O24

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Gabinete do Prefeito, aos cuidados
do Sr. Emanuel Lima de Oliveira, o Documento de Formalização da Demanda - DFD para
análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade
da contratação e demais providências cabíveis.

DESCRIÇÃO

Contratação de profissional do setor artistico, qual seja, CANINANA, para

prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 42u (quadragésima segunda)

Semana da Cultura no Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria

Municipal de Cultura.

JUSl'IFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente documento manifesta a necessidade da contratação da banda Caninana,
para apresentação de Show artístico durante as festividades da 42" (quadragésima segunda)
Semana da Cultura do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Trata-se da necessidade da contratação dos serviços de apresentação artística

(show), da banda CANINANA para ser apresentada no dia 27 de juúo, diretamente ou através

de empresa ou empresário exclusivo.

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de integração cultural da
população do Município de Santo Antônio dos Lopes, através da comemoração tradicional da
Semana da Cultura, evento que vem sendo realizado todos os anos em nossa cidade, tendo em
vista ser mandamento constitucional a promoção da cultura.

Justificamos que a banda Caninana começou a se deseúar quando, aos 12 anos,

cantava com o sanfoneiro Tetê Matias, tocando triangulo. Em 2002 se dedicou a tocar sanfona
e após passar por algumas bandas, ganhou o apelido de Caninana do Forró e lançou sua

carreira solo.
Em 2007 , Caninana conheceu o grande poeta Dorgival Dantas, que admirado com

o seu trabalho, convidou-o para firmar uma parceria de sucesso, que lhe rendeu grandes
composições, como: mulher ruim, amor de novela, paixão enada "Ponto intenogado não e
reticencia", Aviãozinho, "Corre corre cavalinho" e tanas outras que são sucesso até hoje.

SETOIT. REQUISITANTE : Secretaria Municipal de Cultura de Santo
Antônio dos Lopes - MA

Responsável pela formalização da
demanda:

Raimundo Nonato Alves Pereira

Ato de Nomeação: P orÍaria 0 1 5 I 2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônío dos

,4
I

Desde então as composições de Caninana passaram a fazer parte do repertorio dos
shows de grandes artistas renomados como por exemplo, a banda Aviões do Forró com as

musicas: " fiquei sabendo", e "quem muito fala muito erra". Gabriel Diniz: "quem chorava
hoje ri" e que depois foi gravada por Wesley Safadão, que também gravou "ressaca de
saudade"; Henrique e Juliano com "tudo virou saudade" e "bala trocada" e Mano Walter com:
''zero boi" e "não troco por nada".

Sua apresentação durante as festividades da 42' (quadragésima segunda) Semana
da Cultura do Município de Santo Antonio dos Lopes/MA será um grande sucesso, e

contribuirá para a alegria e confratemização da população.

RESULTADOS ALMEJADOS

A contratação da Banda Caninana, não trará prejuízos ao erário público, pois o
valor do contrato será compatível com o mercado. Além disso, a contratação do artista
contribuirá para a divulgação do Município de Santo Antonio dos Lopes/MA, atraindo turistas
e visitantes da região, fomentando a economia do comercio local e a cultura do nosso
municipio.

QT]ANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

A demanda de serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os

itens, quantitativos da contratação:

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de maio de 2024

,qrLl
JERRE DE OU LIMA

Port: n" 087/2017 - GP
Secretário Adjunto de Cultura

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Porl: n' 01 5/2021-GPSAL

( t

I1'EM DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIDADE

0l

Apresentação de Show artístico da Banda
Caninana durante as festividades da 42u

(quadragésima segunda) Semana da Cultura
do Municipio de Santo Antonio dos
LopesMA.

SHOW Duração 2h

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

NI

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

SantoAntônío dos

L,T4
01 - Objeto:

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente
para assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência,
bem como tratar sobre os estudos iniciais realizados para a lnexigibilidade de
Licitaçáo;

A presente inexigibilidade de Licitação tem por objeto a Contratação de profissional
do setor artístico, qual seja, CANINANA, para prestação dos serviços de
apresentação artística (show) na 424 (quadragesima segunda) Semana da Cultura
no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal
de Cultura.

02 - Requisitos da Contratação:

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto. Ademais, a
contrataÇão deverá obedecer a Lei n" 14.133121 -Nova Lei de LicitaçÕes.

03 - Necessidade da Contratação:

A Semana da Cultura em nossa cidade é uma festividade tradicional no município
de Santo Antonio dos Lopes/MA, e é um momento de grande alegria e
confraternização para a população. A contratação da banda "Caninana" contrlbuirá
para a realização de um evento de qualidade, que atraia um grande público e
promova a cultura local;

A banda "Caninana" começou a se desenhar quando, aos 12 anos, cantava com o
sanfoneiro Tetê Matias, tocando triangulo. Em 2002 se dedicou a tocar sanfona e
após passar por algumas bandas, ganhou o apelido de Caninana do Forró e lançou
sua carreira solo.

Em 2007, Caninana conheceu o grande poeta Dorgival Dantas, que admirado com
o seu trabalho, convidou-o para firmar uma parceria de sucesso, que lhe rendeu
grandes composições, como: mulher ruim, amor de novela, paixão errada "Ponto
interrogado não e reticencia", Aviãozinho, "Corre corre cavalinho" e tanas outras
que sáo sucesso até hoje.

Desde então as composiçÕes de Caninana passaram a Íazer parte do repertorio
dos shows de grandes artistas renomados como por exemplo, a banda Aviôes do
Forró com as musicas: " fiquei sabendo", e "quem muito fala muito erra". Gabriel
Diniz: ''quem chorava hoje ri" e que depois foi gravada por Wesley Safadão, que
também gravou "ressaca de saudade"; Henrique e Juliano com "tudo virou
saudade" e "bala trocada" e Mano Walter com: "zero boi" e "náo troco por nada"..

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de 2
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Santo Antônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sua apresentação durante as festividades da 42" quadragésima segunda Semana
da Cultura em nossa cidade, será um grande sucesso, e contribuirá para a alegria,
e confraternização da população, assim como vai fomentar o comércio local com a
presença de pessoas vindo de outros municípios;

Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Cultura do Município de Santo
Antonio dos Lopes/MA, .justifica a necessidade de contratação da banda
"Caninana", para apresentaçáo de Show artístico nas festividades da 42u
quadragésima segunda Semana da Cultura em nossa cidade;

04 - A demanda está lncluída no Planejamento da Secretaria Municipal de
Gultura:

Por se tratar de contratação necessária ao desenvolvimento das atividades visando
a visibilidade da Cultura e o comercio local do Município de Santo Antonio dos
LopesiMA, ressaltamos que consta na Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e Lei
Orçamentária Anual - LOA sua previsão no planejamento das contrataçÕes para o
exercício de 2024.

05 - Contratações Correlatas ou lnterdependentes

A presente contratação não está relacionada com nenhuma outra contrataçáo
realizada ou a ser posteriormente licitada.

06 - Resultados Esperados

A Contratação da banda "Caninana" não trará prejuízos ao erário público, pois o
valor do contrato será compativel com o mercado. Alem disso, a contratação da
dupla contribuirá para a divulgação do Município, atraindo turistas e visitantes da
região, fomentando a economia do comercio local e a cultura do município de
Santo Antonio dos Lopes/MA.

tL dt It, v!

/AUTUAÇ

JERRE DE USA LIMA
Port: no 08712017 - GP

Secretário Adjunto de Cultura

I /
RAIMUNDO NO TO ALVES P REIRA

Port: no 01512021 - GPSAL
Secretário Municipal de Cultura

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 2 de 2
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CPNr: 06.172,72010001-10

slto^r*ôíü(b

PORTARIA N" 087/2017- GP

O PREFEITO DO MLTI.]ICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESUdO dO

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de Sânto
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Munioipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que'Dispõe
sobre a Reorganização Ádministrativa do Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado

do Maranhão, cria cargos de provimenlo em comissão e funções gratifcodas, define os

respeclivos símbolos e Jixa os valores dos subsídios correspondentes; alribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá outras providências, revoga a ki
Municipal n" 03 de I 4 de Ágosto de 2010 e suas alterações e dá outras providências' .

Art. Io. Nomear JERRE DE SOUSA LIMA, portâdor de RG n.' 0299246920054
SSP/MA e CPF n.' 027 .7 96.933-63, para ocupar o cargo de Secretiário Adjunto de Cultura

do municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo s€us efeitos

a 02101/2017, revogadas as disposições em contrário.

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES-MA,24 de Fevereiro rle !017

Prefeito

t
Í4 L

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000

RESOLVE



ESTADO DO
PEÍFEITURA MUNIC|PÂT DE SAN1O
cNPJ: 06.172.72010001-10

sôto AÍt&Jo doá

,PORTARIA N" 015/2021. GPSAL

O PRh,FFITO DO MLTNICíP]O DE SANTO A}iTTONIO DOS LOPES, F.StAdO CO

Mararúãu. no uso das afilbuiçõcs r;uc lhc conferc a Lei Orgrànica rJo município dc Sanro

Antônio <lcrs Lopes-MA e a Lei Municipal N' 02 dc 21 de Jaueiro de 2017 qve 'Dis!)õe
*tbre o Reorgottizcrção ldminisrrolí"'u do Munie$tio de Sa»to Ánn)nio dr.ts Lopes,

Estndo do lvíaralhão. cia cargos tle provim*nto em comissão e.fitnções gnttt'Jicadas,

define os respecÍitos sínholos e Jíxa os valorcs dos stúsidias con:espandentes: atribui
compeléncias uos órgãos ? aoÍ seLt.\ dirigentet; e dá outras provídàrcias- nt'otiu a J,ei

,ltunicipat n" 03 dc l4 de Ágosto t{e :010 e suas alterações e dá ourras prcvidências' .

RESOLVE

Ar1, lo. Nomeâr RA{lrítINt}O NONATO Á I-VES PEREIRA, portador dc RG
0{i0f}40$21895.9 SSPÀíA e CPF 814.101-273-04. para ocupar o cargo rle

SF:CRFITÁRIO MUN'ICIPAI- DE CULTLTRA do rnuuicípio de Santo Antônio dos

Lopes-lv{A.

Arr. 2'. Esta Portüda entrará em vigor nâ data de sua publicaçâo, revogarlas as

cli5p65iç5s5 em contni.rio.

GABINITE DO PREFEITO MLI.IICIPAI-. DE SANTO ANTONIO DOS
LOPESN,I^, 04 de Janeiro de 2021 .

ü*Üio*"
lÍit

{,

Ío Municipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, §ânto Àntônio dos Lope§-MA - CEP 65.730.000
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Páglna 3 d.4
dlsposiçóes em contÉrb.

oldrlô Oídd ErerónEÀ EdlçÃo.n' 2/2021
AaASTECIMENIO de Sãnto Ântônio dos Lopes-ti/l{.

Publl.âção:0í01/2021

GABINEÍE OO PREFÊITO MUNICIFAL OE SANTO ANÍONIO DOS LOPES.MA,
04 de Janelo de 2021.

Art 2'. Estâ Poíteria ítrará om vlgoí nâ clâLa dê sus publtcaçãô, rsvogâdâs s€
dirpo3l@§ €ln conlÉdo.

Enlanuêl Umadê OIivelê

Emanuêluma ds Oilveira
PORTÀRIA N" 012/2021. GPSAL 0g
O PREFEITO DO IT4UNICIPIO DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES. ESIâdO dO
íVâíanhàô. no uso das elribuiçÕes quô lhe conÍâÍê a LeIOí!ênicâ do municlpiô dê
Santo Antônlo dos Lop€s-i,{A e s L€i Municipal l,l. 02 de 27 de Jeneio de 2017
quê 'Olspó€ sobrâ a Reoígânlz8çáo AdmirÚstrâtlva do Municíplo dê SâÍtlo Antônlo
dôs Lops§, Estado do Marsnháo, c/ia caí963 d6 provlm€nto êm comlssáo ê
tunçôes grálirioádas, deflnê 03 rosr€cüvos símbolos o íxa os vsloros doe
§ubsidbs corrêspondentas: âtràui coínpetânda§ aoe óÍoãos e âo§ saJs ding€nts§
ê dá oukâe provjdênciâs. revoge a Lel Múnjcjpâl n.03 dê 14 dê Àgosro d6 201ô ô
§uââ dl.rãçóes. dá ôuú8s p.ovidênciâB.

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO A}.TTONIO OOS LOPES, ESISdÓdO,
Mersnhão, no ll3o ds6 âlÍlbulçõês qü6lhê coníêíê a LêiOBànics do huntcÍpio d6
Santo Anlônio dos Lôpos-MA ê â Lêl Municipal Nô 02 dâ 27 d6 Janeiro dê 2017
quâ Oispõô sob.o a Rêorganlzrção Âdmini§tralivÊ (h Munictlrio dê Sanlo Antario
dos Lop€s, Estado do MâÍânháo, ôÍlô cargos dê prolimsnto em comissâo e
íunçõs6 Elall,ic8dâs, deÍine os resoectivos simbolos o Ír(a os vâloíes dcs
subsuios con6pôndeôl€5; âtribui compslôocias à06 óíg6os e aos ssus diÍg€nrês
e ü oulres p,'oyilâncias, rêvoga á Lei Municipâl n.03 de 14 dâ Agosro de 2010 e
5úa§ ahsràçõo§ € dâ oútrs6 píovidâncrâ§'.

4

^í1. 
1c. Noméâí AFONSO PÉREIRA GOMES NEÍO. po(adoÍ d€ RG

023311102002-5 SSP/MA e CPF 013.150.18!1'1, para ocupar o cargo de
SEoRETÁRIO MUNTCIPAL DE COMUNICAçÃO SOCLCL dô nn nicíplo dÊ Sanro
,ôlónio dos Lopeg-UÀ

RESOLVÉ

Emâôúl LiÍB de Cli@.â

PORTARIA N' 013,'021" GPSAL

RESOLVE

Emâ^úêl tiúá dê OlivoiG

PORÍAR|À N. 014/?021- GPSAL

RESOLVE

PORTARIA N' 01U2021. GPSAL

RESOLVÉ

Er'3nuel Lima de Oliveirg

PORIARIÁ N. 016/2021. GpSAL

RESOLVE

Emânüel Lirna dê Oliv€irá

mRÍaRta itc 017/202r. GPsaL

An. 20. Esta Porlada êntralá 6Ín vigo râ dãta dê §ua publicaçáo, revogadas as
(ispoíçúes €m conlrário.

ArL 1ó. Nomear RAIMUNOO NONATO ALVES PEREIRÂ, pôrlador de RG
000040E21895-9 SSP/MA ô CPF 824.101.27rA4. 9srá ocupâ, o cargo do
SECREÍÂRIO MUNICIPAL OE CULÍURA dO MUNIêIP]O dB SâNIO ÀNIóNb dOS

GABINETE DO PREFÉITO MUNICIPAT DE SANÍO ANTONIO OOS LOPÉS.MA,
04 de Janálro dÕ 2021

Art ?. Êsta PoÍlaÍiâ êht aÍâ 6m vigor ná data d6 exl gltrlicaçáo, Íevogadas as
dBposbõês em coírt-áÍio.

GÂAINETE OO PREFEITO MUtllCIPÀL DE SÂNTO ÀNIONIO DOS LOPESMA
04dêJ €iro d€ 2021.

O PRÉFEITO DO MUNICIPIO OE SÂNTO ÁNTONIO DOS LOPES, E§tAdô dO

Maranhão. no u§o das aüibúaçóes que lhe confeÍê a Lei Orgánica do municlpio da
Sânto Àntôíio dÉ Lop.s-MA € a Lei Munrclp€l N" 02 da 27 de Janâ\to óe 2A17
qu€ Dispõo sobr€ ã Feorg€ rnzaçáo Àdninist.aliva do Mvnicipio de Santo Antánb
dos Lopes, Eslâdo do Meíanhào, cría carqos de p.avinento eín cotnisséo e
íunçôzs gralilicadas. defirr€ os rcspectivos slmbolos e íixa os valorês ./os
sr/Ôsidlos coírê§porderlss; áiliôu, coí4oêléncrás aos ôÍg,ios ê âo§ s€us diniÊr,rcs
o dá oulrds ptovtdénctas, rcvo§e t Lei ltludclpal oo 03 do 14 de agc§to ctê 2o1o a
slss a,/teraçó€s ê dá ouüãs provléénclas .

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANÍONIO DOS LOPES, E3tâdo do
MaÍanhào, no uso das atÍiboçÕos que lh€ conter! a Ler Orgânlca do munacipro de
Santo Aôtôoio do€ Lopôs-MA ê â Lel Municipa, No 02 óe 27 de Janeho de ?017
quê 'Or'.spó€ sob,€ € Reo/g anizeçào Acln ,is,r'âfive do Municipio da Sahto Ahíónia
dos Lopês, Estado clo Maánháo, ciia catgoa dâ píoyinenlo en coniss§o e
Íunções gíallticadas, delíne os rcspoclivos st,f1bolos ê lixa os valo/€s dos
suàs/aros cD/rÉspor|dártes; ablbul cafipêlêhcias âos órgáo§ e €os sê{rs d/ligenlos
e clá orrlr.s ptovidenêlas, íêvog€ a Lei Munlcfuâl tf 03 de 14 de Agd.ra de 2010 ê
§rras ,lorâÇões ê dá outra§ provídáí,ciâs.

ÂÍ. 10. Nomeâr oANIÊL FERREIM CAMPOS, ponâdoí dê RG 013248612ír0G4
SSP/MA ê CFF 025.305.433-11. Dare ocupar o cargo dê SECRÉTARIO
IVUNICIPAt DE MEIO AÀTBIENTE do munbípio dê Santo Ântônio dos Lopes-MA.

Aít 2'. Esta Portâds êntraÉ êm vrgor nâ dala d6 sua pub,Eação, .€voladá§ as
dispo6iqóês ôm con!'áÍio.

An 1ô. Nomea. JERISVAN SÀNTOS LEAL, portádor de RG 00003549719t6
SSP/MA e CPÉ 843 868.í43-20, parâ ocupaÍ o csÍUo dê SECFE-ÁRIO
MUNICIPAL OE ESPORTE E LAZER dô municÍpio d6 Sanlo Ántônio dos Lopes-

.AAINETE 
DO PREFEITO MUNICIPÁL DE SAMTO ANTONIO DOS LOPE$MÀ.

\-+ dê Janâiro d€ 2021 . Arl 20. Eslâ Portada €íúârá 6m üqoí ne data & 6us pobliêô(»o, r€vogaüs ãs

dispoaiçõ€§ em conlÍário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÁNTONIO DOS LOPE}MA,
04 d€ JareiÍo d€ 2021.

O PREFEITO OO MUNICiPIO DE §ANTO ANTONIO OOS LOPES. EsIAdO dO

Marânháo, no uso dã3 alíbuiçôês qre lh€ coôlêr€ e Lei OÍgtnica do municipro dê
Santo A.1ônlo dos Lopês-MA € ô l-ei Municlpal No 02 de 27 dô Jan6ko de 20í7
quô 'Dlspôâ soôrs a Rêoí!Énjzâçéa AddlnislÍativa do Municlpio de Saalo AntÓaia

dcs Lopes. Estado da LlàÊhàéo, càa càígos de prcvimànto êm comissáo à
lunçóes gràtíicâdas, deílne os respoclivos slmbotos ê llxa os vr,,ores clo§

sr/àsdios coraÉspordontâs; alibul rnltzpêlétlalas aos órgáos ô âos se!,s dirl!,êrtê§
a c!é ouÍàs provilénêlss, tàvogê ê Lêi UuhclD.l ôo 03 de tl ttâ 

^oaro 
d' 2o1o '

tsÉé dftcraçoes e dê o,,Ías provldênctes'-

PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ANÍONIO OOS LOPES. ESIEdO dO

MâÉnhão. no usô das atribliçõ€! que lhô coôlê.6 a Lei oEànlcâ do hunbipio dê
Sanlo Antóaio dêe LopêeVlA. â L.l Municipat N. m ds 27 de JanêiÍo d! 2017
q!é'D1** /eh.. à úê,út á?1e aédat t6tk. dn Muotnlplo de Sanlo Anlülo
dos Lop.a, Eslado do Mar6nh6o, crle câ.gas de ptovlmanlo om êomlsséo e

subsidlas ca espofidenle,; aiihui conpetéhcids ao§ óE;os e âos seu§ d/r!'ê'rt8s
ê dá autías ptovidóõcias. íewga â L!.t Mur cipât nà 03 dé 11 dê Ag,oêto dê 2o1O e
6uaÊ atte.açõeê e dá ou zs p.oeidéacías'..art 1". Noroâar FRANCISoO oAS oHAGAS FERREIRA OA SILVA, gotLacbí ds

RC 000012013293'l SSP/MA e CPF 471.E38.96$15. paía odrpar o cárgo d€

SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULÍURA. PECUÁRIA E RESOLVE

prcf6llrr! Monidpâtde Sãnto AnioDlo do3 Lopês - MA. Âv. Prôrtdênls Vargas. 446. C€rho. Sánto Antono do§ Lop€§- M8lsnh€o ' OEP: 6573G()Oo

wwn.§loantonio(bdÔp€3. mê.9ov,br

oiárlo oídat Et€rrônico dô Munidpto - sec,eteía Muricipal 06 Planejâm3nlo e Adrnrnl6traçao - dom@§losnlonlodoslÔpeê mâ,gov,b.

Édiçeo no 212021

GABINETE OO PRÉFEITO MUNICIPAL DE §ÂNTO ANTONIO OOS LOPE$MÁ,
04 de JaneiÍo de 2021.



ESTADO DO MARANHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-10
GABINETE DO PREFEITOanto Antônio dos

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorizaçáo de abertura de processo administrativo para contratação de empresa
para realizaçáo de eventos.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e
oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância de Contratação de profissional
do setor artístico, qual seja, CANINANA para apresentação artística (show) na 42"
(quadragésima segunda) Semana da Cultura, pertinente às atividades realizadas pela

Secretaria Municipal de Cultura. Portanto, APROVO a vossa solicitação feita de modo a

atender as necessidades da referida secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade
da solicitação;

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através da Lei

Orgânica municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por

meio de lnexigibilidade de Licitação, na forma da lei 14.133121, visando a efetivação da

despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos
Iegais necessários e pertinentes à materia em pauta, conforme determina a legislaÇão em

vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 13 de maio de

2024

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

lt

\ +

I
Avenida Presidente Vargas, No 446, Cenko, Santo Antônio dos Lopes/MA



"*:# i$ii;.;rf1#til,:,,,j" DE sANro

DESPACHO

A
Senhora

nrÁncra DA srlvA LrMA
Chefe do Setor de Protocolo É: 4',

o\
-)
]

Senhora.

Encamiúo a Vossa Seúoria, solicitação da Secretaria Municipal de Cultura,

devidamente Aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguimento

com a abertura de processo administrativo, objetivando a Contratação de profissional do

setor artístico, qual seja, CANINANA para apresentação artística (show) na 42"

(quadragósima segunda) Semana da Cultura pertinente às atividades realizadas pela

Secretaria Municipal de Cultura.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 13 de maio de 2024.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021 - GPSAL

1

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



E§ÍADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT
cNPJ: 06.172.720lO001-10

N

§anto toit&tlo dos

PORTARIA N" OO4/202I. GPSAL

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE SANTO AI..ITONIO DOS LOPES. EStAdO dO

Maranhão, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do nrunicÍpio de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Munícipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dispõe
sobre a Reorganização Ádministrativa do Município de Santo Anl6nio dos Lopes, Estodo

do Maranhão, criu cãrgos de provinrcnlo em comissão e funções gratiJicadas, de.fine os

respectiyos símbolos e -íixa os valores clos subsídios correspondentes: utt'ihui
contpetênciuç aos órgãos e oos seus dirigentes e dú. outras prot idênctas, re,',oga a Lei
lvlunicipal n'03 de 14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras provídências'.

RESOLVE

An. 1". Nomear MARIA LIA SILVA E SILVA, portadom de RG 2560291200j-0
SSP/MA e CPF 027.433.083-03, para ocupar o cargo de Secretária Municipal de
Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes-MA.

An. 2". A secretária Municipal de Planejamento e Administrâção será ordenadora de
Despesas das contas públicas, sendo responsável pela cestão e Movimentação das contas
Ba,ciirias da Prefeitura Municipal de santo Anrônio dos l.opes - MA, cNpJ N"
06.172.?2U00A140.

Art. 3o. Esta Portaria enúará em vigor ,a data de sua pubricação. revogadas as disposições
em contrário.

\ +

!a\i-
e

Municipal

Avenida Presidente Vargas, Np 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65,730-000

U\U

GABINETE Do PREFEITO I\iÍI,NICIPAL DE SANTO ANTONIO DoS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .



ESTADO DO MARÂN
PREFEITUFÁ MUNICIPAT DE SANTO ANT

CNil | O6.L7 2.7 20/000 1-10

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Santo Ánt&llo doí

IL
*

Pelo presente RDITAL DE PUBLiCAÇÃO, o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA. no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do MunicÍpio" faz saber
a todos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, às autoridades
municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PLIBLICA a Portrrie n'004 de
04 de Janeiro de 2021 que aomeia MÀRIA LIA SILVA E SÍLVA, portâdora de RG
25602912003-0 SSP/1\(À e CPF 027.433.083-03, para ocupàr o cargo de Secretária
Municipal de Planejamento e AdminiÍreção do município dc Santo Antônio dos

Lopes-MA, parâ que doravante passe a üger em seus efeitos legais. E, parâ que, no
amaúã. não se alegue ignorância" faço público o presenfe Edital que será afixado em
local de cosh:me e de facil acesso ao público e publicado no Diário Oficial do Município
de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n" 004-GPSAL de 04 de Janeiro de
2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DF] SANTO ÁNTONIO DOS
LOPES, Estado do Maranhão.04 de Janeiro de202l.

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA-SE
( ;i

ri.Q"
d

CERTTFICO, que nesu data publiquei e regisrei a presenre
Portaria r' 004-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Édiral. rendq: sitlo
afixado um exemplar no Atrium do Predio da prefeitura 

-Municipal, 
publicaào no Diário

oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA e domais iocais de acessô ao
público.

Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

Maria Lia Slilto e Silva
Secretéria Municipal de

Planejâmento c AdministÍaçâo

I

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.73o-ooo



olárb Of,clal ElsiÍô16 EdiçÁo n' !2021 Pubrb.çior0íol/2021

D
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

EXPEDIEiITE
O Oiádo OÍcial ElsEô.ico do Vunlclg|o õc Santo Anton'o oos rôp€B - MÀ
Cnsdo pâ16 Lsr fJ. 0i6 d6 09 d6 OurubE d€ 2017, 6r.luslvânrênto õê formâ
dêúônE, é uírB oubàcqlo ô Àdmfir6tÍàcáo Dúela ds€tB Municlp{o.

^cERVOAs edrÉes do D;ário Oíoár Elêtrônrço dE Sanlo Ânronb dos Lopes oodÊrôo s€r
coísultâda5 Ekavós ds int€rnet, por màio do séguintê i êndErdço:
nnps://dof .rtosnroricdoslope!.m, 9ov.br.
Pala pssqol6ã por qualquâr lermo s :u-liliz6!âo ds liltios, ac6§§€
nlrps //don§loântoÍúodo§lopêsmâ.gov.br A§ consultâô,.p€scurss§ e do§doâd
são .re âcssBo gEruito ê 

'ndep€rdênts 
de qrdqLÉÍ cad&tro.

ENÍIDADE
Prefeitura Muntopál de Sanlo Anlonlo @§ Lopes - tvl

CNPJ| 06. Í 72'720.!OO 1.10, PEfêita Emâíud LidÉ de Otverê {BISU)

Enoôreço. Av. P.e6idênte v.ígâs. 446, CeÂlío, Ssnto Anton,o dos LôP€! -
Mrenháo - CEP. 6573&000
Td€íonê: (99) 366Gr 191 Êrnãil: dolt@sloantmiodo§lope§Íiâ.9ôv.b.
5rl€ waw.sroânbnlodo6lopês.ma,gov.D!

AÊ 1". Nofteâr MARIÂ LlÂ StLvÂ E SILVA. p!.tado6 de RG 25602912003-0
SSP/MA B cPF 027.433.083-03. pârà ocupâr o cârgo de S€oRETÁR|A
MUNICIPAL DE PLANEJAMENIo € AOMINISTFiAÇÃO do municipio dê Sanro
AnÉnio d€§ Lopes-MA.

Aí 2. aSecêunã Municipd de PtanêJameoto. Admlni8traÉo §srii oídensdora
ds D€spesas dês contâs públicâs. sêndo rêsponsávsl pela G6stáo o

Movimêntâçáo dâs Contas Bancáíiâs ds PreÍeltu.á Munlcipal dê Saolo Anlônio
dos Lopês - MA, CNPJ N' 0ô.1 72.720,0001-1 0.

AtL 30. Esta PoÍtarla êiÍísrâ €m vlloÍ nâ dále d€ sua pudlcâÉo. rovogadas as

d§posiçoes eíÍ coríÉfio,

GAgINEIE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS LOPESMA
04 d€ Jânêim dâ 2021.

Emanuêl Li.íí dê Oliv.lÍá

RESOLVE

ATt. 10, NoniêâI RICARDO AUGUSTO DUARTE DOVERÂ, porlsdol de RG
8086320481 SE.IUSP/MA s CPF 91ô.998.780.72 pars o cargo dB
PROCUMDOR DO MUNICIPIO ds Sanlo Àntônio dos Lopes-Md

An. 2Ô. Eslá Pôrtarla êntràÉ êm vlgoÍ nâ dâta do su5 p{rbllcaç.ãô, revooâdâs a§
disposig6ae eíh conhiÚio.

GÂBINETE DO PRÉFEITO MUMC1PÂL OE SANTO ANTONIO DOS LOPE§MA,
ão3 quaEo diás do ÍÉs de Jan6ko do âno de doiB mil e vlíle ê um.

Emánuol Llma d€ Otvsira

ti#Gabinete do Prefeito
PORTÂRIA M OO3/2021. GPSAL

RESOLVE

.A.t 11 Noínear PAIILÀ DAIANNE UMÂ LEAI- porladoía d€ RG 01359223200G4
SSP/MA ê CPF S2í.821.943-04, psre ocupsr o cargo de SECRETARIA
MUNICIPAL OE ORÇAMENTO E FINANÇAS do município dB §ânlo 4Íl1únto dog

'\r aí. 2". A SBcrBüiLnâ Munldpêl dê o.çámânto ê F;nançás seÍá OÍdcnâdorâ c,ê

D.spêsâs da6 contEs úblicas, §êndo r6sponeáv6l pslâ G€6táo e MovrmentaÉo
das Contas BancárÉs da PÍEÍoltuía Muniêlpal d€ Sanlo Anl'ónio d6 Lope3 - [{Â
cNPJ No 06.172 7208001-10.

Aít 31 Esla Portaria entrará €m vigor na data dê sua publiGÉo. reyog6dãs as
di3posiçôos em corlráÍio.

GÂBÍNSTE DO PAEFEIIO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OOS LOPES.MÁ,
04 de Janoiío de 2021.

(] pREFEtro Do MUNtcipto oE sANTo ANToNto oos LopEs, Estado do
Ma.anhão, no uso das aiílbulçôês qu€ lhe conlcrc â Lol Oíqânicá do mrnicÍpio de
Sanio antônio dos Lop€Ê-MA 6 a Lei Municipsl M 02 do 27 de Janeno ds 2017
que Ospôc sob/B â Reoqanizaçáo Adainistíàtt e do Munhlpio da Santo A!1t6trio
ílas Lopes, Eslado <lo Maranhào, criê calgo, do ptovtnênto éa cofiissáo ê
funçôêê grc hcadas, dêllne os respaclvoa slmbolos e tlxa os valorcs dos
soDs/(./irs coírasponderlês: ctnbti cotnpoténêlâs ao3 óígáos o ,os seu§ di,1gâr?Ds

o dà oúkas pbvt léÍtcia3, r6\/oga a Lei Munlclpal n' A3 de 14 do Agosto de 2O1O ê
suas anemçn s ê dà outas prcvidàncids .

O PRÊFEITO DO MUNICIPIO OE SAMTO ANÍONIO DOS LOPES, EsIâdo do
Marãonão, no uso dês airlbulÉês que lhB cofÍere a L6L Orglnica do munlciplo de
Sa.to Anlôírlo dos Lop€s-MA e a úÉl Municrpal N' 02 de 27 dê Janâlro de 2017
qu€ 'DispÔê soDre a RêoÍlaniz€ção AdmrnisLatryã do Municiplo de Santo Antônio
dos LopE§. Eslado do Ma€nháo, .Íia caÍgos d€ provimênlo êrn comissão o
funçÕes graliÍicadas, oeline 05 r..peÇtivo3 üihbolor. rixâ o. v.lor€s do!
Eubsidios coÍespôndenl€.i EtÍibui compelêncles âos óÍsãos e so6 s6us diÍig€nles
e dá oulras provldàrdas, râvogr à Lei Municlpal n' 03 de 14 dê Âgo3to de 2010 e
6úâ6 âll€raoôês 6 dá ollras Droúúânciâ6 .

PORTARIA N' 006/2021. GPSAL

EÍrÉnuêl Llm. ds Ollv6im

PORTAFIÂ N' OO4/2O21. GF§AL

O PREFEIÍO OO MUNICIPIO DE SÀMIO ANTONIO DOS LOPES, Estado do
MaEnháo. no uso da8 átrlbukiõês qus lh€ drÍerc a Lêl OÍgânica do município de
Sânto AÍ ónio dos Lopês-MA 6 3 Lei Municipal No 02 de 27 dê Janêiro d6 2017
quÊ Oispõ€ sobr€ ã Reorg.aniz;Éo AdminiEn-ativa do Municlpio dê Sanro Ant6nio
dog Lôpâ§, E3iado do Mârânháo, cri€ câÍqos d€ p.ovimento em comissão e
rur'ç11ês 9Í61Íc6Õ6ú, dcÍnô oô rôoposüvo. .r
subs6loB êong3pond6.tes: atrlbuL compÊlãnds. s@ órgâos e a6 s.us !,lngÊntes
a dâ outraa píoüdênclas, rÉvoge Á Lsl Munlc.lpâl no 03 di 14 d6 Agorro d€ 2010 e

6r.És slterações e dá ouvss pmvidánclas.

o PREFEIÍo DO N,IUNICÍPIo DE SANIo ANÍONIO Dos LoFES, Eelâdo do
Mâránhâo. no !sô dás âúlbulçõês quÊ lhr cetB,e â Lci Olgânie do muDicip-É dá
San!, Aõrôôiô dos Lopês-MA 6 a Lei Mun clpd No 02 dê27 de Jeneno de 2017
que DlsÉê sobre â ReoÍganiáÇào Àdminlgtrâív€ do Municlpio de sâhlo Antôh o
dos Lop6§, EÊládo do Mâranhão, cíá ceEos dê provimeÕto aín comlssáo e

íunções 9Íaliíicada8. deín€ os reepôcthvoe 3Ímbolos o Íita os vslô.ês do3

RESOLVE

arl. 1,. Nomoar SÂMARA CARVALHO SOUZq DlAs. porladoíá d€ RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PÍêbnurs Municipâl ds Sank, Anlonb do€ Loges - MA, Av. PÍssbênto vügâ§. 446, C€otro. SÊnto ArÍo6io do! Lopê8 - MirsnhÉo - CEP: 8573G000
qw-stoânloí&dodopss.na.gov.bÍ

DUro Oídál Elâúórico ô Muôiciplo - S€cíd.ná Muãidpd de qànêFíÉrio. Âdministrâçáo - don@3lrânroniodoíopês.m.gov.bí
Éôiç;lÉ no mo21

iário Oficial Eletrônico

lnsfitúído pê|. L.iMonicipêl !f 0í6doul dêOutubÍo dc 20't7lArro Ediçãq 2r2ozr Sanro Ârtoio dos Lopêã - Â. Os,]or/zoZt

subsidi6 coÍÊspondeat6s; âinbui comp€tên€ia! ao§ ó19ão6 s ao§ §êB dlígente8
ê dá outÍas prcvidênciàs, rsvooa â Loi Municip6t n' 03 dê 1,t ds Aloslo de m10 e

suas altêÍaçÕ6s 6 dá outas pmúdências'.

RESOLVE

PORTARIÀ NO OO'2021. GPSAL



t.l,

GdrüL
ESTADO DO MARANHÁO
rREFEt'n,rRA MUNlctpAL os slNro Á.NIrôNIo Dos LopES
(lNP.l: 0ír.l 72.72010001 -l 0

Santo Antônio do6 Lopü

cututoÀo Ira a,uru,tçÃo DE pRoc[sso ADMINTSTRATIvo

PRO( l,lSSO 
^I)MINIST'IIATIVO 

N": 132405-0005

NOII I.,/ItAZr\O SOCIAL DO INTERESSADO:

SECI{lr'lARlA MUNICIPAL DE CULTURA

DES'I lN^TAIIIO: GAIIINETE DO PREFEITO

ASSIrYl'o:
Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, Contratação de profissional do

selor rrlístico, qual se.ja, CANINANA, pâra prestação dos serviços de apresentação artística
(slrori ) na 42" (quadragésirna segunda) Semana da Cultura no Município de Santo Antônio dos
Lopr,,,'\lA. de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

DOS.\U'|'OS:

Nestir tluta. recebernos a docunrentação inerente à instauração de procedimento adrninistrativo
de Iicitlção para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

l. Docunrento de Formalização de Demanda DFD (n.02103);
2. Estudo Tecnico Preliminar ETP (fls.04/05);
J. Potalia(s) do(s) responsável(is) (lls. 06/08;
{. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl. 09);
5. l)espacho da Sec. de Adrninistração ao Setor de Protocolo (fl.10i
ó. l)oftaria e publicação da Sec. de adrninistração (lll13);

Cer'tillcruros para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo acima
ident llcldo

Destu lirrnra, cnr juízo de cognição, vislunrbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos

feitos.'mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA SILVA LIMA,
selr iLI,,r'a pÍrblica deste poder execLrtivo, lavro esta autuação na presente data.

tní.^^r. À^- L§,- l-. -*-o
MARCIA DA SILVA LIMA
C hefe do Setor de Protocolo

P ort. n" 02 5/202 l -G PSAL

4'\
DATA:13/0512024

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

\/1

I



gÍrto Âüt&{o do§

ESTADO DO

PREFÊITURA MUNICIPÁL DE SANTO

CPNJ : 06. 172.720,/OOO1-10

PORTARIÀ NO 025/202I- GPSAL

t,-

,Ê

O PREFEITO DO MIINICIPIO DE SANTO ÀNTONIO DOS LOPÊS, EStAdO dtr

Maraúão, no uso das aribuÍções que lhe çonfere a Lei Orgânica do municipio de Santo

Antônio dos l,opes-lvlA e a Lei Muaicipal N'02 de 27 de Jançiro de 2017 que 'Dr-spôe

,sobra u Reorgunizttçào Administraliw dü Município dz Sanro Antônio tlos Lopes. F.starlo

do túaranhão, ct'ia cdtgos de provimenlo em comissão e funções g'atificad*s, deJine os

rcspectivos s{nbolos à 1ix,a os ualoràs dos subsídios correspondentes; atríbui
competLncies aos órgdos e aos seus tlirigentes e dá outras provtdências. revoga a Lei
ivlunicipal n" 03 dc t 1 cte -4gosto de 20tO e suas aherações e dá oulras providências' .

R§SOLVE

Ârr. 1o. Nonrear nAÁRCtl DA SILVA LIM.\ poaador(a) de RG 023360202002-5
SESPÀ4A e CPF 032.97'1.963-08, para ocupâr o eargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO «le Sartto Antônío dos Lopes-lv1A.

Art. 2'Esla Portaria entrará em vigor na data de sua assilratüa, revogartaq as disposiçôes
em conrrário.

CÁB!\ETE DO PREFEITO I'I]-,'T$ICIPÁL DÉ §ANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

,"' iil , ..t

*ru#dím*oi*i*'-'
Pr'efeiro Municipal

Avenidâ Presid€nte Vâígas, Ne 446, Cêntro, Santo Antônio dos Lopes:MA - CEP 65.730{00



ESTADO DO MA
PREFEITURA MUT.IICIPAT OE SANTO
CPNJ:06.UZ7zOlqnl-10

Sáírto Ántôílb doí

T ll,1
EI}TTÀL DE PÜtsLICAÇAO

Pelo presente EDI"I AL DE PUBLICAÇÃO, o Pr.t'eito Municipal
de SANTO .ANTONIO DOS LOPES, EsÍado do Maraúão, EMANUEL I,IMA DFI

OLIVEIRA, no uso de suas atribuiçôes prcvistas na Lei Orgrânica do Municipio, faz sabet
a rodos os habitantes de SANTO ANTÔNiO DoS L0PES.MA, as a*oridades
nl:nicipais e esiatluals, e a quem interessar pos6a que. PUBLICá a PoÉaria no 025 de

04 de Janeiro de 2021 que nomeia MÀRCIA DÂ SILVA LIMÂ, poÍador{a) de RC
023360202002-5 SESPMÀ e CPF 032.977.963-08, para ocupâr o cargo de CHEFE
DO SETOR DE PROTOCOÍ.O, para que doravante passe aüger ern seus efeitos legais.
E, para que, no amaúã. não se alegue ignorância, façopúblico o presente Éclital que será

al'ixado em local de eostume e de fácil acesso ao público e publicado no Diário Oficial
do Munioípio de Santo Autônio rlos Lopes--lr{A. Dou a PorÍariâ n' 025-GP§AL de 0.Í
de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTON]O DOS
LOPES. Estado do Mararüão, 04 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUF.-SE

RI]GISTRE.SE

SE
,1,

{,t-t,^ray
Eman

Municipal

,#

CERTIF'ICO, que nesta dala púliquei e regisrei a presentc
Portaria n" 025-GPSAL de 04 dc Jgneiro de 202i, por:meio de eOitat, teído sido
afixado um exemplar na Atri m do Pré<lio da Prefeitura lvÍunicipal, publicado no Diário
Ofic.ial do rVunicípio de Santo Antônio dos Lopes,MA e demais locais de acesso ao
público.

Sanlo Adtônio dos Lopes-MA. 04 de Janeiro dc 2021 .

rctâria Municipal de
PlaflejamenÍo e Àdminis(ração

Ávenida Presidênte VaÍgas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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Dê-sê c1êncrê

PORTARIÂ N9 024/202I. GPSAL

Oú.b oficiâl El6tsó.|ho EdlÉro n' sn021

RÉSOLVE

Emãnu3lLíín de Olirclra

Publlêàçâô: l4l01/20a1

AÊ ô'. Íodo§ os lrsbalhos do PregoelÍo o dê süa Equip€ de Àpoio dêveíaro É3r

êg slrados oar sbs. devid6m6nte a§sinadas € arqu veía3 no §otor compabnle
dâ PreÍenuls Múrrcsalde sento pntôfllo do§ Lop€&'lvr\

x EncâtDinhemenlo do proceeso devldâmehlê ln§trulôo â autoridádê
eíÉrioí com píoposte de hoínologaçâo.

Art. z'. Eslâ Poíafià entrará €m vigo. na dãta d€ sua Publicaçâo, íicando
revogadss as disPosiçõ€s €m conlrátio

O PREFEIÍO DO MUNICIPIO DE SANTO AN"TONIO OOS LOPÊS. ESIâdO 
"OM€ranhão. no uso dã ínbulÉe§ quê li€ côflbír â Lel OÍ!ânlc? do munlcipl,r ds

Santo Antônlo doi Lop€s-MA s s Lâi Munlçipel No 0Z d€ 27 de Jansro de 2017
quo OÉpõe sob.o . Rôoaâaza|éo Adninistrdlve do Municlplo de Santo Anlô1io

dos Lopes. Esl5do do Marcnhâo. cria ce/'9o3 do provimento em cahisséo e

tuaçôes gralilicatlas, dsíire os respêcr'vos sllrbolos e llxa as valores do5
sübsidios t:oí7aspondeatas; âlnbui cohPêtêíicias eos ôrgáos 6 aos §6us d,?i0crl6s
e dá oul,És ptorídêrÊles, revoga a Le! Municipâl ne 03 de 14 de Agosto de 2010 e

sues allerações ê dà oulll,s p.ordérc,as',

Ârt 10. Nomêar SINOOVAL 0lÂS DE LIMA FILHO. porladoí(3) de RG
03827ô2820094 SESP/MA ê CPF 0í0.290.003-52, pâra ocupâí o cargô dê
oIRETOR oE ÀLI\TOXARIFAOO E PAÍRlMÔNlo de Sânto Ântônio dos Lopss-

GAEINETE OÔ PREFÉITÔ MUNICIPAL DE SÁMIO AiÍTONIO DOS TOPES.MA
04 de Jâneko dê 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANIO ANÍONIO DOS LOPES. ESIâdO dO

Mâranhão. no uso d6s atriblições quê lhê coítíoÍe a Lei Oígânicâ do ÍÍtunicipio de

Sanlo Antônio dos Lopês-MA 6 a Lei Municipal N' 02 de 2r óe J8oeito óe 2017
quê oi§pôê sobre a R€orga,llzaçáo Aclministrq$ra do Municipio dê Sento Antónlo
dos Lop€s, Eslado alo Marâhháo, aàê caryos cte p.oYinenlo em comisgáo é

tunções g@fu{ic6das, delitla os respeclivos sirlôo/os â rixâ os válores dos
s{bsÍílos coz§spondêrlo§; aúbul compelências êos órgàos ê aos saus ding.rtâ3
e dê outra§ Írovidltncias. rsvogâ a bi Munlclpê|no 03 do 14 dê Nostô da 2oí0 e
suas aheíetÁes e dá outas provdénai€s.

PREFÊÍTO OO MUNICIPIO OE SANTO ÀNTONIO OOS LOPES, EsIado do

MBranhão. no uso das rtribúiç5es quê lhe confôís a Lei Orgánica do mt,icipio d€
slanro Aotônio dos Lopes-MÂ e e Lsi Munldpãl Ns 02 de 27 dê Janeno de 2017
quê Dkp& .soôrB á Roo.gsrrzaçao Aclminislíativa clo Municipi. de San]ú r'\nô^io
dos Lopes, Esl€do do Maíanhâô, cílâ cargos cte pÍovimeÍlo âm conissâo o
funçõos gtdllíiczclas, d€ADe os rêspeal,vos simào/os ê í,rá os valorÊs dos
§ubsidbs ôolr§spordeílart anbui canpêlénctas êos d{gáos e áos seu§ olràâDres
e dá out as ptuvialét cias, tevogg â Lei Muhicipal n6 03 .lê ll cle Agosto tle 2010 ê
sues ellêêçóAs ê dá oulÍas pÍo,/Méncled-

EmanuelUmâ dê OrvBira

PORTARIA N" 0202021. GPSAI

RESOLVE

AÍ1. 1'. Desi0nar vÀNlÂ MARIA SOUSÀ ÀLENCAR, portsdors de RG
00007250909Gí S§P/ll,lÂ e CFF 331.985.13372, sêrvickra inlêgÍanrê do quedro

eíerMo, pára ocupar o ca€o dc SECRETÁR|A MUNICIPAL ADJUNTÁ DE
EDUCÂÇÁO do munlcípao de Sânlo AnbonE dos Lop€s-MA.

Àrt. 2- Estâ Po4arlB snhará em vigoí na detâ dê ssêináura. r€vog.das as
d jsposiç6€3 em contráílo.

GABINETE DO PREÉÊITO MUNICIPAL DE SÀNTO ANÍÔNIO OOS LOPES.MÀ
04 de JâneiÍo dê m21 .

Emanuel Llma de Oliv€irá

PORÍÀRIA NO 019/2021, GPSAL

RESOLVE

Art 2ô Ês!â Po.iaía êntraá em vigor nâ dâtà dê suâ ãssinâlu.a, .avogadas as

dsposiÉes s6 contádo

OASINEÍE DO PREFETÍO MTJiIICIPAL DE SAN.IO AMTONIO OOS LOPESMÁ,
04 de J€neiío d€ 2021 .

4

Â,4, 1". NomeaÍ SUANNE LIMA OE ALENCÂR OLIVEIRA poTtadoT(a) dê RG
049921452013-8 SESP/IVÂ e CPF 610.552.273-95, parã ocupár o carso ds
CHEFE DE RECURSOS HUMANOS d€ SântoÀntôíiodos LooeeMÂ

Aí. 2" Eslr Poítada entraÉ em vigoí l1a deta dê sue ssginãturà, revoEadas as
dispo§içôes €m c!.rÍâíro.

GABINETE OO PREFÉIÍO MUNICIPAL OE SANTO ÂNTONIO DOS LOPES-MA,
04 dê Janôi.o d€ 2021.

PORTARIA Nó 023/2021. GPSAL

RESOLVE

Emanu6l Llma d€ Olrvêírs

PORÍARJA N' 025/?021. GPSAI

RESOLVE

tut. 1ô. Nom€ar MÁRclA oA SILVA LiMA, porrado(s) de RG 023360202002-s
SESP/MA e CPF 032.977.96308, paÉ o.!pâr o cârgo de CHEFÊ OO SEÍOR DE
PROTOCOLO dB Sâíio Âr)rônio do6 Lopes-líA.

Emâhrrel Lima dc Oliveirâ

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÂNÍO ÂNTONIO DOS LOPÉS. EstAdO dO

Ivar8nhâo. no uso das avibülçõ€s que Ih6 conÍ6r6 â LeiOroenba do município dê
Sanro Antôfo dos lope6'MÂ 6 a Lei Municipal N" 02 d6 27 dB Jânejro de 2017
quB 'Oispô€ soórê r Reoíg€ nizaçáa AdnfislratNe do Muntcipio de Ssrno AJ,tôn]o
dos Lopes, E§âdo do Maranhào, càâ câtgos dê ptovimento em cofi ssáa ê
Íu,nçõês g.atiÍcedzs, .lêllda os .etpêcdvos slmbolos e llxa os válorês dos

v 6uôóidÂos .Íríespordcrt1..; alibti comrylên izs aíta ol§Éo§ c âos.seus dr'rireí,las
e dá ouvas píovkléncias, Évoga e Lêt Municipal no 03 de 14.le Agosto ds m1a a
suas alterêçôes ê dá oulres ptovidéncias ,

O PREFEITO OO MUNICJPIO OE SANÍO ANTÍONIO DOS LOPES. fttAdO dO
Maranhão. no u6ô dás sribuiçõ€6 qoe lhê @nfcrê ê Loi Orgánic! c,{, müniclpio d€
Sànlo Antônio dc Lopês-MA e a Lêi MLrnÍcjpâl M 02 dê 27 d6 Jsnêi.o d. 2017
quê O/spl5€ sob|8 , Reoagadzaçáo Ad,|'inlslraliva do lfunlclpb da Satlb Antóoto
dos Lopes, Est6do do Maranháo, cria catgos de prcvimenlo em colrlssáo e
íun|ões gqlifiaedas, deánê os respecdvos st,l,bolas o fiÁa os valores dos
subslrrbs co,7€spond€rtes; air,áui corrp€t6ncÀs âos ór!6.s e áos seus d,rgêri6s
a.lé oulÍes ptuvidéncias, mvoga e Lei Muncipal nc A3 de l1 .l@ Aga§o dê 2010 e
slJ3§ aler.âçóes e dá oulÉs proe?d,)ciá§.

Arr 1'. Nomear JOSE FARIAS 0E MoURA, poítEdor d€ RG 771547 SSPIMA a
cPF fir.o01.7s2-12, psra ocupEí o câÍgo ds SEoRETÂR|O MUNICIPAL
AOJUNIO DE OBRAS. HABITAçÀo E URSANISMo do muniêrpro d6 santo
Anlônlo dos Lopes-MA

A.L f. Esta Ponaaa solrÊÍá êh vigoí ne dala ds assinalure, r€vogadas a§
dísposBôês em c.nHrlo.

GAEINEÍE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPESMÂ,
04 de leneto dê 2021.

Emánu.l Lima d. Oliv€lra

Aít 2c E.tâ Portariâ ontràrá êm vxloí na dãtâ (iê sua assinaturâ, ÍêvogÂdâs as
dlspo.lÉeg eí conlrá.io,

GABINETE DO PREFEIIO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPEgMA,
04 cle J€nelrc dê 2021-

PÍ€lgiNra Munidpsl de senb Antonio óo§ Lopes - MÀ, Av. Prosidenle vargas.446. cânlro. sanio An[onio clos Lo9e6 - Maranhào - cEP: 65730-000
ww,6loânloniododopê.§ nâ.cov. br

Drâio Oídal El€vôoho do Munlcipio - Srorclada Munidpd d6 F'!âneiâmênlo o Admlni*sÇào - dom@§loantonblodopos.Be.gov.br
Edrçáo no 9/2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.r72.720l000r-r0

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO AUTUAÇÃt.
N'PROC

Santo Antônío dos

EMPRESA: HDF PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 00.886.833/000 I -00
ENDEREÇO: R DO SOSSEGO, 298 CXPST 345, SANTO AMARO - RECIFE - PE
CEP:50.100-150

ASSL]NTO: Solicitação de Proposta e Documentação para instauração de Procedimento
Administrativo.

Prezados Senhores.

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao Processo Administrativo n" 132405-
0005, que tem por obj eto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja.
CANINANA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 42'
(quadragésima segunda) Semana da Cultura no Município de Santo Antônio dos LopesÀ4A,
de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

A proposta de preços deverá especificar o nome da empresa, data do evento, duração
h, valor e o prazo de validade da proposta.

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos:

ANEXO I - Relação de Documentos Necessários para ContÍatação.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de maio de 2024

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Porl..00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de 2

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, os documentos
exigidos no Anexo I.

,,--l.g-

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.720l0001-10

ANEXO I

Sânto Antônio dos

AUTUAÇÂ o
N. PROç

FI

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO nmrra

O Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços sugerida no Anexo I,
os comprovantes de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, mediante apresentação dos
documentos abaixo relacionados:

1. Contrato de Exclusividade firmado entre o aÍista/Banda e o empresário exclusivo;

2. Release atualizado

3. Ato çonstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou

contrato consolidado, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual;

4. Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica;

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

6. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária";

7, Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

expedida pelo Estado;

8. Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

expedida pelo Município;

10. CeÍificado de Regularidade de Situação do FGTS;

ll, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

12, Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7', da Constituição Federal

de 1988.

13. Provas de Compatibilidade de Preços Praticados;

OBS: A documentação refeÍente a Regularidade Fiscâl e Trabalhistâ dererá cstar dentro do prazo de vaüdade.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 2 de 2
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Santo Antônio do6

ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.72010001-10

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO

PROCESSO ADMINISTATIVO N" 132405.0005

Junto aos autos do processo administrativo no 132405-0005, que tem por
objetivo a Contrataçáo de profissional do setor artístico, qual seja,
CANINANA, para prestação dos serviços de apresentaçáo artística (show) na
424 (quadragésima segunda) Semana da Cultura no Município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura,
PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO apresentados pela empresa
HDF PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no

00.886.833/0001-00, para contratação da referida banda/artista.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 15 de maio de 2024

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração.

Port. No 004/2021-GPSAL

§
'' /1.ffib,
\_J-{\-JJ-/

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



PBDOUç ts

Reclfe (PE), 15 de maio de 2024

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. MA

Atenciosamente,

HDF PRODUCOES E Assinado de forma disital
oor HDF PRODUCOES EEVENTOS iver.rros

LTDA:oo996933000 LrDA:00886833000100
Dados: 2024.05.1 5 1 0:57:'l 8100 -03'oo'

AUTUAÇ AL
N'PROC

FI

0í

EMPRES Rto

CACH LIQUIDO

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS

QUANTIDADE UNIDADE HORARIO DESCRTÇÃO
DO SERVrÇO

VALOR
UNIDADE

VALOR
TOTAL

APRESENTAÇÃO À COl,rBlNAR 01 (uMA)
Apresentação
artística do
CANINANA, que

acontecerá dia 27

de jun ho de
2024, no
municÍpio de
Santo Antônio
Dos lopes - l\44

DIARIAS DE ALIMENTAÇÃO 200,00 5.000,00

HOSPEDAGEM BANDA 250,00 6.250,00

IMPOSTOS/TRIBUTOS 20% 28.000,00

PRODUÇÃO E BANDA 16.000,00

FOGOS E EFEITOS 8.000,00

TRANSPORTE 8.000,00

28.000,00

40.750,00

VALOR TOTAL DA APRESENTAÇÃO

PRODUçÔES E EVENTOS LTDA
donça Tibúrcio

HDf PNODUçõES E EI'ENTOS ITDA

[8ua do Sossego, no 298 | Sânto Amaro I Recife -PE

lcâixa Postâl: 345 ICEP:50100-150
(81) tr32-1102 | lDgO/hdÍproducoce

I

to

I

Vimos através desta, apresentar proposta de apresentação artÍstica do CANINANA, na cidade de SAf.hO
ANTÔN|O DOS LOPES, em comemoração à 42e SEMANA DA CULTURA, a ser realizado no dia 27106/2024,
com valor de cachê de RS 140,000,00 (CENTO E qUARENTE Mlt REAIS), com duração do show de 2 HoRAS,
com 25 (VINTE E CINCO) integrantes, entre técnicos, músicos e produção.

I

140.000,00

João
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

aÍYro ro DEvAI{tLDo c lttt{Â 
^ 

mcARI{o
REPRESENTAN

INS]NUMENTO PARTT(IJI.AR DE REPRESENTAdO
mÍmcl eut ENTRE sI cEtEBR M DE uM LADo coMo
REPRESENTÂNTE 

'IDF 
PRODT,,çÕES E EVEI{TOS LTDA

l.lE E DO OUTRO LAm COMO REPRESENÍÂDÂ
.CÂIIINÁI{A' NA FORI'IA ABAD(O:

N" PROC

AUTUAÇÂO

Por este rÍtsEumento partiolaÍ d-e contrato de representaÉo artistica, que entre si celebram de um lado como
REPRESENTANTE, HDF PRODU@ES E EVEIITOS LÍDÀ - lÍE, inscnta no CNPI n' 00.886.833/0001-00, com s€de
na RUÀ 0O sOssEGO, No 298, -CxPsT 345, SÂNTO AMARO, RECIFE, PE. CEP 50.100-150, neste ato representado por
JOÂO DÉ ÍI{ENDOHçA TIBURCTO, bra§ileirq casado, poÍtador do RG no. 5.303-132 sDS/PE e do CPF no

0,16.357.704-35, e do oubo lado, como REPRESAnÍAm, 
^Í{TOrlO 

DEVÀXILDO C llllüIl DO CAR IO,
conhecido aÍti§icamente como'Clrun tla', braileiro, empesárjq cantor, poliador do RG No 20192053293 e @f
no 016.450.873-28, resideíte e dofiiciliado à Avenida São Fiôncisco, no 173, baino centro, Assaré - CE, Cep 63.1,rc-
000, tem .ilrdo e contratado o seguinte:

CúUSUL PRIÍ.{EIRA - Constitui obieto do presente conBato a representaÉo em câráter exdusivo, do
representado pelo íepÍ6entante, na quàlldade de seu empresário artístico-

CúUSUIA SEGU'IDÀ - O empresário poderá Rrmar contrato em noÍne de seu representado em caráter exd6ivo,
para a .eâlização de aÊesenta@ aÍti§6, eÍn sllow ou e\Íenb6, Gm ouslouar qarte do têrÍlúrlo nadonal ê
lnb'rtàdo.lal. ôÍ-dado eín nqne do r€9Íesentado, no vdor do cadÉ, núínêÍo de apre5entações, lo(al e hoaáÍlo.

CúUgru rrncenl - Pelo pÍes€nte, declara o cofltratado aRTISTA. que o contratante EIIIPRESÁRIO, é o se!
úNICO represenbnte em lodo g tfiitório nacional e intemacional, detendo a exclusjvidade para contratação de suas
apresenbdes podendo aiustar com terceiros as condi@ das meÍnas,

CúU§JLA QUARÍA - Fica ediBJlado, para fins de conu'ab(ão dos seíviçG artisticos, o oercentuêl de reoresentôcão
de 70% a REPRES€I{rAm e de 3096 a REPRESA{ÍANTE

cúu§rLA QfrÍÍfA - O pí€sents c!.tffi é yálldo o.ío orato da 5 ídrcol anos a contaÍ da dab de Gjnãturô.

cúuslrlA sErtA - Este aju*e obriga as partes contratantes sem herdeiros e gÍe§soíes,

cúustlt-l sÉnxl - Fica elêib o foÍo da cidade de Recife, para dirimir qualquer ú.ryida ou questõg decorrentes do
píesente.

cúugJtá otÍÂva - Fra deteíminado o sro ÂNTôMo DR/AiIttDo CANIMIIA Do cÂR o, insúito no RG No
2019205329-1, e CPf: 01.6.450.873-28, coíno rcspoíEávd ô a.tiú/gnpo que dewr.á e$ar p.€sente ÍE Ínoínento da
aoresenta(ão artística.

por estarêm assim de pleno acordo corn as CúUSULAS, Ermos e condid€s dêíe insuumento, a§nam o presente em
duas üas de igual teor, junbmente com as testemunhas abalxo, para que produza os selJs efer'to6 legEis.

Recife (PE), 25 de OUTUBRO de 2022.
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i Nascido na cidade de Assaré - Ceará, terra do grande saudoso poetô Patativa

do Assar{ a história do Caninana com a música começou a se desenhar quando, aos

12 anos, cantava com o sanfoneiro Tetê Matias, tocando triângulo. Em 2002, se

dedicou a tocar sanfona e após passagenr por algumas bandas, ganhou o apelido

de "Caninana do Forró" e lançou sua carreira solo.

Em 2002 Caninana conheceu o grande poeta Dorgival Dantas, que admirado

com o seu trabalho, convidou-o para firmar uma parceria de sucesso, que lhe

rendeu grandes composições, como: "Mulher Ruim", Amor de Novela", "Paixáo

EÍrada", "Ponto interrogado não é reticência", "Aviãozinho", "Corre Corre

cavalinho", e tantas outras que sáo sucesso até hoje.

Desde então, as composições de Caninana pôssaÍam a fazer parte do

repertório dos shows de grandes artistas renomados, como poÍ lo, a banda

Aviôes do Forró com as músicas: "Fiquei Sabendo" e "Quem Muito Fala Muito Erra";

Gabriel Diniz com: "Quem Chorava Hoje Ri" e que depois foi gravada por Wesley

Safadáo, que também gravou "Ressaca De Saudade"; Henrique e Juliano com 'Tudo
Virou Saudade" e "Bala Trocada"; e Mano Walter com: " ZeÍo Boi" e "Não Troco Por

Nada".

Em 2018, assinou cortÍato e se uniu a um seleto grupo de artistas que fazem

parte do casting da Sony Music;

Ao todo em sua carreira, são mais de '10 CD's e 04 DVD's gravados, além de

várias passagens poÍ pÍogÍamas nacionais como o Raul Gil, Sabadão Com Celso

Portioli, Domingo Show com Geraldo LuÍs e Programa do Ratinho.

Atualmentg Gom uma agenda de aproximadamente 20 (vinte) shows por

mês, tendo como Íesponsável a produtora HDF Produções, Caninana segue

conquistando cada vez mais o seu espaço dentÍo do cenário musical, com muito

carisma e levando o ritmo nordestino BÍasil afoÍa.

ç
CÁNII{ANA
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NOÍÍCtAS

lnício (indêx.php) / N01Ícias (informa.php) / Delalhe

Cêninêna e outras 4 bandas fazem a Íestâ até as 5:00hs da manhã de hoje em Cariíiaçu

í;;;"

Caninana e outras 4 bandas fazem a festa até as 5:00hs da
manhã de hoje em Caririaçu

Tocando um repe ório totalmente alualizado, fez a galera dançar muito forró

§ #FESTA & 20 OE AGOSTO DE 2017 <D839

(downÍolos.php?

g g ia=zaiD r0c0 ô o0 ox

o tonloneito de vocês. co.indno subiu oo pol.a por votto dos 00sa úiiutos jó de hoie (Foto: tssessoio de thp.eôto)

Prosseguiu na noite de ontem (19), as festividades em homenagem aos 141 anos de emancipação política e 43. vaquêjada de Caririaçu. Desde a sexta-

feira (18), íeriado múnicipal, que uma vasla programação vinha sendo realizâdas no município.

Com apoio da prefeitura municipalde Caririaçu, preÍeito Edmilson Leite, e com Íeâlização da secretaria dê educação, cultura, esporte ejuventude,

secrelário Nlucio Lâceída Bolelho, houve diversas atividades esponivas, bem como shows cultuÍais.

Subiram ao palco principal na sextajeira Luquinhas Tubârão, Evân Alencat Junior Viana e Diogo 0uane, ontem, Acordes do Forró, Negáo CantoÍ,

Cananana, Gledson Pinikado e Pedro Beck e hoje a festa continua com Lila-Há, Farra da Chefia, Namoro Novo, Jonas Esticãdos e Fêrnandes do

httpsJ/www.ca.iriacu.ce.gov.br/informa.php?id=239 1t4
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Acordeon.

Caninana e outÍas 4 bandas fazem a íesta até as 5:00hs da manhã de hoje erh Caririaçu

Após a chêgada dos allelas, foram hasteadas as bandeiras do município, estado e do Brasil, pelo preíeito municipal Edmilson Leile, presidente do poder

legislativo vêreador Zé lrlando e vicê-pÍêfêito Rosivan Leite, respectivamente.

O saníoneiro de vocês, Caninana subiu ao palco por volta das 00:30 minutos já de hoje (20). Tocando um reperlóÍio tolalmente alualizado, fez a galera

danÇar muilo íorró. No Íinâl do show, o sanfoneiro que é do Cariri, tocou seus sucessos mais antigos.

Es seguida homenagêm ao padre José Almeida, o qual íoi pároco duranle muitos anos na lúatriz de São Pedro. As 20:00, escolha da Rainha da

vâquejada 2017.

Em seguida entrega das premiações aos atlelâs melhores colocados- Logo após, houve apÍesenlações artísticas. Ganhando destaque o grupo de

relsados, onde a maloria dos componentes são pessoas atendidas pelo gí!po de convivência dos Cras s Meslre Neco e Centro.

As pÍogramaçõês segliram durante todo o dia, com jogos escolares, a paítir das 10:30, nâ quadÍa Vilaeício Alves Clementino, o amisloso festivo enlre a

equipe do lcasa ê Seleção de Caririaçu, as 3:00 horas da larde no Estádio 'Moraisão', missa em ação de graças pela passagem do aniversáÍio do

municipio as l8:00 horas, que foicelebíada pelo páÍoco Padre Alberto, em frenle a sede da prefeitura no Parque Recreio Paraíso.

í,
AUrrrAÇÃo

,IO PRO(

oxDeixe seu comentáÍio

0 comentários Classificar por Mats an(gos

Plúgin .re 6henrárics do Fácebook

NOTíCIAS MAIS RECENTES

#covid-l9 OHá8dia(s)

coNvocAçÁo DÉ PRoFlssroNArs DE saÚDE PARA DOSE DE REFORçO COVID-19 (inÍoÍma.php?id= 1 049)
REPESCAGEM: H.M.G.L.B / SAMU / CAPS / CAF / CEO / NASF / PSF / SMS / ACS

.viovld-l9 OHá l4 diâ(s)

coNvocAçÃo DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE PARA DOSE DE REFORçO COVID-19 (informa.php?id=',I048)
LABORATóRIOS PRIVADOS / AFAGU

Jcovld-19 OHá 14 dlâ(s)

coNvocaÇÃo DE pRoFtssroNAts DE sÂÚDE PARA DosE DE REFORÇO COVTD-19 (informa.php?id=1047)
AUXILIARES DE SERVIçOS GERAIS

#coYid-lg O Há 21 diâ(s)

coNvocaÇÃo DE PRoFtsstoNAts DE sAÚDE PARA DOSE DE REFORÇO COVID-19 (informa.php?id=Í 046)
CAPS / CAF/ CEO / NASF/ PSF/ SMS

,covid-lg O Há 27 dia(s)

coNvocaçÃo DE PRoFtsstoNAts DE saÚDE PARA oosE DE REFORÇO COVID-19 (infoÍma.php?id= 1 O4s)

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE (ACS), AGENÍE COMUNlTÁRIO DE ENDEMIAS (ACE), VACINADORES / SAUDE BUCAL / MÉDICOS

*lmposlo O Há 33 dia(s)

tPTU PREMTADO 2021, PAGUE ATÉ A DATA DE VENCIMENTO E CONCORRÁ A PRÊMlOS. (informs.php?id=1044)
A PÍefeituÍa municipal de Caririaçu, através do setoÍ de arecadação, inÍorma aos senhor I...1
*cultur. O Há 34 dlâ(s)

PRÊMlO CARIRIAçU DE CULÍURA (inÍorma.php?id =r 043)
A PreÍ€ltura de Caririaçu, Administração Governando para o Povo, poÍ mêlo do Departament [.,.1

*covid-r9 O Há 35 dia(s)

coNvocAÇÃo DE PRoFtsstoNAls DE sAÚDE PARA DOSE DE REFORÇO COVID-19 (lnÍorma.php?id= 1 042)

VACINADORES (ENFERMEIROS / TEC. ENFERMAGEM) - DENTISTAS / AUX. BUCAL / REPESCAGEM

https://www.caririacu.ce.gov.brlinforma.php?id=239 2t4

A programâção foi abertâ oficiâlmente na sextaJeira as 07:00 hs com a minamaratona que contou com 3 categorias. Adulto masculino, adulto feminino

e infantil, com distancias a serem percorridas diferenles, 3km, 2km e 900 m, respeclivamente.

Assessorla de lmprênsa

Adicione um comentáÍio...)l
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Se Liga VM

globo.6ín g1

MENU
C§traw
sç-ligavru

ge gshow vídeos

Niara Meireles recebe cantor Caninana no Se Liga VM - TV Verdes i,rares - Se Liga VM - Catálogo de Vídeos

BUSCAR

MENU
se liue vm

se liga vm

BUSCAR

Niara Meireles recebe cantor Caninana no Se Liga VM
Mâis inlormaÇõcs

\-912021 10;58

Aplesentadora dçsaíou Caninara a cantar com urna cobra no pescoço e também foi desafiada

N" PROa_ á _
Ft _/_Z_

UIA $.i_J ÃoÇ

gshow.globo.com/TV-Verdes-Líares/Se-Liga-Vl\.4/videos/Vedicoes/v/niâra-meirele§-recêbe-canto.-caninana-no-se-ligâ-vm/9830253/?mais_vistos= 1 112
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Cantor Caninana anima vaquejada em lmperatriz

MENU ,u q
ANGRA NOTICIÁS

Y

AUTL'AÇÁ
N'PROE

de tapa-buracos na Vila Nova cidades Uso de máscaras é obrigatório em escolas da rede municipi

Sua saude

&frâffi aciÍna de r
NO
VEM

o
a

Cantor Caninana anima vaquejada em
Imperatriz
O músico é a atração principal da Vaquejada Haras HotBel, com apresentação sábado, dia 21.

Entretcnimento, Caninana

17l0gl2019 O6h15 , Atua izada há 1 ano

Por:

âler de qÉÍe e @fieÉ

,f

Cantor Caninana anima var O 0:00

httpsr//www.angranolicias.com/noticia/1123/cantor-caninana-anima-vaquejada-em-imperatriz 1t6
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30h1 12021 10:00 Diogo Nogueira, Maria Cecília e Rodolfo € Caninana agitam o'Boteco do Ratinho" nesta quarta-feira - Noticias da tv bíasileira

NOTÍCIAs DA TV BRA§ILEIRA

rionre Novê]âs Filmes Prosramâçào da Tv Corúâlo

l.J

Anúnclo fechodo pelo cllTEo

Ad cholces D

rFHç^-FF R^ 1! rF o rr.rEÀ.r r:F;1r1rj

Diogo Nogueira, Maria Cecítia e Rodotfo e Caninana

agitam o "Boteco do Ratinho" nesta quarta-feira

Publicidade

É
|5I5ôrIbn
*,&*

Nesta quarta-íêta, 5 de ourubro, ás 22M5, no 'Soleco do Ratinho" tem a presença do sambi§ta

Oiogo Nogueiíâ, da duplâ s€riâneja Maía Cêcllla ê Rodolfo e do cafltor de íonó Canlnana paÍa

agitaÍ a noiie com s6us maloÍês suc€ssos e contâÍ as novidâdes de suas carreiÉs.

Tem tâmbém mais uma hislóía de "gente de Íbra'. Boto era melalÚrgico, mas com á crise perdeu

seu empíego e precisou enconvâr ufiâ nova mânêiÍa dê sustêntarâ lamiliâ,

E aindâ. mâis um polêmico caso de DNA, desta vez com Tâl! X MaÍcllo- E uma hiíóna

emocDnaÕle de nmáos qu€ êstáo êm buscâ dâ llmã mais novâ.

Publicidade Resumo das
Novelas

Anúnciô Íechodo pelÕ CIITEO

https://www.noticiasdalvbrasileira.com.br/2016/10/diogo-nogueira-mâria-cecilia-e-rodolÍo.html 112
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301111202109:57 Cantoí Caninana anima vaquejada em lmperatriz

dia 21 de setembro. O músico, em sua primeira apresentação na cidade, é conhecido

._ por composlções que viraram músicas de sucesso, como "Fiquei sabendo" e "Tudo

virou saudade", nas vozes de bandas como Aviões do Forró e a dupla Henrique e

J u lia no.

Ele sobe ao palco do evento para embalar o público com entusiasmo e um repertório

que caiu no gosto dos amantes de forró e vaquejada, como por exemplo, as músicas
"Não troco por nada" e "Vaquejada com virote". Na mesma noite, para fazer a abertura

do show o público recebe a cantora local Náguia Brasil, cantando sucessos do forró e

sertanejo.

A entrada para a vaquejada é gratuita, os participantes pagam apenas os ingressos

para assistir aos shows. Os bilhetes estão disponíveis nos pontos de vendas das lojas

Tok Bolsas, Calvin Klein, Top Sport e Feirão Tech.

Nenhum comentário

Digite aqui seu c omentár Ío

500 caracteres restantes

* O conteúdo de cada cornentáÍio é de Íesponsabilidade de quenr realizá-lo Nos reservamos ao d ireito de reprova r ou
elirninar comentários enr desacordo com o propósito do site ou que contenham palavras oÍensivas.
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AÇÀO

Em vídeo, o cantor cearense Caninana, convlda a população de lmperatriz para

show que realizará na 2a edição da Vaquejada Haras HotBel, na noite de sábado

toc ,s_ IFt J\__,

httpsr//www.ângranoticias.com/noticia/'1123/cantor-caninana-anima-vaquejada-êm-imperatriz



3011112021 10:01 Caninana lança clipe gravado no Casarão do lnfincado, em Assaré (CE) - Puxa o Fole I Puxa o Fole - Diário do Nordeste

UTUAÇA
N'PROC

Caninana lança clipe gravado no Casarão do
Infincado, em Assare (CE)

Por João Lima Neto, joao.limâ@diariodonordeste.com.br lldeiunhode2O2O ATUALIZADO EM 4 DE J ULHO DE 2020 ÀS

23:26:55

Cearense assina "Passa a Vez" com )uarez Jr e Davi Rei

OE I

Produção audiovisual tbi gravada no interior do Ceará (Imagem: Reprodução/YouTube)

O cantor e compositor Caninana não deixou de produzir novas canções durante o

perÍodo de pandemia do coronuvirus. Nesta quartâ-Íêira (10), o f'orrozeiro lançou a

composição "Passa a Vez". A produção audiovisual Íbi gravada no Casarão do

Intincado, no município de Assaré (CE).

, \tja mais noticiâs de Íbrró e scrtaneio

blogs.diariodonordeste.com.br/puxaofole/forro/caninana-lanca-clipe{Íavado-no-casarao-do-infincado-em-âssare-ce/'16068 1t4
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Terça"Feirâ, 30 de Novembro de 202'1

PREFEITURA I\,,!UNICIPAL DE SANIO INACIO DO PIAUI

Í
(https:

Munic

de-

Santo.

(/santoinaciodopiaui/porta lnoticias)

lnício (/santoinaciodopiaui/portalnoticias)

Secretarias (/santoinaciodopiâui/portalnoticias/secretarias)

NotÍciàs (/sàntoinaciodopiaui/portalnotlcias/notirias)

Galerias de lmagens (/santoinaciodopiaui/portalnoticias/galerias)

Vídeos (/santoinàriodopiaui/portâlnoticiâs/videos)

Serviços (/sa ntoinaciodopia u i/po rta lnotic ias/servicos)

Licitações (/santoinaciodopiaui/licitacoes)

v legislação (/santolnaciodoplaui/informacoesgerals?legislacao=1 )

$ covto-ts llsantoinaciodopiaui/covid-'l 9)

NOTICIAS

lnício (/santoinaciodopiaui/portalnoticias) > Notícias (/santoinaqiodopiaui/portalnoticias/noticias)

> Guilherme Dantas e Caninana animam público no aniversáÍio da cidade

AUTUAÇAO
N" PROC

FI

Guilherme Dantas e Caninana animam público no
aniversário da cidade
Os shows foram realizados na quadra de esporte do municÍpio.

Data de Publiçação: 7 5/04/2018
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3011112021 10:03 Parambu Nalalino Leva Multidão as Ruas ao Som de Gustavo Lima e Caninana do Forró

m/PARAwBU4 y (https://twitter,com/parambuense)

com/ prefeituraparambu/),t*
(t)

=)arambu Natalino Leva Multidão as
Ruas ao Som de Gustavo Lima e
Caninana do Forró
24 DEZEMBRo zo18 1 ruorÍctns (/NolctAS)

Parambu Natalino 2018 toi Um Sucesso...

Multidão Compareceu ao Grande Show de

Gustavo Lima e Caninana do Forró, batendo um

novo Record de público, em uma noite que

Íicará para a história do povo parambuense.

Milhares de pessoas compareceram na Avenida Dico

lúateus para celebrar uma noite inesquecível, uma festa

que marcou as famílias de Parambu e outros milhares

de visitantes de vários lugares do Brasíl que compôreceram para prestigiar o grânde evento

O Parambu Natalino teve como primeira atração o cantor Gustavo Lima que cantou e encantou o

público presente com suas belas músicas. Em seguida foi a vez da Super Banda Caninana do

Forró completar o grande show da noite.

O evento foi marcado por muita alegria e descontração, para um público de mais de 15 mil

pessoas.

A Administração Parambu Cada Vez N.4elhor agradece a todos os parambuenses e visitarê que

pafiicipâram do grande evento que]á faz pane do calendário dos parambuenses e já se tornou

uma das festas mais tradicionais do Estado do Ceará.

https://www.parambu.ce.gov.br/index.php/noticiaí444-parambu-natalino-leva-multidao-âs-ruas-ao-sorn-de{ustavo-lima-e-caninanado-íorro 1t4
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seia o primeiro(â)a comentarl

Deixe seu Recado
Nome

E-mail

Mensâgem

Illv ê

SG10 - Caninana do Forró, RaÍael Veríssimo, entre outros, animarão a festa do Guaíani neste Íinal de semana

SALGUEIRO
@

Picrq&,tc

PESOL]I5AR NO IITE

Publicidâde

Caninana do Forró, Rafael Veríssimo, entre outros,
animarão a festa do Guarani neste final de semana.

G

Nestê final de semana você já tem destino certo.
Acontecerá nos dias 12 e 13 deste mês, â tradicional
festâ do Distrito de Guarani, evento este, realizado
pela PrefeituÍa de Terrâ Novâ.

Na sexta-feiÍa (13), a animação da festa ficará por
conta do cantor Rodolfo Sampaio, e da banda d€
forró Caninana. No sábado (14), Rafael Verlssimo,
Nâção Foríozeirâ e Amigos Sertanejos, agitaÍão a

Balera.

chame sua turma, e faça parte deste evento que irá

agradar a todos os gostos.

Publicidade

Destaques

PE: Dois ca5os de lMalária
registrados

A malária, doençâ tambérn
transmitida por mosquitos e
que provoca um recente surto
no interior dâ Bahiâ, teve os
dois...

Defesa pede nulidade de
Processo contra Lula

O advogado do ex-presidente
Lui2Inácio Lula da Sllva,
Cristiãno Zânin, âíirmou nesta
quarta'feirà (24), durante...

Botijão de gás ficará 5% mais
barato

O borijào de eás de cozrnlra
hcará 5% màis bàrato nas
rehnãflat ê partrr degta se(t3
feirà (19 ), segundo informou
a-..

Especiais

Íerra Nova-PE: Festas de
laneiro
A Prefeiturã Municipal de Terra
Nova co,nvrda a todê populaçào
e a reg ao para os Tesrelos 0e
jênerro do flunrcipio. No dia...

*

http://www.sg10.c!m.br/noticia/colunasespeciaiJ20l T/'10/íesta-de{uarani-2017.htm1

Terra Nova-PE: Festas de
laneiro
A PreÍer!ura Municipàlde Terrr
Novà convrda a loda populàçáo
e a reRrão paía os festeios de
janeiro do municÍpio. No dia..
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30/11/2021 09:59 Cantor juazeirense Cristtiano Félix lança música em parcgria com sanfoneiro Caninana - Badalo

INÍCIO ÚLÍIMAs REGIONAL ESPORTE POLÍÍICA POLICIAIS

ÍoEY

terqâ-feirà,30 de novembro de 2021 q

IIADA1O

MUNICÍPIO DE JUÂZEIRO DO NORTÉ, CADS E NASE
DÊVEM PAGÂR O FGTS COM JUROS E CORREçÃO
MONErÁeÁ, DE pRESTADORES DE SERVIçOS.

PARA MAIS INFOPMAçõES, ACESSE
HÍÍP§//BIÍYLI.COMIVQLLNF

&
JUAZEIRO* xoiÍE

Cantor juazeirense Cristtiano Félix Iança música em parceria

com sanfoneiro Caninana rurunÇÃo\

@ 
rorc"orr"wlron - 1 de 3bril de 2020 13:2ó

\ n-W,

OY

O cantor juazeirense Cristtiano Félix lançou, no último sábado (28), sua mais nova colaboração

musical. Trata-se da faixa "Conseq uê ncias'l em parceria com o sanfoneiro Caninana. Com letra

envolvente e ritmo dançante, a música conta a história de uma pessoa que ameaça substituir

seu amor por outro, trazendo uma das melhores parcerias entre forró e sertanejo caririense.

(s8l3s66-msr
Unlúed ,a

httpsr/www.badalo.com.br/cariri/cantor-juazeirense-cristiano-felix-lanca-musica-em-parceriâ-com-sanfoneiro-caninana/
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ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL N" 7 DA SOC'EDADE
..HDF PRODUÇOES E EVENTOS LTDA ME" N' PROC

§l

FAa|o ALVE! CORDEIRO, Díartl.hr. drvo.oâdo. narddo rm 1110.,t1077, cíngí!úarb. n'óo CPF 022.200
&1, Érlfidrdo nr 5148ta0 §AP/PE. ru.rd€írr€ . doínacltaóa n. Ruâ Jcrürt§o da Â,Dlqu§qua. no 188, Arlo 9O.1.
Cat3 FoíÉ. RaaíarPE CEP 52.061{70. 8ruarl.

JOAO OÊ IE aDONç^ Í!BURC|O. bràsrLr,o. c.rado !oõ ,ügríru da comuílhao p.rçial da banr. n@do aÍn
't@2/t983. .'nprüraÍlo. n. (b CPF 046 357 704-33, Ítcírüd.d. n' 5303132 SOSTPE. Í.rir.Íri!. don*:llado na
Avlnldr Joao r!. B.,Ío3. n' 633. Àpto aol. aloco A. Bo. Vr§. Êtcís/PE. CEP 5O.10O-ü20. Blr.it

LEOia^RDO OE feXOOt{çA TIBURCIO. bra3{ü!§. ot!.úo 3ob rcgún d! coínunlrÕo pe€i.l dô bêrE. n lôdô
cm O6rrlU1977. cmp.eaáÍio, n. do CPF 023 861 55a-55, Éootir.d. n' 5303129 SSPTPE, Í!.tiíranE c doínÊlido
na Avcôrd, s.ntio! oumont. íf 5o8. Âpto 202. GrsçâÊ. RccíêrPE. CEP 52 O5O{5O, 8ra3l;

SôGro8 ú. tocbd.d. llmitâós d,o no.Írs omp.Gsrítll HOf PROOUçÔES E EVENTOE LTOA XE, coírrhulrrâ
logüfn€íL poÍ caotÍato roclrl devldâmcntô ârqurvado nr Junt) CsmsÍcàl do Eataúo dr PGínanrbua. ôôb NIR€
n' zgãtzloElrat. co.n r.d. n8 Rur do So3rcao. 29E, CXP§T 345. S.nto Arnaío. RcqLlPE. CÊP50 roGtto
dêvld enle ÍlrcÍiur oo Cadalro Nocbnsl d€ P.t oa JuídbslMF lob o n' OO.taCr:l3l0OOl{O. rrdrõ.í!.ír dG
pLno c comum acoído .rurltrün a pÍ"lanta ahsÍaçaô aorlt atual, ror taamo3 dr Lri n: 10.40§, 200:2" rnadanla a3
coíÉtçaaa artlbêLci(rú nat cl.ulubr laoui1ta3

CLÁUSUL PRIüEIRA. R.trr8-.. ós aoGeóaóe o !ô,qo LÊONAROO OE nÊ DONçA ÍBURCIO, dabnbí do
2 OOO(Du.r M$) quot !. .ro valo. noírrnal ds R§1.@ (Um Râel) cads uma co.r!üpoftbndo ! Rll 2.0@.00 (Oo.3
Mil Rrrr), oadcndo c trcntúc.Íxre . tot tldldc daa quc,tar paír o !óslo JOÀO Oê CNOO'içA TI6URCK,

§ l' O sô(ro cúdanlr quc !a rabra, óêcLra hav"í íacatióo narta rto. pab vÊnda óa rua3 q.rotú o yab. da R3
á ooo.oo tooia Mí RcaE), do rô.ío JoÀo DE ENOOI{çA TISURCIO, outorg.ftb .o ntclrno c ! !ooGd.d.
Éons a nlrrotavül qu açao. p.í. ít Íra nrrB úxigl, am iulaa ou bía óab.

s ?. O sôclo F^Alo ALVES CORDEIRO renuncb arpGaraÍrrn§ .o dií![o da lquraaçao dar quoaB cadióli G

usnrlcÍirar .o !ócE JoÀo DE IENOONçA TIEURCO

cLÁusuLA SEOUNDÀ O Csrtsl Soctsl da !oo.d.d.. quo Ô d. Rt 20O.O0O.0O (Ouzrnto. lkl Rr.B)
r!9{GaanL{b poÍ 20O O@(Oüz.nta! Mrl) quota!. no vsloí nomlnsl d,E RS l.@ (Um Ra.l) c$a uín1 tot.lÍlcírtô
rubacíüo a inlalralaado. aÍn moad! coÍÍtnt! íracpnal, apôr a caarao a faíúffilc. da quoür!. a (b íldírda í,o
!ôc|o. ltaa dúrÊoldo cnür oü tôcin cofiro 3. !.9rI.

r,,: da_ _o- ol8!
rc0.000

RCrO 100.000
Totâl 200.000

Paúgraío onlco. A íor9oíEab.tdadG doi 3ôclos ô Íratnlt eo vebr úô 8uaa quotai, õrú bdoa Íaapoítdtm
ÊslÉr.l.ln nb pab ntâgÍalEarôo ôo cr$Ll Noclal. n ío(Íns da !í1. 106a dr ld 1O.a06rW. Crh $raaa ô
líldryrrlval c coírÍaía a saü úlrrbÍ o diÍano a um vob nrt dclôaÍeóaa túiai..

Ern tâca d.. eí.çâaa acrÍta, @.rrôlldr.. o co.rü& ao(,d. noa taÍínor d! Lai n: lO.aOCr:10O2. ítad..nl. .a
csrrlçôaa a al&§.rB t.guinba:

AUTUAÇAO

,w
2e09rã»t

C.íúao o Rcti!üo.ín 26r(l/2010
rrqúrírüô 20 r9Bas! 190 de 26Ô0â010 Prcloçdo teSas l tge dã 24r0gl20l0 Ê'lBE 2Ú.l&l(Xsat
,ldt!. dr .ÍEs!. IOF PÍDOU@€S € EVE'ÚÍOS LÍOA nE
Eda &oÍtào pda !a. r€.ifbado !Í,r lr§rrcdÉLilraga.rÊ{st !.r!!rtbs&Ôar,.n66'üfdi!Lc'ÀLB
orE- 2r2trzlzntc

50 too.o
50
100

-,:--.-:-lÂ
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lutuaÇÃo

cL^u3uLA PRIXÉnA- A rocad.ó! glÍ! üob o íroírlG.ínp.Ç|..d HDr PRODUçôG! É ÊVErÍTOr LTD Iê
co.ri o ,ro.n! Í3ntttra HOf PROXO

GL^UllrL aloutlo^- A rcrirdG rtír| !.d. ^. Ru. úo so...ro. 2eÜ. cxF6T ta6. süb Ar!l!. i!.dÍa/PE.
cEP5{, r0Gí60.

C!^U§ULA TÊRCan^, A ros€d.d. podôrâ. a qualqurí irmlo. .D.r ou írcarü hlld o! orrÍ- (rfpoírraio..
madtant{r rttairçâo oonfEtuc. daada qua ap.o\do ptlo! rrol§r coírüacoÍtdantla doa !Ôcloo. no .nl.úno. a trêr
qu..tor do ca?rtrl ao(id. noa l.ÍÍtlor do aÍ1. í 076 da La n: 10.4061 2OO2.

D() oalETo soctAL f, DÂ DttRÂç^{)

cl^u8ul-a ouARÍ^. 
^ 

rôê.dÍ. bÍn poí oõilb rocirl. pír.LÉo dr .lnáç6

9OO1 -9O2- Prodrçao muri,.l:
73r 1.4/O0.AOancbJ dc Publaidr&.
502o.t/@Afndd!daa ab CÍa\r.ç.o da ríÍr r .d4ao {r. múdc..
3$ô r/OoPíoúfao. di$Íiauíçao da vopoí, ôgira qlIoL a i co.rdEpí'rado(Saíyiço dê dinaülaç.o paía
úraírba. irati to o rfrgual do aqubrnanlo):
90@-702-Ratle,tÉô dr oôíla d. JA:
90or4r90.ílÍna cao|clB, aapüaairbr a atlvrdadü! êoílrrlílríitaítr:
eoor-$Oadfn i,üh. dG to.loÍildo G dc *urnln$o
90O l -got-Mrçao ór lrp.úauloa d. Ír.írça.
8a3o-oror§aívlço! d. o(gf,rErçao d. bru, §tgtürú6. !.{poolÉ.a r Í!38:
773Í}o,0Ê,Alu9ud dr ouEü maquha! a tqulpamcotoa coítraÍsaô t íúulrnair(gaí!úoí6 aír !l.íJ. coíraaetaíür
r paiÍÉti). l.m opaítúoa
77394/O3.Alugurl da pdcoÊ, coü.ítuírt G orrt.s cilruürÍt3 da ueo lrírporaflo, ercab andrlnaa,
7721-rl0oáXrgnal da lquip.rrr.fit6 ,§Êsbvor o 6poítirÍ6.
73rg{rtg-Aüvihdra dr Brufrirad.. lrh conlo. üJb lbadar Ílr rÕlcllba íno5íillll- ot, nao. cro dc En 3t1
g.íal.
73 l?-2r00E AeaíESrnarto dt at9cçoa pr8 pnbtcidada, ararb f,r r'thrb d! Goírl!'lacaÉo (rno.raoaítr. lsEaÉo
. i,|tlrLeao d. ahcDírçôa da p*tab .L pr6loóaó.)i
5úzGlro2-§cnnçor í. rfflütrÉo paí! cvfioc. rrcrpçlo a hrír:
astÉ-lr!2ltgíriagaír a ô.|rEírtai|.m ô aíldafilr3 c orrf6 a$uhrÍli brrpo.üart ürbda.rr a í!.aeEaf 9a.a
p.bo.. .Íqulb$cadr . cJtra{ob.. ltl&çao ô t a. com ForaÉo.tn !!arr a. too . aOO poateÍü,
9319-lotrÍoú{ao. ríoínoç& da ayürtor r!!oítivo.:
7ago-l/Oãi\grnchírí o da Éefu3qrü pa.e aln.Édla arpo.har. Çrrirra|t r ültràçai

N" pROC _ ,â

clÁusul oulNT^. A tacaírrór hrcbu §.' rtytdr6rt aít! 3lrto^gi5 ! l.s p.rro do dur.ç5 ô po. lanrro
lld.t ímt|.do. (rí. 99, ll. CCr20@)

t)r) ( At,ir'Âr. sot,lÂ1. U DA cr;ssÀo t: r'n,rNsrst *rrrct A DAs et,orÂs
cL^uauLA rExTÀ A rôs.daó. !!m c.p.t t locrül da Íüt 2oo.ooo.oo (o{E nb. Ír{ R.ü1. an rdío rír 2oo.oo

\/ qroaaa rD Yúa ÍrqÍ írt da R! 'l,O (Um Rta0 dr uma. haqÍüdar, am oroaó! co.Ítírlt do Hr' ,a5a
tócloa. da raoutrb íüna:

tr
N! dr Ouotar

FABrc) A í00.0«) 50
JOÁO OÉ MEÀ 'too.ooo 5o 100.0 ,.00

100 200.ooo.o

-l:r-.-sFÊ

26r(3il0l9

Crúo o F.aiüo qtt 2a;ff20l9
5,f[,ul-ZOt9eOr lfe d. â6,Ofimlg PBaooob traatlrfio d. aa,Ú,20i9 N.lE 2a&lÓ5't
tútl. d. .írÍ.... lÍ)F PrcO{r6É8 E EVENTOS L7O r.G
Eda úàrrldio c.rr. tr vt. i,tô üm ry.Iiad..Íítlit-.F-larov.§ltttltsaêdq,tirnda'-ia'rb'c3'lB
Oür{ Aarl22r2 Eat

Ir9l



CL^UBULA gêT*â. A! qúolÉ tao rndlrvúrvq,' c n& D.darlo r.r c.dtd.a o{, ttlÍrlíorktat a ltrEaroa ar.rr o
coôaanüfnGnio do o(lEo róc6, a quoín tlça lllrgurado. aÍn lguaLrrdt da coaÉiçó.|t a parço d*tito da gaaí|nâí|gr
pa€ 6 lua .qut§10. ra po.taa a vtnda. Ío.m.Irando. t rcaüaada . §aarao ddit, a aarrÍacao çonlrúrú
p.íünGrtà, (a.! r.056..í, 1.067. ccr2ooz)

CLÁUIULA OÍf V . 
^.üaroírd{lórar. 

d. çrdr tôdo a Ír.üÍta E vtlq óo auÉ qtpü!. nI| todo,Çqidrn_ . - - ^ii r , .
to&r.r5.rx.rb p.a hlrgrÍi:rçao do c.Frrl t.âcid. (!rr. t.OüI2. CCrzOGf ) /nU-[ U Al" 1." 

1
lN. pRoc ]1----

l),1 
^r)Mt 

Nis'rR^Ç ii() 1.. lx) lrR() Llfi(,t{t: I t, -í1- -
V -s4"

CLÁUIUL NON . A .ómrnt l' çao da rocle(t.da c.b..a !o! rôqor fA6tO AL\,E! CORDEnO o JOAO O€ 'r.-- 1 -,'-,IENOOXçA ffBURClCt rdaatadanta. qom g! Dgdarar a .tnbufô.r da rap.lra.ltaçao abra a pGt va ír.
!oc,adaó!. ludbal r axt rrrrdbLtÍranla, podanda !íat car tódot oa dgr coírp.lGíróldot iro ottalo roorl, aaínllat
d. Úllr'taaa dt rociada.ra, rut«lz:lo o lrao .to noma aínpíüaíal, vadtdo. Í!ô aoúnb. tarHo ün úyadaataa
atlÍfrhÉ D k aítt.a rodta ou aúrni. oõaiílaçôaa rara arn Íairsí ór aua,qüa. dc qrrorrBat oü da Líca§. barn
co.no oa!-f ou aütÍra. lana tnôít{. 6a tododada. tarn airb.ltroao d0 orno aôcb. (ftr. ee7. Vl. I Ot3. t Ots.
106.. CC.,2oO2)

PaÉúr.lo Onlag. Ng rrarçlcto úr rd.nln atrçào. o ldrtüniirrdq tlra dltto a uír,a ,!üÍxra íÍt írrd a dàrb óa p.r,
íaDo.r, crrlo varor aãra datlnrdo da clanún acoaóo antíC 0t tóci)!

l)() 1,11.ÂNÇ() P^TRIM(lNt^1. D()l I Ii(.lt{}s l. l'l,t{l),\\
cLAu§uLA oÊclxa- Ao taímlno da ctdr axarcEro rocal, aít! 3t da da:.mD.o. o ratÍiúraaüf,toí p.ttü d!tr.

- _Jrdr€aóú da ],l. rd,nhúlÍrçao, Fedafidq ô lfEbotrêo do hvatllLb. (,o bafan@ ,aanrtoídaa c aro b.Lrgo d,.
-.rwltaóo cco.É.tiiro, çabaí!& toa tócior. na p.ororçao dr ürat quoaa!, of llcfor oU OüÉar }rradc. (an

r 065. cc,2@2)

CL^U3UI-A OÊCmA PRIXEnA. ,96 quat o mcrêr r.cur .t !o ia.rn.ro do âroícl& a6..t. oa rôcb.
6.ll5aí!Ílo toóra aa coôt r . drllanrrao rdmrnr5tr.dor. qu!Íúo íoí o caro (..t I O71 r'lO72-§20aJt IO7t.
cct2o,02)

l){) í:,11.1..(:lMIN r r) l}li §(x.t ()

CL^UaULA DÉCf,A 3EoUNOA- Fdac.nóo ou k*.rútrío quahurÍ .ôco. . ro<aadaóa co.rdne.ra aua -oy*tad.
cqn r,r haída-oa orr avoltaon,f, tLo totldo porrlyd q, lnarda!íÉo kú...aúa d!6 oq do tódo Íaílfãotrt!. o
vdo. d. l.ut hivarta taÉ tpilrÍo a llqvi,ado ço.í bat ,ta ,tuaçao paltfiloítlJ da aocrrdürt. a data da
.arolrrçaô, v!.iílsad! am bdâírço !Íraciatncírta loyBnitdo

Parae.aro Onlco. O írÊmg p.ocrdhôoto !..ú .dotaóo rír| oirlro. cãoa üm qu! a xrcirrr.d. ta .atolrr! rín
ÍGlrçao . su rô€io. (üÍtt. t O2a . LO3l. CC|àOO2)

Ir.1 I)t:( t ntrÂt.:Àrl l)t.: l) t.:s l tu t, Ír í) t rvt t \ !()
CLÁU3ULÂ OÉCn A TêRCEIRA. 03 Adlmrnút .rdor§s drslrt.rn. lob a3 ,.n ! !r. b.. qr! nao .3tao Ínfadrdoú
dô cra.Ê.í.m a aómtrbraçao óa laÊr.(ltdo poÍ br arlaçrd or, ã.r vt.lrróa dc conóaaaçao cnÍninal, o{ 9oa r
orlooi!tr!.am roÕ 6 aíailor drb, a paia qua vad!- dnóa quG tamgüaía{.qrta. o aetaao r catgoa F.iatã. oU
.'oí cÍlÍ'!ü talilraírb. da paúvaratçao. pGL ou ,ubo.no, concr,3jao, paqíaio qr cú.tlÍa a acoíloãrr 9oíxr5.

íta8 o tlrntma iorncaLo ôaclo.ttl. cootÍa ír«maE d. dairta d! coÕcoríaíxjr, co.rtra ar rü..çÜat (a tôrE rr!8. ta
Vrolrc. o(, Íopíi.d.d. (r.1 í.Orl. § l', CC/2Oo2)

cL^u3uL oÊcllÀ ouÀRTA. o. Ç.to3 cÍÍrrsloi no pílrt nta coírtÍalo soíâ9 .üaoàriÚor pclo coôtaôro óo3
rôclo.. çoín oDta.vanc[ d! L.l o! IO.4OO/2OO2

2ÁrtE/20!§

Cdlaao o R.eitlo aín 26iO0rã)!e
Alqúsr..Ü-20tg0451 tÚ (t árogrtole PÉlo.Dlo iecaSl t99 (b 2{,o9/20rÚ §âE 2!i& roAÉ/lt

Íiloín d. .,$.... )OF PmOUCOE§ E EvÉMfOS ITOA ÀtE
Eía 116,ll úo F.ra r Ytíllitalro.íô Blprrt.d.aÍn.lE .0a€or.b.,]ra'rtb_-âr'oê{rrÉ,,rtÉl'_ê "FChrE!5 23421 lZlt ZrE

Jr,-\--=F



AUTUAÇÃO
CL^UIUL OÊC]xA OU|}{T^. Flc d.ito o roÍo .r. Rõrn r',É p... o ôr.rctcio a o cuntp.tn .!t daoàíigrçô.. rÇlrrE|ôtri ó'.L aootrgto

E por ..iLúr'Ín a3tlm ,utloa a coí ratt&r aal']nôm atta úrlúrrÉírto

Rccr.. 16 óa Sdrmbío da 20t9.
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4

Atlrí.do elêtronicarrGírL Pot
rLAYt{C LART3SÀ tCÂllORO MÀ*quts

SECRETÁRIÂ " G€RAL

2A&O.2019

C-ttr@ o ÍLoí*o ..tl âaroer2org
erc,rdtt-D-2or98asl t§ rt 2mAJzor I â§aoodÔ ts's r !* d' 2{'!91:oll NnE 2Ú'm loül-t
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0810512024, 15:27 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INSCR çÁo
00.886.833/000140
MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOEAB€RTURA

31/í0/'t995

s AUTU AÇAO
PROC

NOME EMPRESARIAL

HDF PROOUCOES E EVENTOS LTOA

T;'ULo oo ESIABELECIMENTO (NOVE OE FANTASIA)

HDF PROMO ME

E OESC DAATIVIOAOE ECO

90.0í-942 - Produção musical

cÓDIGo E oEScRIÇÁo oAsAÍlvIDAoES EcoNÔM1cA§ §EÇUNoÁRIAS

35.30-140 - Produçào e distribuição do vapor, água quonto o ar condicionado
43.99-t{2 - Montagêm e desmontagem de andaimes e outras qstÍuturas tsmporáÍias
56.20.'l-02 - Sêrviços de alimentação para svsntos e rscepçÕes . bufê
59.20.'140 -Atividadss de gÍavação de som ê do edição de música
73.'11-4-00 -Agências de publicidade
73.'12-2-00 -Agenciamonto de espaços para publicidado, gxcoto em vslculos dê comunlcaçào
73.194-99 - Outras atividados do publicidado não espsciÍicadas anterioÍment
74.90-1-OS -Agonciamonto do profissionais para atividados espoÍtivas, culturais o artislicas
77.21-7-00 -Aluguêl de êquipamontos recrsativos e espoÍtivos
77.39.0-03 -Aluguêl do palços, çobêrturas e outras estruturas de uso temporário, sxceto andalmes
77.39{-99 -Aluguel do outas máquinas ê oquipamentos comerciais ê industriais não especificados ants.iormsnte, sem
opeÍador
82,30{{1 - Soíviços de organização do êiras, congrossos, exposições e íestas
90.01-943 - Produçáo de ospêtáculos de dança
90.01-9-06 -Atividadoe do sonorização e de iluminação
90.01.9.99 - Artês c6nicas, ospetáculos ê atividados complemsntarss não esp.ciÍicâdas ant€rloÍmonto
90-02-7{2 - RostauÍação de ob.asde-6rte
93.19-1{1 - Píodução e promoçâo do oventos esportivos

cóDrco E oEscRrÇÀo oA NAruâEzA JURiDICA

206.2 - Socisdads EmpÍesária Limitada

R DO SOSSEGO
NÚMERO

298
COMPLEMÊNTO

cxPST 345

CEP

50.100.'t 50
SAIRRO/OISTRITO

SANTO AMARO
MUN CIP O

RECIFE PE

ENDEREÇO ELÉÍRÔNICO

JOAO.HDFPROOUCOES@HOTMAtL.COM
TELEFONE

(81)9894-3592

€NÍÉ FEDEÂAÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÁO CAOASÍRÂL
ATIVA 03/11/2005

MOÍIVO OE S IÍUAÇÃO CAOASTRAL

SIÍUAçÂO ESPECIA! OATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 08/0512024 às í 5:27:45 (data e hora de Brasllia).

about:blank
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Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

4>.
,íW

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: HDF PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 00.886.833i0001 -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade íiscal.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negaliva.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.,eito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍlcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014
Emitida às 17'.2524 do dia 0910112024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0710712024.
Código de controle da certidão: 3878.51D0,07DF.4DC9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PrnWín, AUTUAÇAO

CERTIDÃo DE REGULARIDADE FISCAL

2024.000003814724-57

N'PROC

'^)d./

Número da Certidáo:

DADOS OO REOUERENÍE

CNPJ: 00.886.833i0001-00

Certificamos, observadas as disposiçÕes da legislaçáo vigente e de acordo com os registros existentes neste óÍgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identiÍicaçáo não pertence a contribuinte com inscriçâo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão náo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valoÍes a ela porventura devidos pelo referido requeÍente.

Esta certidão é válida até 1010712024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendldos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÔES: NAO INFORMADO

Página 1 de 1

Emflldo en ] 2/042024 09 55 50

Ft _,Atr)_

Data de Emissão: 12104/2024
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CERTIDAO DE REGULARIDADE FISCAL
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Número da Certidáo:

DAOOS OO REQUERENTE

CNP.J

Data de Emissãoi 12104/2024

00.886.833i0001-00

Certificamos, observadas as disposiçÕes da legislaçáo vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identiÍicado está em situaçáo REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A refeÍida
identificaçáo náo pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão náo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobÍar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OESERVAÇÓES: NÃO INFORI\4ADO

Páqina 1 de 1

Efrrdô€m 12104,2024 09 55 50

2024.0000038't 47 24 -57

Ít _Á
4

Esta certidáo é válida até 1010712024 devendo ser confirmada sua autenticidade atrâvés do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz. pe.gov.br.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

00.886.833/0001-00

HDF PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME

R DO SOSSEGO 298 CXPST 345 / SANTO AMARO / RECTFE / PE / 50100-
150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/05 I 2024 a 02 / 06 / 2024

Certif icação Número: 202405040040456247 2889

Informação obtida em l5/O512O24 11:06:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crí.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consullaEmpregadotjsf 1t1

.,,2w*



Página I de 1

PODER JI]DICIARIO
JUSTIÇÂ DO TRÀBALIIO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: HDF PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
cNP,r: 00 .886. 833/0001- 00
Certidão rt'| 24684425 / 2024
Expedíção: 09/04/2024, às 15:22:03
Validade 06/f0/2024 /- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data/de sua expedição.

CerEifica-se que HDF pRoDUcoEs E EvENTos ÍJTDÀ (MÀTRrz E FrIJrÀrs),
inscrit.o (a) no CNPJ sob o n' 0 0 . I S 6 . I3 3 / 0 0 0 L - o o , NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20!l e
73.467 /2077, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabelec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desLa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superj-or do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas const.am os dados
necessários à idenEificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrígações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários , a cuscas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mínistério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títuIos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

6ã,
Véi



PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANçAS
Secretaria Executiva de Tributação

No da Certidão

t4L213L69

Certidão Positiva com Efeito de Negativa
Débitos Fiscais

IJTUi:
RÚ'ín,

>L

1t
'1. Denorninação Social/Nome

HDF ?RCDUCOES i EV'NTOS LTDÀ MÊ

3. Endereço

RUA DO SOSSEGO, 298
BAIRRO SANTO AMÀRO,

2. CMC

493 .614-7

4. CNPJ/CPF

00.886.833/0001-00CX POSTAL 345
cEP 50100-150, RECTFE-PE

5. Aliriíâdo Econlmica

9319-10-1 pRoDUÇÃo E pRoMoÇÃo DE EVENTOS ESpoRTrvos
9001-90-3 pRoDUçÃo DE ESpETÁcuLos DE DANÇA
7319-09_9 oUTRÀS ÀT]VIDÀDES DE PUBLICIDÀDE NÃO ESPECIFICÀDAS ÀNTERIORMENTE-t -20-0 ÀGENCTAMENTo DE EspÀÇos pÀRÂ puBLrcrDÂDE, ExcETo eM veÍculos DE coMUNrcAÇÃo
ez:ó-oo-r sERVrÇos DE oRGANTzAÇÃo DE FErRÀs, coNcREssos, ExposrÇÕEs E FEsrAs
112I_10-A ÀLUGUEL DE EQUIPÀMENTOS RECREÀTIVOS E ESPORTIVOS
4399_IO-2 MONTAGEM E DESMONTÀGEM DE ANDAIMES E OUTRÀS ESTRUTURÂS TEMPORÀRIÀS
3530-10-0 pRoDUÇÀo E DrsrRrBurÇÃo DE vApoR/ ÁcuÂ QUENTE E ÀR coNDrcroNADo
562a-ta-2 sERvrÇos DE ÀLTMENTAÇÃO pARÀ EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ
9a0zra-2 REsrÀuRÀÇÃo DE oBRAs DE ARTE
7311-40-0 AGÊNCrÀs DE puBT,rcrDÀDE
5920-10-0 ATTVTDADES DE GRAvÀÇÃo DE soM E DE EDrÇÃo op l..rúsrcn
7490-10_5 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARÀ ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURÀIS E ARTISTICAS
9001-90-6 ÂTrvrDÀDEs DE soNoRrzAÇÀo E DE TLUMTNÀÇÃo
90O1_99_9 ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDÀDES COMPLEMENTÀRES NÀO ESPEC]F ANTERIORMENTE
9oo1-90-2 PRoDUÇÃo MUSrcÀL
7739-OO-3 ALUGUEL DE PÀLCOS, COBERTURÀS E OUTRÀS ESTRUTURÀS DE USO TEMPOR, EXC ANDÀIMES
-7'139_09-9 ÀLUGUEL DE OUTRAS MÁQUINÂS E EQUIP COM E INDUST N,/ ESP ANTERIORMI SEM OPERÀDOR

6. DescÍição

Certi"fico, com fundamento no artj-go 206 do Côdigo Tributário Nacional e na legislaÇão
municipal em vigor, que o contrj-buinte de que trata a presente certidão encontra-se regrular
perante o erário municipal, existindo crédrtos tributárros lanÇados porém não vencidos ou
c _ a exigibllrdade suspensa nos termos do artigo 151 do C. T. N.

7. Ressalva

L Validade/Autenticidade

Esta certidão é vá1ida por 60 (sessenta) dlas
autentlcidade deverá ser conflrmada na página

9. Código de Autenticidade

811.3989.2824

a contar da data de sua expediÇão e sua
http://recifeemd ia.recife.pe. gov.br/certidoes

10. Expedida em

Recife, 09 de ÀBRIL de 2421

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

03 de ÀBF.IL de 2424

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e iudicial (dívida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

,;5+:.ffi,ai



G Itaú Unibanco S.A.

Nome do Cliênts
HDF PRODUCOES E EVENTOS

Conta de Depósito

Agência Conta no

CNPJ no:

DAC

/aurunÇÃoDados do(s) Credor(es):

Nome:
ITAU UNIBANCO S,A.
ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.
BANCO ITAUCRED S.A.
FINANCEIRA ITAU CBD S A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO
HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.
LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO
BANCO INVESTCRED UNIBANCO S.A.

NO

0í
02
03
04

05
06

07

N. pRor., 
St_

60.701 .í 90/0001-
60.872.504/0001-
59.461 .1 5210001-34
06.881 .898/0001-30

03.012.230/0001-69
02.206.57710001 -80

61 .182.408/0001-16

CPF/CNPJ

00.886.833/ooo1-oo

Oata'. 02 / 02 / 2A24

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Valorês êm Rêais (R$)

Credor N o do Contrato Nome do Contralo Parcelas
a serem
pagas

Valor original
de paÍcela/Saldo
devedor

Valor total de
encargos de mora,
se houver /
Encargos Pendentes

+ Tarifa, se houver

Valor lotal a pagar(') Valor para
pagamento

1 1 000000166411108

1 000000166411082

GIROCOMP GP !6at1 ta .291 ,29 0, 00 2.56A,09 2.564,49

2 2.2A2,L2 0,00 320 ,41 320,41

3

5

6

7

8

I

12

13

ÍOTAL 2. 888, 50

(-) Na hipótese de liquidação antecipada, total ou parcial, de contrato, o valor informado na coluna
refere-se ao valor presente apurado, na data do vencimento do boleto, conforme regra do
respectivo contrato. Consultas, informaçÕes e serviços transacionais, acesse itau.com.br ou ligue
4004 4828 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os
dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. Reclamaçóes, cancelamentos e informaçóes gerais
ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a
solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011 , em dias úteis
das 09h as '18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, de segunda à sábado das 8h às 22h.

23541-6 (rL L/2) 09/23 l llll llll t ll ülI ll lll l l l lllll lllll lllll lllll ll lll lllll llll llll
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@ttau unioanco ste I sq -l 134 198 . B6 B7 I
Rêclbo do Pâgedor

46755.662775 92403.380006 I 96140000288850

HDF PRODUCOES E EVENTOS
CPFlCNPJ:

00.886.833/ooo1-oo

4864146'7 556- 6

Númêro do Documenlo

02/02/2024
Valoí do Oocumento

R§ 2.888,50 2.888.50R§

8€neticiário
rrAú uNlBANco s/A
Endereco: PraÇa Alfredo Eoydio de Souza Aranha, 100 - São Paulo - SP

CNPJ
60.701.1.90/0001-04 y'."

AUTU
AutenticâÉo Mocánica

ÇAO

FT N 02/02/2024

0886 R$ RS 2.888,50

@ ttari unioanco Vn 341-7 4 7 77 24

Em qualqueÍ Bancoou CoÍrsspondente no Pais, até a data d6 vêncimenlo

BANoo trAú uNtBÂNco s/A - cNpJ 60 701.190/ooo1-04

Nome do PâgadoíCPF/CNPJ/EndeGço/Cdâds/UF/CEP

HDF PRODI]COES E EVENTOS

R SOSSEGO

140 0 2

2 o2

(:) varoí do Eroclmento

2.8

2 424

Endêíe AlÍredo Ê '100 - Sáo PâuLo - SP

a2 02 2024

maçóês dê rêsporcrbllldãdê do ben6flcláío

NÁo REcEBER Após A DAÍa oE vENctMENTo.

o PAGAMENTo DEsrÉ BoLETo tMpltcA outrAçÃo oas oBRrcaçÕES DEscRtras No oEMoNsrRATtvo

oE PAGAiTENTO DATAOO OÉ 02/ 02 /2024 , QUE CONSTA DO RECIBO DO PAGAOOR (CLIENTE).

lmportanto: Se o pagamento for realizado com cheque do Pagadoí, este documento será considerado quitado
somente após a sua compensação

Cliente do ltaú: você pode pagar o valor na internet, caixas eletrônacos ou pelo telefone

Ao confirmar a contÍatação você manlfêsta sua decisão dq não dar segulmênlo a evontual pedldo de
portabllialadê para outra instituição ÍinancolÍa do qualquer contrato incluido ngssa nqgociação.

AgêÍxiâr'código 8€nêfi{iáío

2779/24033-8

88687 467 556 - 6

(-) Oescontos / Abêlimênios
8 50

0 00

0

00

0 00

00

00.886.833/ooo1-oo
298

SÀNTO ÀMÀRO PE

RECÍFE 5 010 015 0

2 .888 50

CPF/CNPJ

Auienrcaçào Mscâni€ Ficha de compensaÉo

Boneficiário Final

trlillllllililliflliiililiiliiliiflllllilllillilililiilllllllllfllilli
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vivo* Íoloíonlc. Brl3llS.Â.
Rua Padíê Carapucei,o, 910 , CEP: 51020280 . Recíe - PE
l.E.r 029494400 CNPJ Marrür 02.558.1 57/0001-62

FÂ8IO ALVES CORDEIRO
R JERONIMO DE ALEUQUEROUE 188
CASÂ FORIE
52061-470 RECTFE - PE

N" da Contai 00001312273880

Códlgo Cliente: 00000148879061

MÊs REFERÊNCrAi or/2024

DATA 0E ElúlSSÃOi 13,01/2024

2a Via

VENCIIVENTO

2610'Í2024
VALORA PAGAR (R$)

142,00

lrE,O DE PAGrú Êt{Íor BoLETO

ENVIODÂFAIUR: E IAll"
(labio.Mlpmducoês@holÍlôil.com)

auruaçÃo

pe 11t1u23 A 10Mt24)

@ wo celuLan

Plano coôvátâdo I Adlclonai6 conlratâdo§

@ wo CELU|-AR . Pó!

Vlvo S.lfis SpotiÍy PBírlum 30GB

(+) S.Nrço§ 0rgita§ lnclusos

Subtotll Vlvo P&

§ubtobl Pllllo coninhdo I Âdldorab cdúSadoa

0s BÉNEFicr0s D0 cELULAR RENOVAMT0DO

VÊJa dÊtalham€nloda suaconta no app Vivo

o sEus NúMERosvtvo
Íal. Colulrl: 81'99929845ô (Caso você tenha

cons'rlte o dêlâlhamento m App Vlro)

/ã\ suAs B0NlFlcAçÔEs

\§ ,l Cetutar v,o, t eous conla D{ilaL3êB

s.údo' ql.

'(_-

0uantidade

112,00

Valoí(RS)

142 00

Não oxisto(m) valo(os) pondsnto(s) atà a dôta do omissáo dossâ conla

142,00

142,00

Pelo apllcallYo, vo.6 trm bám podêi

. CadastaÍ o oêbito Automálico na sua coila e

íeceb6r 3CB de inlerÍEl todo mês

' Apo!€ilaÍ os benoíicos do Vivo Valorilr

Q)
FÂLE COMÀGEI{TE
Acessê o 499 Vlvo ou liouê

Pâra os sêrviços da casêi 1 031 5

PaÍa os seÍviços do celular: '8486 do seu celulaí Vivo

Sê lem necêssldades 6specilkâ de acessiulrdade pa€ íala

e/ou audiÉ 142

Ou âcc6sê a Cênfá d€ lnlêím€diâçlo en Ubrâs dlsponi!61 6o

PlS 60ôÁCOflNS s ?Á rSS.lô5%PrS e i ô%COFTNS paía svÁs

142,00

Íobl a pagar 142,00

AutenticaÇão l\,4ecánrca Destaque aqui

Tolal a Parar' R§

142,00*
o

FABIO ALVES CORDEIRO

Cld Débito Aulomático

26101t2024

Noda Conla

1312273880.4 00001312273880 00000456875895 01t2024

o-
846300000011 420002921005 013122738803 924018758954

Pagar

via Pix

1

I

Total a pagrÍ



vivo* Íel6fo.lc, Br.3il S.A.
Rua Padre Ca.âpucsio, 910 , CEP: 51 020280 - Rêclfê - pE
LE-: 084941m CiIPJ Malriz: 02.558.1 57/0001.62

JOAO OE MÊNDONÇA TIBURCIO
AVENIOA JOAO OE BARROS 633
SANTO AMARO
50100-020 REctFE - PE

N" da Conla: 0000'1311498046

Código Cliente: 0000014484420 1

[/Ês REFERÊNcA: t212023

0ATA DE El\,llSSÃO: 29/'1212023

2' Vie

VENCIMÉNTO

1110112024 302,62

urup,ÇAO
PROC

VALOR A

-5

log 25t11 123 A 21t12123)

@ wo rorll
@ wo celuun
outros la[çamortog

Plano contrat do | Âdlclonrls coítÍalidoi

O vNo ToTAL. wo Tot.l Pío

Vivo Fibrá $oilbp§.
(.) SeN[os oEúts Í'ctusos

Súbtolil ViYo Flbla

70,70

221,83

10,09

o SEUS NÚMEROS vlvo
Ísl. Celular 81-9S94-3592, 81 981533592, 81.9881G0593

(Cas! vocêlenha mais linhas, consulle o dêtalhaÍnento no App

@

0s SENEFictos Do CELULAR RENoVAM ÍoDo DrA 25

suAs BoNrFtcÂçôES

C€luler VIvo: 2 Bonus Vivo Fibíâ . Conlrolê | 2 8ônus Clnla

Digilal3GB

Vola delôlhamôntodâ suâ coítâ noappVivo

Pôlo apllcrllYo, voaê tamàórn podo:

. Cadaslraí o Dábilo Aulomático na §ua conlá e

Íêcêbeí 3GB de inlem€l todo mês

. ApÉveilar os bên€ficos do Vllo V.loíia

@

o

0uantidade Valor (Rl)

70 70

70,70

vlvo P& $GB
(.) $Ívços 0hilá6 lnctusos

Subtotal Vivo Pós

65,36

65,36

G) vNo CELU|-AR' coikole

\4vo Controle 6GB Ill

(r)PâcorePrcmÉond30oias

(')PacorB Roles Sociais e Vid€o

(*) Softiqos Digias iclusos

O vlvo cELUr"aR. Por

vivo $lno ÍravÊl50GB

(.) SeN{os Digrlãis nclusos

Subtolâl Plano contrtado / Adicionals contretedo§

FALE Coli,t A GENÍE

A€sse o App Vlvo ou liguel

PaÍa os servips da cása: 10315

Pára os sêrviços do c€lulâÍ: '8486 do sêu cêlulaÍ Vivo

S€ tem nêcessidades especifica de acessiLilidad€ p3ra íala

e/ou audição: 142

0u acaesê a C€ntralde lnleínêdia(à em Libras disponivelêír

IMPORÍÂ}ÍÍE
. Você contrâhu os seÍviços dê i,lóvsl do combo Vivo Total PD

em 01/1 2r3, lnlemel do combo Vivo Total Po êm Ol/1223 o

0(s)sêrvk podulols) Vivo Pos S€í!4o Dbnal ll em 01/123
Serviço Digilallllem 04/1223, &nus Vivo FibÍa - Conlmleem

0d12/23, PacoE Red€s Sociais e Video em 06/1 2D3, \ívo

Contrl€ 6GB lll em Cr6i1223, Vivo Contol€ SeÍv Digilal lem

0612123_

. 0 pÍDduto/s€.viço Vivo SelfÉ TÉvêl50GB loiallêrado 6m

a1nzn.
. Vocé crnce-lou o(s) seÍvip/glduto(s) Bônus Conta Digital

3CBem 01/1223, Vivo Pos S6rviç, Digitallllêm 01/1223.

136 06

10400

r000

111,00

42 47

42,47

292,53

Tot l a pãga, 302,62

Autenticâçáo Mecânica Destaque âqur

Íoralâ Pagar R$

302,62*

o
JOAO OE MENDONçA TIBURCIO

Cód oebilo Aulomálico N'daConla

Vencimenlo

11101t2024

Mês Relerência

'131í498046.4 00001311498046 00000450271050 1212023

.I Pagar

via Pix846000000030 026202921008 013114980462 923122110545

XEIO DE PAGÂiíE TO: BoLETo

ENVIODAFATURA: É.ltÀlL

0oao.hdlproducoss@nolmâil.com)

1

1

2

2

1



H)FPN00lr{ôts

AUTUÂÇAO
N" PROC,

DECLARAçÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDAOE

lnciso XXXlll do Art, 7e da Constituição Federal

A Empresa HDF PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME, CNPJ 00.886.833/0001-00,

por intermédio de seu representante legal o Sr JOÃO DE MENDONçA flBÚRClO,

portador da Carteira de ldentidade n.o 5.303.í32, expedida pelo(a) SDS/PE,

DECLARA para fins do disposto no inciso Vl do Artigo 68 da Lei no 14J3312021, que

náo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (X).

RECIFE, 15t0512024

HDF

PRODUCOES E

EVENTOS

LTDA:00886833
000100

Assinado de forma
digital por HDF

PRODUCOES E

EVENTOS

LTDA:008868330001 00
Dados: 2024.05.15
'10:57:49 -03'00'

JoÃo DE MENDoNçA TIBÚRCIo

HDF PRODUÇÕES E EVENTOS

CPF: 046.357.704-35

xDÍ ProúuçôEs E EvEr{Tos rrDl
Rua do §ossego, no 298 | Santo Amaro I ReciÍe -PÊ
Caixa Postal: 345 ICEP:50100-150
O (81) 3t32-Í Í02 | OOo/hdfproducocs

I



AUTUAÇ o mA
N'PRÚC

I
Justiça
e Cidadania

tuibunat de tuí&a de PehaÍüÃo

CERTIDAO FALENCIA JOSE GILSON DE OLIVEIRA CABRAL,
Titular do 1o Ofício de Contador -distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado de PE

CERTIEICO, por me haver sido pedido que, conforme pesquisa realÍzada
no sistema JUDWIN, onde são Iançadas as distribuições do ofício, a meu cargo,
seção @, no periodo de 05 (clNco) anos ató a presente data, que não

abrange processos distribuidos pêIo P,JE, t{Ão encontrei DISTRIBUIDo Processo

de Falência, concordata, Recuperação .rudicial, inexistindo pedj,do de

homologação judieial de plano de reclrperqçio exlrêjqdacra! em face de:

TTDE PRODUÇOES E EVENTOS LTDA, CPEICNPJ: 00.886.833/0001-00

Certifj-co ainda que, nesta comarca,. podem ser obtidas certidões desse

tipo de feito ajuizado em 1" grau, quanto aos plocessos eletrônicos do P,rE,

abrangendo todas as comarcas de PE. diretamente no site TJPE.JUS.BR.

ESSA CêrtidãO NÀO INCTUI OS PROCESSOS DISTRIBUIDOS ÀNTES DO PRÀZO ESTIPUIÀDO

NÀ PESQUISÀ, ainda que em tramitaÇão.

10 oFroo rE DSTRzuçAO DA GAHTAL

Av. Des. Grcna Banetq dn, téneo, llhaJoana Bezerra - REOFEPE
FOR! rvt ROM.FOAINzuAIÚ

OBS: sem cobrança de taxâ ero cumplj.nento ao oficlo circular ^" 12/201,6 de A4/0'7/2016

Pesquisa realizada em L2/04/2024 por Adriana Barbosa Í,opes Matr 181541-5

1" DISTRIBUIDOR DA CAPITAL

DocumeÍrto autenticado por: Âdriana Barbosa Lopes
ÀtlALlSTA,UOi FUI'ICAO ADl,l - Apl - lnformaçáo
Âtrtenticado ern l.ff O+í2O24 â= 1O:52
corrforme art. Ie, lll, "b". da Lei 11.419/2OO6
httpsr./1 autenticacaodocumento=, app.tjpe. jus. br

H-HE
s...1íiJ§l
EHtJ,IJI

,&Atrtenticaçào:
BO.J4.RB.Â4.J

;-$;:



DECLARAÇÃO DE RESERVA DE VAGAS

(art.92, inciso XVII da lei n 14.13312021)

Declaro para os devidos fins, que a empresa HDF PRODUÇÕES E EVENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ n"00.886.833/0001-00, cumpre todas as exigências de reserva
de vagas de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa

com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz, conforme

- determinado nos artefatos de planejamento contidos no processo administrativo cujo
objetivo é contratação de profissional do setor artístico, qual seja, CANINANA, para

prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 42" (qtadragésima segunda)

Semana da Cultura no Município de Santo Antônio dos Lopes/TVIA.

Recife 2110512024

rB0Dtlç ts

H DF Assinado de forma

PRoDUCors r i;s;![:['j
EVENTOS EVENTOS

LrDA:0088683 b:?:;:iã8,fo|:?'' "
30001 00 0e:45:14 -03'00'

JoÃo DE MENDoNçn traúRcto

HDF PRoDUçÕEs E EVENToS

CPF: 046.357.704-35

NO PROC'

ÀUTLI AÇÃO

Se^L

D! PrgDuçôas E EvErros LrDA
ua do Sossego, no 298 | Santo Amaro I Recife -PE
aixa Postâl: 345 I CER 50100-Í50

(81) 3132-1 í0e I OO@/hdÍproducoes



l, ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔMODOS
CNPJ: 06.172.72010001-10

o

saÍto Antônio dos

JUNTADA DE COMPROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

PROCESSO ADI\,lINISTATIVO NO 1 32405-OOO5

Santo Antônio dos Lopes/l\/4, 15 de maio de 2024.

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. N/lunicipal de Plane.iamento e Administração

Port No 004/2021-GPSAL

AU I UA(

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

\

Junto aos autos do processo administrativo no '132405-0005, que tem por

objetivo a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja,
CANINANA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) na
424 (quadragesima segunda) Semana da Cultura no Município de Santo
Antônio dos Lopes/tVIA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura,
COMPROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS apresentados pela

empresa HDF PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no

00.886.833/0001-00, para contrataÇão da referida banda/artista.



Número da Nota

00000570
Data e HDra de Emrssão

22|OZ2O24 15:04:00& -IIIIlll-=l=RECIFE
SECR§TÀRIÀ DE FI:\À\CÁS

Nota Fl8cal dâ Servlços Eletrônica I
Ccdrgo de Veífrcaçáo

VNNV-RU88

PRESTADOR DE SERVTçOS

CPF/CNPJ: @.886.833/000l{0 lnscriçêo f,luniclpal. 493.670.1

NoTTeIRazão Socia| HOF PRODUCOES E EVENTOS LTOA ME

Endereço: RUA OO SOSSEGO 298, CX POSTAL 345 - SANTO AIIIARO - CEP: 60100-160

Munrc pro RaclÍê L. PE

AUTI.]
N'PROC

TOMADOR DE SERVTçOS

NomdRazáo Social MUNICIPAL DE CASROBo

CPF/CNPJ '10.Í 13.710m001€1 lnscrição N4uniclpal: --
Endêreço PC JOSE CÂLDÁS CAVÂLCÂNT| SíN-CENTRO.CEP: 56180400

lúunicÍpio Cabrobó UF PE E-mail ---
DrscRrMrNAçÃo Dos sERVrços

REEERENTE Â ApREsENTÀçÁo ÀRTÍsTrcÀ Do CÀNTNANÀ, No DrA 17 DE DEZEMBRo DE 2023, EM cci,tEl.toRÀçÂo À
TRADrcroNÀL EEsrA Do crRCUrrô DE vÀQUErÀDÀ No pÀReuE J Gol.tÇÀlvE s, NÀ crDÀDE DE cÀBRoBô - pE.
PROCESSO ÀDMÍNÍSTRÀTlVO N" 094/2023_PI(:
INEX IGIBIL ]DÀDE N" 042/2023 WC
Contrato n' 012/2823 -

VALOR TOTAL DO SERVIçO = RS 150.000,00

Codroo dà Arüdãde Prestàda
s@19o2 - PRoDUÇÃo MUsrcAL
12.12 - Exccução dÇ música

Desconlo lncond (R$)

0,@
Base dê Cálculo (RS)

160.000,00

Alíquota (Yo)

2,00Yo

Valor do ISS (Ri)

3.000,00
Crádito C IPTU (R$)

0,00
Deduçóes (R$l

0,00

oUTRAS INFORMAçôES
- Esta NFS-o for smrbda com rêspaldo nas Lers 17 407/2008 e 17 408/2008

- O ISS d.Ete NFS-ô 8ôrá RmOO p.lo Tomador d. S.rulço.
- o SS desta NFS9 é devrdo FORA do Munlcip o de ReclÍe Local da prestaçáo do senvrço: Cabrobó - PE

- Esta NFg€ náo gera crédrtc

PREFE ITURÂ DO

G,::)

DÀDos BÂNCÁRros
BÀNCO BRADESCO ' 23?
ÀGr 6312-6
c -c i 33 728 -'1



Número da Nota

00000572
Data e Hora dê Emrssáo

1210312024 10:30:44M NFSERECIFB
SECnÊ1;\Rl^ DE FIN^r-Ç?rs

Nota Fiscal do Sêrvlços Eletrônica I
CódrEo de VerLícaçáo

VNTL-GQUE

PRESTADOR DE SERVIçOS

CPF/CNPJ 00.886.833/000140 lnscnçéo MunLcipal 493.670-1

Nome/Razáo Social HOF PRODUCOES É EVENTOS LTDA ME

Endereço: RUA DO SOSSEGO 298, CX POSTAL 345 - SANTO AMARO - CEP; 50100-160

Vun ('pio Rêclfê úF PE

.(

ÀUTI
N. pRO(

TOMADOR DE SERVTÇOS

Nom&{?azáo SociaI PREFEITURA MUNICIPAL DE FILAOÉLFTA

CPF/CNPJ 00.766.709/0001!0 lnscnção Munrcipal: 
-

Endereço PRAÇA OAS BANOEIRAS 10'l - CENTRO - CEP: 77796{00

Município Flladólía UF TO E-mail ----

DrscRrMrNAçÂo oos sERVrços
REEERENTE A APRESENTÀÇÁo ÀRTÍSTICÀ DO CÀNINÀNÀ, NO DIÀ 8 DE JUNHO. EM COMEMORÀÇÁO A CAVALGÀDÂ
Do DISTRITo DE B]ELÂNDIA, NÀ CIDADE DE FILÀDÉLEIÂ . To.

EHpREsÀ BENE!'rcrÀDA pELo pRoGRÀI4À DE REcupER.AçÁo Do s E:\cR DE EVENToS "pERs[", ,Er N"
I4.I4B/2N21. CONEORME S 3" DÂ I',IP 1.14?,/2!22, 8ICÀ DISPENSÀDÀ A RETENÇÁO DE IRPJ, DÀ CSIL, DÀ

coNTRrBUrÇÃo pÀRÀ o prs,/pÀsEp E DÀ coNFÍNs.

231
DÀDOS BÀNCÀRIOS
8ÀNCO BRÃDESCO -
AGt 6312-6
c.c:33128-7

VALOR ToTAL DO SERVIçO = f,$ 200.000,00

Côdroo dã ÀMdaJe PÍest.dã
gOOi9O2 - PROOUÇÃO MUSTCAL

'12.12 - Execução do música

AlÍquote (o/o)

2

Valor do ISS (R$)

4.000,00 00

Créditô p/ IPTU (RS)

0
Desconto lncond (R§)

0,00

Bâse de Cálculo {Rr)
200.000,@

Deduçóes (R§)

0,00

OUTRAS INFORMAçÔES
- Esta NFS-o for emrbda com respaldo nas Lêr§ 17 40712008 e 17 408/2008

- O ISS d.§ta NFS-. s.rá RETIDO p.lo Tomador d. S.rviço.
- O ISS dssta NFS9 é devrdo FORÂ do MunicÍpio de Recrfe Local da prestaçáo do servlço F ladélfia - TO

- Esta NFge náo gBra cródito

lr\
\
)

ÇAU

,L

PREFEITURA DO

G':y



l..lumero da Nota

00000577
Data e Hora dê Emrgsáo

2410412024 10:55:40
ü fiFSERECIFE

SECRf,TÀRIA DE }'INA\ÇTIS
Notâ Fiscal de Ssrvlços Eletrônlca I

Códrgo de VenÍcaçáo
sXYS€KTC

PRESTADOR DE SERVIçOS

CPF/CNPJ 00.8a6.833ro00140 Inscriçáo Municrpat 493.670-1

Nome/Razáo Socia HDF PROOUCOES E EVENTOS LIDA ME

Enderêço RUA OO SOSSEGO 298, CX POSTAL 34§ - SANTO AMARO - CEP: 50,100-160

À/Lqc p,o Rccifê JF PE

AUT
'PRO

TOMADOR DE SERVTÇOS

Non]e./Razáo SocLaI MUNICIPIO DE CURRAL DE DENTRO

CPF/CNPJ 0'1.6'13.076m@165 lnscriçáo Municipal ---
Endereço AV JoÃo ALVES GoMEs 44 - cENTRo - cEP: 39669{00

À,1unicÍpro Currai dc Ocntro UF. MG E-mail gablnetc@curraldcdêntro.mq.9ov.br

DrscRrMrNAçÁo Dos sERvtços
REEERENTE Ã ÀpRssENTÀçÁo ÂRTÍsrrcÂ Do cÀNrNÀNÀ, No DÍA 04 DE i&ro DE 2024, EM ccüEMoRAçÂo A
FESTÀ DO TRÀBALHDOR, NA SEDE DO MUNICIPIO DE CURRÀL DE DEMIRO - MG, CONFOR].IE PROC. 74/2024,
ÍNEX _ 3 /2024.

DÀDos BÀNCÁRros
BÀNCO BRÀDESCO - 237
ÀG:6312-6
c.c:31128-7

VALOR TOTAL Do sERvlço = R$ 130.000,00

Cód qo dâÂ.tMdade Píes-tâda
9OO19O2 . PRODUÇAO MUSICAL

12.'12 - Exrcuçâo de múslca

BasE de Cálculo (R$)

130.000,00

Aliquotã (%)

2,00.k
Valor do ISS (R§)

2.600,00 o0

Crêdrto p/ IPTU (R$)

0
DeduçáES (Rt)

0,00

Oesconto lncond (R$)

0,ü)

oUTRAS INFoRMAçÔEs
- Esta NFS s foi êmrtda com rêspaldo nas Lêis 17 407/2008 ê 17.408/2008

- O ISS dôst. NFS-. §.rá RmOO prlo Tomador d. S.rvlço.
- O ISS desta NFS-e é de$do FORA do wunicipio de RecrÍe Local da prestaçáo do sêÍviço. Cunal de Dentro - túG

- Êstâ NFS'e não gêra crédrto

aÇÁo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

DE SANTO ANTÔ NIO

Santo Antônio dos

DESPACHO
A
llma Sra.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, para

custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 132405-0005.

Senhor Secretária,

Em ruzáo de Contratação Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO prevista no art.. 74 inciso ll e do artigo 72, inciso lV, ambos da Lei no

14.133121 , a ser deflagrado no âmbito desse municÍpio, solicitamos a informação sobre
previsão de recursos orçamentários, bem como a classificação orçamentário-financeira
do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no

132405-0005, cujo objeto é a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja,
CANINANA, para prestaçâo dos serviços de apresentação artística (show) na 42u
(quadragésima segunda) Semana da Cultura no Município de Santo AntÔnio dos
Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço

enviada pela Empresa, é de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais).

Reiteramos que as inÍormaçôes demandadas representam condição stne
qua non para a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encaminhamos para consulta os autos do processo

administrativo acima identificado.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de maio de 2024

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria no 004/202'1 -GPSAL

I t, ?-- /-w

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.1 72.720l0001-10

rto Antônio dos

sol-rcn'AÇÃo DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao
Ilmo Sro.

RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

/eururÇÀr

í", i

Prezado Contador-

Para informar, consoante determina os artigos 5", inciso II e 37 caput da Constituição
Federal, combinado com os artigos 74, inciso 11, aft 72, inciso IV, da Lei n" 14.133121, a
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira, referente à abertura de Processo
Administrativo. tendo por objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja.

CANINANA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 42' (quadragésima
segunda) Semana da Cultura no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura.

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar,

em todos os níveis do govemo municipal. a terminologia a ser utilizada no processo de integração

entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fomecendo informações mais amplas

sobre as programações do governo e de onde virá o recurso a ser utilizado para pagamento da

despesa.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada pela

Empresa, é de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais).

Na cefteza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de maio de 2024.

Atenciosamente.

o.,.'

PAULA OSKNNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Potn"003/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1/1
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO AÍÚT

cP N ! | 06. 17 2.7 20/OO0 1-10

PORTARIA N' OO3I2O2I- GPSAL

{

Santo tunôfllo dos

AUTUAÇÂL
N. Pt{úr

RESOLVE

Art. 10. Nomear PAUI-A DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 013592232000-a
SSP/M.A e CPF 921.821.943-04, para ocupar o cargo de Secretária Municipal de

Orçam€nÍo e Finanças do munÍoípio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 20. A Secretária Municipal de Orçamento e Finança-s será ôrdenadora de Despesas

das conms públicas. sendo responsável pela Gestão e Movimentêção das Contas
Bancárias da PreÊirura Municipal de Santo Antônio dos [.opes - MA, CNPJ N.
06.172.720/0001-10.

AÍt, 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MI.INICIPAL DF, SANTO ANTONTO DOS
LOPES-MA. 04 de Janeiro dc2021-

i,;{;

'{,s,{t't*z'zrÍÍt tr
o Municipal

Avênida Prêsidente Vargâs, Ns 445, Centro, Sênto Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000

Yt--& t

O PREFEITO DOMU\IICFIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO

do Mararhão. no uso das atribuições que lhe conlêre a Lei Orgânica do municipio de

Sanro Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de ?7 de Janeiro de 2017 quc
'Díspõe sobre a Reorganização Ádminístrativd do Município de Sanlo Ántônict dos

Lopes, Estado do Maranhão, cria cargos de Provimenío em comi§são e JunÇões

gratificadas, deJine os respectivos símbolos e ./ixa os valores àos suhsídias

correspondenles: aÍribui competêncios aos órgãos e aos seus dirígentes e dá oulras

proridências, revoga a Lei Municipal no 03 de ll de Ágttsto de 2010 e suas aheruq,ões e

dlt outras prot,idências' .



()

Santo /qrnôíliô do6

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
cP N ! 06. r7 2,7 20/0001- 10

EDITAL DE PUBLICAÇÀO

AUTUAÇAO
N" PROC

FI

S.^

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefe'ito Munict

de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estadb do Maranhão, EMANTJEL LIN'{A DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribüções previstas na Lei Orgârica do Município. faz saber

â todos os habitantes de SANTo ANfÔNio DoS LoPES-\4A, âs autoridades
rnunicipais e estaduais, e a queü interessar possa que, PTJBLICA a Poúaria n" 003-
GPSAL de 04 de Jsnebo de 2021 que nomeia PAULA DÀIANNE LIMA LEAL,
portador de RG 0Í3592232000-4 SSP/MA e CPF 921.82I.943-04, para ocupar o

cargo de Secreúária Municipal de Orçâmento e Finanças do município de Santo
Antônio dos Lopes-MÀ sendo Ordenadora de Despesas das dernais contas públicus,
sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipal de Santo Autônio dos Lopes - MA, para que doÍavante passe a viger em
seus efeitos legais- E. para que, no amanhã. não se alegue ignorância. faço público o
presenle Edital que será afixado em local de costume e de fácil acesso ao público e
publicado no Diário OÍicial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a
Portaria no 003-GPSAL de (X de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEI'IO DE SANTO ANTONIO DOS
I.OPES, Estado do Maranhâo, 04 de Janeiro de2021.

PLIBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

CUMPRA-SE

,e**m;
I pÉr"ità Municip

CERTIFICO, qu€ nesta dara publiquei e registei a presenre
Portaria n'003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Editat, tendo sido
afrxado um exemplar no Atrium do Predio da prefeitura Municipal, e publicado no Diár.io
oficial do Município de santo Antônio dos Lopes-MA e demais iocais de acesso ao
público.

al

Santo Ant6nio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2o? t

Maia Lia Sih'a e Silva
SecrêÍária Munic;pal de

Plancjamento e AdministraÇào

Avênida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-ooo



Olário Oí.ld El.kjonico EdlÉô n':2/ro2l P uhl a,caçáo: 05]011202í

,
ario Oficial Eletrônico!

IS ffi :úiD
\@/à6;âíi; iI(4r\ Prefeitura Municipal dê Santo Antonio dos Lopes - MA

r.stinrido p.:la Loi UunÉlpal N'010 dc 09 do Oulubío dê iú17lÂíú Edrçâo- 2,202í Santo antdio dos LopE ' 01Â. Ot0il2021

sub3ldio6 coí€spondeícai âtsibul competénoas aos ôrgão3 e ao§ s€us düigenles

ê dá ouka6 providênciss, rôvoga a L6i Múnlcipal n'03 dê 14 de Âgosto de m10 ê

6uâs slleraçôo3 e dá drlras píoüdáncias.EXPEOIENÍE
o oiádo oíicàr Elôirônho io Munlclplo:do Gânlô AntoNô doe Lôp€6 . MÀ.

c|lado pêlâ Lêl N'016 ós Og ds Omrbro de 2017, ôrclu6lvamsnto nã lolr1â
C.tinE, ó ums publi€Éo ds ÀdminrfáÉo Dlíetã d€êrê Municipio. I "
ACERVO

sáo dê âcêi§o gGtullo ê.'ndêp€fldênlê dê qud4ÉÍ cadeslm.
ENTIOADE

Art. 2.. A SecíetáÍiâ MunicFd dê Planojameírio e Admhitváçáo sêíâ oíd€nadorâ
de D€Epesas dâÊ conias públicas, sendo responsâvel pelâ Gsstào e

Movimênt6Éo dss Contâ§ Báncárra§ da PÍeÍeituíâ Munlclgal dê Sânlo Antólrio
cl,cs Lopê. - MA. CNPJ N' Oê 1 72.720/0001-'l o.P.6Íêitúa Muíricipal <lâ Sânto Afitonio do6 Lopês - MA

CNP!: 0ô.1?2.720/OOo1í0, PrsÍerlo Érnqmêl.L&ha de Chvâira (Bigu)

Enda.oço A!. P.€eldenlê Va.gas. 448, CôntÍo, Sânlo Antonio dos Lops! - Aí 3ó. Esta PortÁÍla Bnaaú em vigor nâ data dô sua publlcaÉo, í€vogadãs 3s
dispo€lções em conlráÍio.

As ôdlçóê do Oládc oÍ.iá Elelrô,iica d€ Saíto

Parâ p6§qui36 pot quãlau€r teíno e !lilizaçâo de
hllps//dom.610ântoniodo8lopes.m a.qpr.br: As mnt{,llasl p6squiÊa8 a clowrüaêd

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N'OO3/202í. GPSÂL

RESCLVE

tur. 1". NomêâÍPAULÂ DAI^NNE LIMA LF-AL potadorâ dê RG 013592232OC&4
SSP/MA o CPF 821.821.943-04, psía ocúpar o câr0o do §ECREÍÁR|A
MUNICIPÂL OE ORÇÂMENTô E FINANÇáS do munlcíplo óe sanlo AntÕnio dos

RÉSOLVE

AÍ! l"- llomôsr MARIA LlÂ SILVÀ E SlLvA. poÍtadora dÊ RG 256o291m03-o
SSP/MÂ 6 CPF 027.433.083-03. para ocupar o cârgo d. SECRETÁRIA
MUNICIPAL OE PLANÉJA}íENrO E ADMINISTRAÇÂO do múniclpio dê Ssnto
Antônio dos Lop€3-tíA.

GAEINETE OO PREFÉITO MUNICIPÀL DE SANTO ÀNTONIO OOS LOPE}MA,
04 dê Janêko de 2021.

EÍnaru€l Llma dê OIlvêlrt ÀUTUAÇ AO
N' PROC -

PORTARIÀ N' OO5/202í. OPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPI O DE S,qNTO ANTON'O DOS L

MEranháo, no uso das âtíbuiçóes qu€ lhê confero a Loi Orgânica
Sánto Ântônio dos Lopes-MA e a L6l Munlcjp8l l.l. 02 dê 27 do Jâo€iro

RESOLVE

Emsnuol Lima de Olveira

PORTARIA r,là 00ô1021- GPSÀL

O PREFEIÍO DO MUNICiPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do
Maranháo. no uso dâs alÍibuiÉss quê lhr cônf€Íe a LeiOÍgánlcâ do munlci!$ de
Ssnto pntónlo dos [opet-MA e 6 Lei Municlpal No02 de 27 de Jaffino do 2017
quê D,sÊte sorrre a Râolgánzàçpa Administraliva do Municipb de S.nlo Antônio
dos Lopos. Eslado ato Maranhéo, ctià câtqos dê prcvimenl. êa c@istáo e
húçôes gratificadas. dâllhe os raspâctivos slmbalos e llxa os válores dos
suDs/d,'o§ corrêspoadorl.si 8lràui codlpetêncías 8os óí!Éos e âo§ s6us dirgcnlrs
e dà autÍes pÍovi.lênciês. rêloga a Lêi Municipêl no 03 .la 14 dê Agosto ch 2010 e
suss a/raraúôs o dá ornras pravldénciàd -

que 'Dispôe sobrê a RsoÍlEnjzãÉo Adminislrau\ra do Municlpio d6 S3olo Antônio
dos Lop€s. E§lâdo do Ms.anhão. cria caÍsos dê prôümênlo em @mi§.5ô €
tunçôes gratlficadas, dgÍnê os Ígspecüvos simbolos e íixs os valoí* dos
§ub§id-ros coíÍêspondêntes; aÍibui compslên.às âos órgãoe s ao6 sêus dnig€ntes
o dá oules pÍovidándaâ, r6vo9a â L6iMunlcipâl n.03 de 14 dô AgoÊlo de 2010 6

§uas áheraçô€6 e dá ou!_ês proútlências'.

Art '10. Nomsâr RTCAROO ÂUGUSTO DUARTE oOVERÁ, porlador de RG
80€6320481 SEJUSP/MA ê CPF 916.S98.780-72 pêrâ o câÍgo de
PRoCUMDOR Dô MUNtôiplO d6 Santo Antanio do§ Lopes-MA.

Arl 2:. Eslê Poltadâ êagaÉ €m vigor nâ drtâ ds su6 pt blicêÉo, r6vôgâdâÂ âs
disposiçõe6 âm conlÍ&io.

Arl. 20. Â Sêcrôtáriâ Í\4unlcipâl d€ Orçâmenlo e Finánçâs ssrá Ordênádorâ dá
Despeses das conlas púdiÇÀ. sendo r€sponsávsl psla Gâstáo e Movimêntaçáo
das Contas BaneáÍias d€ PÍeÍsltura Munlcip, ds Ssnlo Anlônlo dos Lopâs - i.{.4
CNPJ N0 m.1 72.72010001-10.

GABINEÍÊ DO PREFENO MUI{CIPAL OE SANÍO ÂNÍONIO DOS I.OPES,MA.
âos quãt o dlas do m6sdÊJanono do áno de dois mile erne € um.

tui. 3". Esta Portaía êElraÉ Brn vigor na datiã d€ suâ publjcaçâo. rêvogadE a5
dispo§çó6 em €onÉdo.

GAEINEÍE DO PREFEIIO MUNICIPAL OE SANÍOANTONIO OqS LOPEg,MA
04 dB Jãnáiro dê 2021.

Emanuel Lima de Olivsira
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estêdo.lo
Maranháo, íro uso das âtÍiDuiçôes quelhê coníer€ â L€i OÍgànica do municipio de
Santo Antônio do§ LopÊ+MA s â Lei Munlclpal M 02 dê 27 ds Janêiro dê 2017
quo Obpoe sob.e a Reorgânízãção Admin istrôtive do lruniclpio dê Sânlo ahrônio
do§ Lopss, Estsdo do Mâ.âôháo,.riã oârgos d€ pÍoúmanto om comis.§ao ê
r.Dçóêr d..!ro.use1 d!íÕo os rcspccLivos sÍmbolos ê fixâ ôe valorês dos
Êubsídio6 coíêspoíldêhlEs; atribui oompelênor8 âo§ ôrgãoê ê aÉ 8êus dirigenlês
e dá outÍàs Díovldê.clas, rêvogE â Lel Mlnldp€ú aa 03 de ,4 dB Agosto dê 2010 ê
§uas áltê€côês ê dé oulras ptovid6ncia§'.

PORTA'IIÂ ll. 002t1202r - GPSAL

o PREFÉITO DO MUNJCIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, E3tâdo do
Mârânhàô, nô oso daB áldbulÉêB quá lhê @^ídê â L6iOrgânicâ do municlplo d.
Santô A.tôdo dós Lopes-MA e â Lsi Municlpâl tlô 02 de 27 dê Jar'eno de 2011
que or§poe §obre a Reorgánlzaçáo AdminiErâttuâ do Munrcrpio de ssnto Ahtônio
dos Lópês. Estado do M€ranhào, cna cargos de provllYteõlo en co.r'risgào €
íunÇóes orallíicaóas, d€íin€ os Íssp.cllvos slmbolo3 e íxa o. vãlo.ê. do.

RESOLVÉ

Art. 10. NomêâÍ SÂMARA CARVÂ|-HO SOUZA OIAS ponsdoía de RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

prcteiora Municipd d€ sânl,o aúionlo (bs Lopes - MÁ, Av. Pí65idrnlâ vargst, 446. ContÍo. Sanlo Áátoôio do6 Lopes - MáEnhEo ' CEP: 0573G000
tw..tOaâlondodop€6.óa.gov.b,

Dlâb Oícial Elenónrco do M$n,clplô - S€c{€t€íê Munidpd d6 PlaôêFnonto ê AdhinBuáção _ óom@stiorntoôbdodop€3'mâ'gov bÍ
Édiçãa nómo21

EÍevé8 da iiitBínct, pót mêlo

t-



iuto An$filo doá

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNP J : 06.t7 2.7 20/0001- 10

E SANTO ANTÔ Nto Dos

CERT|DÃO N" 64t2024

Á(f

üfr

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRCiMA n.o 010202/0-0, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicaçáo da dotaçáo orÇamentaria para realizaçáo da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ 140.000,00 (Cento e
quarenta mil reais), a ser empenhado, conÍorme quadro abaixo:

I Classificação Orçamentária

Orgáo 05- Sec. Mun. De Cultura
Unidad€ Orçarnentária 05.01 - Sec. N{un. Drl Cultura
Função l3 - Cultura
Sub-Função 392 - Difulsão Cultural
Programa 0037 - Gestão de Politica da Administração Geral
Projcto Âtiyidrde 2.028 - N'lanut. E Func. Das Atividâdes C[lturais
Classilicação Econôrnica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoâ Jurídica

1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei 14.13312021 e ao Orçamento-Programa do
ExercÍcio de 2024, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de Maio de2024

Rubem Sousa
Contador Geral

CRC/MA n.e 010202/O-0

CERTTOÃO DE DOTAçÃO ORÇAMENTÁRn AUTUA

prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 42a (quadragesima segunda)
Semana da Cultura no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura.

a rap

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

objeto a Contratação de profissional do setor artÍstico, qual seja, CANINANA,

FI_LA:

Fonte de Recrlrsos



ESTADO DO MARAN
PREFÉIruRA MUNICIPAL DE SANTO Â
cPNJ: 06.172.7ãtlí)oo1-10

§anto ÂntôílÍo doí

PONTARÍÀ N9 021/202I. GPSÁL

RESOLYE

Art. lo. Nomear RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA. pndor de RG
00010089-§698-5 S§PilvÍA e CPF 0 18.574-83!.32,paÉ ocupar o cáÍgo de DIRETOR DO
DEPARTAMENTÓ DE CONTA.BtrLIDADE de §anto/{ntônio dos l,opes-MA.

Art. ?" Esta PoÍtaria entrani em vigor na data de sua assinalura, revogadas as disposições
em contrárío.

OABINETE DO PR,EFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 ile Janeiro de2021.

/,ÀUTUAÇ

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

lvÍaranhào, uo uso das atribuições que lhe coú'ere a l-ei Orgânica do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA c a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 rye'Dispõc
sobre a Reorganização Ádmínistrolíva do Município de Santo Ánlôr1io do.s Lopes, Estado

do Maraxhão, crla carg<ts de provimento em comissão e funções gratificadas, deíine os

respectivos símbolos e Ji»a os valores dos suhtídios co,ttespipniieúes: alribui
co petênciai aos órgãos e aos seus dirigerlles e dci outias providên<:ias, revoga u Lei
'Municipal n" 03 de 14 de Agosto de 2010 e suas altêruções e da outras providê.ncias'.

,; ,,;i i ;ii.
ir4l;;;í,:",Wil;AtiÁ!ii;**-' freleito Municipat

Ayenida Presidente Vargas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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íanto á$tônlo doá

EDITÂL DE PUBLICAçAO

Pelo ptesenle ÍTDITAL DE PUBLICAÇÃ,O, o Prefeito Municipa

G.A,BÍNF,TE DO PREFEITO DE SANTO ANTOMO DOS
LOFES. Est rdo do Maranhão. 04 de Janeiro de 2021.

PUBLIQITE-SE

RECiSTRE.SE

CUMPRA.SE

Santo Artônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

rêÍia
S/vr: e .Si/ua
Muniçlpol dç

Planejômento c AdminisE-ôção

í ,ti t' .4

ftx;;,{rffii*ofi"V*t"'t
Prcfeito Municipal

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei â presene
Portaria n" 02I-GPSAL de 04 de Janeiro dc 2021, por meio de Edital. tendo sido
1fi1arlo um exemplar ro Àtrium do Predio da PrêÍbiturà Municipat, pubticado no Diário
oficiai do Município de santo.Antônio dos Lopes-MA e demais iocais de àcesso ao
público.

/AUruAÇÃo
I No PRúC

de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maraúão, EMANI.,EL LIMA DE
OLIVEIRA. no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município, faz saber
a rodos os babitantes de SANTo ANTÔMO DOS LOPES-MA, às autoridades
mrrnicipaís e estaduais, e a quem intcressar possâ que, PLIBLICA a Portaria n9 021 de
04 rle Janeiro de 2$21 que nomeia RUBEM FRANCISCO BRAGÀ SOUSA,
portarlor de RG 000100895698-5 S§P/MÀ e CPF 018.574.833-32, para ocupnr o
cargo de DIR.ETOR DO DEPARTÀMENTO DE CONTABILID,ÀDE de Santo
Antônio dos Lopes-MA, para que doravante passe e viger em seus cfeitos legais, E, para
qde, no amaúã, não se alegue ignorância, fngo público o presente Edilal que será at'rxado
em local de ôostume e de fácil êcesso ao público e publicado no Diário OÍicial do
Município de Santo A.ntôÍio dos [.opes-MA. Dou a Portaria no 021-GPSAL de 04 de
Janeiro de 2021 por publicada.

Avenida Presidente VaÍgas, Ns 446, Centío, Sante Antônlo dos Lopes-MA- CEp 65.73O-OOO
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f
Prefeitura Municipa! de Santo Antonio dos Lopes - MA

oo I cial EletrônicoraD I

lnÊttuido pcl. LêlMunrcrpal N'016 de oo dc outubro de 2017 IAío Edição.9rã)21 Sanlo antdlo dos LoPB - lrA. 14r0lr2oã

E(PEOIENTE
o DiáÍio Oíclal Elêirônrco do Munlclpó de Sànro Anlonlo do3 Lop6s - MA

Criado pela L6l M 016 d€ 09 d6 Ounibro do m17, êrdusiY6mst! ná iormâ
êrelíónica é um puõiicsção da Àdralti€f5o Drcà clc.lê Muidpk.
ACERVO
As ediçreB ô Diódo OÍrcrd Ehtrófli.o do Sânlo Anrooio dos Lop.s pod€ráo 6eí

corÊultâda! alÍsv6s oa inte.rer, poÍ m6lo do sâ9ul,)lê onderEço
hlps ,/do.n. ltosntsreoslof es me.gd. Dr.

Perâ 9e§qqi§â por qualqueÍ 16ímo c uiilização do Írltíos. âcêssê
hhp§:/rdomstosntonlodoslopes-mã.gov.b. AE corBlllà, ÍÉ3qui!ês e do$load
sào do ac€s gralulto s :nde9€ndd{ê dê qqdqu€Í csde.vô
ENNOADE
PraÍ€ituÍâ Municipal de Sânlo Antonlo dos Lopes - !r^ .

CNPJI 0ê. í 7z72OrcOOl -l O. ftoí€ito EnlaNal.Ltns do Or"aiE Frgu )

Endeíeçpi Âv. PíêÊidôotô Vãrqa5, 44t). Cantro, §âFto Ânloalo dos t op€s .
M3râ-ráo- CEP' 6573G000
relêtne: (9§) 3ó86í 1sr êírs.l: éo'n@sloànlonloõo6lopê6 má gov.bÍ

Sts: www.cros,rtoí{odo€lop€s.ma.gd.br

Gabinete do Prefeito

Emânu€l Llmâ dê OllvslÍa

N'PROC
FI

NoMEIA o PREGoEIRo É A EoUIPE DE APÔIÔ EM LICIÍAçÕÉS
NÀ MoDÀLloADE pREGÃo (pREsENctAL E/ou ELETRôNlco) No
oo poDER ExEcurIVo Do MuNtclpto DE sANÍo ANToNto Dos LopEs E

DÁ ourR^s PRovtDÉNcrAS.

TnuruaçÃo

o pRÊFEtro Do MUNtclpto DE sANTo ÀNToNto Dos LopEs, Estado do
Ma.ênhão, ôo rJ3o das at'ibuiç6es qu6lhê conÍere 6 LêiOrgânica do munioipio de
sânlo Âitônio do3 Lope$MA,

RESOLVE

ê.Ít 5'. Ao PÍ€goêrro cãberá, em espêcd

o PRÊFEITo Do MUNICÍPIo oE SANÍO ANÍoNIo Dos LOPÊS. Estado do
Marânhão, no uso das alíibllçôêa que lho coníel€ ê LeaOígánlca óo municlpao d€
sâmo Antônio dos Lopes-MA e ê Lêi Munlêipâl No 02 de 27 de Jâneiro dê 20'17
que 'D,§pd€ §obi€ a Reo/grênlzaçáa AdmtnBtettuà do Munlclpio de santo Aklütio
çlas Lopos. Estado <to Ma.enhào, qi. aryô§ de p@vimonto ah coúissào o

iunçoes g.atíflcadas, deíi,rê os rssp€clivos si.,rbolos e tix' os v€lolês dos
suàsidlos conospo,foêíl€s: eúbui compê!àncias aos ó.çrãos r aos seus dirgêr163
e dà outÍas povldênctas, rcvoga a Lei Municipal n" 03 de 14 de Agoslo (k 2010 e
süas ahamçõcs ê dá o.ntas pmLdárciÊ§.

Aíi.2'. DESIGNAR os §êNidoí8s JUUO MARINHO DA SILVA, perlencêntê ao
quadE psímanente d6tâ Mun clPio (cn@6ã262.603-89do). inBcrlto m CPF ôob
o no 489.484.033-?0. € no RG sob o n". 1.555.'136 SSP/MA ê MILENA MELO
§LVA, páÍtâncêntê ao quadm permãnênlê dê§te Municiplo (concurcâda). inscnla
no CPF sob o nc 007.694.75350, o no RG sob o '. 019562572002'ô SSP/MA.
p5íá êxe@Íem â tunçào ô mêmbros da equlpB de epoio. nâ bms de Lêl n'-
10.520/2002.

PORTARIA NO 021/2021. GPSAL

RESOLVE

Ernanusl Lim. de Olivelra

PORIARIA M 0222C21. GPSAT

Ar!.1'. NoMÉAR HERNÂNE LoPES ALÉNCAR. lnsoÍlto no CadêstÍo llacroíal dê
P6s6oâ Fbics - CPF sob o n'035.262.603-ag ê RG 3ob o No 013234222000'5
S§P/IVA, párá 6x€rc€r a funçào d€ Prêgoelro-

Àrt 1". Nomââr RUBEM FRANCISCO BRAGÀ SOUSA, poÍtôdor de RG
000100495698-5 SSP/MA 6 CPF 018.574.83$32, p6ís ocup8r o csrgo de
DIRETÔR DO DEPARTÀMENTO DÊ COTIIABILIDAOE de Sêntô Anlónb dos

A.t 3'. O PÍ€o€ Ío 6 Éqüp€ ds Ápoio da P.eíellurâ Muni.ipal ds SBnb Antônio
dos Lopês-MÀ t€m e íúnçào d€ rsdizaÍ os píocêssos licitâlórios Íêlêtvos ás
liêrlâçõêr ÉbÍcas n3 modâliôd6 Pregão (prssencisl ê/oi, detronlco) ê pÉlicaí ô§
demâlÊ âtos sob â é€k e dâ Lêl n, 10.520/02 ê subsldisdem8nt6, no que coubeÍ,
ss disposiçóês da Lej n" a.6ô6, de 21 dÉjunho d6 1993 6.lteiâçó€€ pos!€ro.e6.
b€m co.no demãis legislãçõe6 e in§truçôês normaliva§ do Ínbu.si d6 conrâs do
Eslá.lo do Mâranháo quê lrí6m da mâtáiâ.

Àrt ? E6lâ PorErb .ntrará em üOô. ná deé ds sui assinâllra, r€vogâdas aa
dlsposi(F€s om contÉrlo.

GABINÉÍE Do PREFEITO MUNICIPAL OÊ SANTOAÀTONIO DOS LOPESMA,
04 de Janôío d6 2021.

ArL 4'. Cãb6 âo Pr€goêiío â conduçáo do Progào o á Equip€ dR Apoô âuríÉ-lâ
em lodes aê íês€s do p.oc€6so lidtalóÍio.

l- Coord6nEçáo do proceeso licitalodoi
ll. Conduç5o dos tseb€lho3 da ôquip€ d€ apoio, dâ sessáo pública do

p.eqão prcsencid ou êl€tónico, ê dâ 6tápa ds lancBs;

lll. Recebimêrto. êxâmê ê dêcisão dss impugnêÇóo§ ê consultâ§ ô
licitação, côín 6poio do Betor requiEitãnte do objêto e do Íesponsâvêl
pêlâ €lâborãçâo do edlg;

lV. Re.€bim€nb das prcpo§tâ§, oíôÍles, lsnc€s, nâgocrâgôêÉ do pÍeçoE,

o PRÉFEIÍÔ DO MUNICIPIo DE SANTO ANTONIO oOS LOPES. Estsdo do
Maranháo, no uso das áíbulçó3§ quê lho conÍêrc a Lei Oeánicâ do m!niclplo dê
Santo Anbnio dos Lopes-MA ê á Ler Munacapal Nô 02de 27 ée Jandro óe 2017
quo 0,§,,6 roo,c o 

^ooryênt4çto 
Add^t 6aw. éo NudtctPb d. 5ôor. ^n én.o

dos Lopes, Estado do Mats\hro, c a aaqos de p.ovinehto en coÕlssào e
funçõas üaliti.",dâí definê os rcspêclivos simbolo' e llts oa velotêt doÉ
subsidrrs cô,7êspordêírás; alnbui compétérda ào6 óÍgéos o âos sor.§ d,r,gé.íês
ê dê ou?âs ptovidéncias, rcvõgâ â Lat Munlclpat n'03 dê 14 dc Agosto de 2O1O c
suas á/rêraçõ.s á dá osr..€ s prcvídánc.i.s' .

i,- d. ÉftllJlnd.d.6 cl.s.rtêrcÀô:
Vsnficação da conlôrmldâdê dE propostã com o§ rêqu silos
sstabeleddos m sto dnvocâté.bi
VêÍiíicação ê illgalnsnto das co.ldições de habir[Bçâoi
Rêcebim€nto. erem€ s dêcisáo dos rscúr6oE âncaminhâdo6 â
âuloíidâde cün!ÉGnle quê.do loÍ manlidâ a ddjsão,
Nlbêração 8obrc o venedor do preúÀo:

AdiudicaÉo do obl6to. quândo não howH ÍEurloi €

VI
vtl

v t.

tx-

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RESOLVE

P.eÍeitu.a Muniotpsldê Santo Antonio dos Lopas - MA, Av. Pro§idônts Varga3,446. canúo, santo Anoniodos Looês - Mâranhgo - GEP: 6573O000
ww.sloanloniododopê§.mâ.gov.br

Dlérb OÍoal Ers!.Onrco do Munlcipio - S€G.etada MuDldpâl ds PllrElànonro o Ádminist ôção - dom@sloânlonlodoslopes.ma.gov.b.
Edlgáo no 912021

oláÍio o6cld Et6trónl6o Edlçãorn: 9X202í :

Art 1'- Nomêãr ALÂN KÁSSIO LIMA LEAL. DorladoÍ dâ RG 01665ô3220015
SSP/MA e CPF 023.939.10&95, pârâ ocupar o cargo dê OIRETOR DE

DEPARÍÀMENTO OÉ RECURSOS HUUANOS E FINANÇAS dê SANIO ANIóNio

Art 2. Esra PoÍtânâ Bntrárá ên vdo. ôâ d8!a dê súá â8si !sÚra, .êvoqadâs as
dlsposiç,õ.6 €Ín canrario.

GABINETE DO PREFETTO MUNICIPAI DE SÁNÍO ANTONIO DOS LOPEgMA,
04 oe Jênêrro d€ 202'. \\ \

PORTARIA M OO2/2021. GPSAL

';1(
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PIiEFEITU II,A MUNICIPAL D E SANTO A
CNPJ: 06.1 72.72010001 - l0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANçAS
Santo Antônio dos

DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

ASSUNTO: Declaração de Adequação 0rçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 2077, com base no fundamento
Iegal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo na 132405-0005, cuio objeto é a Contratação de profissional do

setor artístico, qual seja, CANINANA, para prestação dos serviços de apresentação artística
(show) na 42ê (quadragésima segunda) Semana da Cultura no Município de Santo Antônio
dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada, possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 16 de maio de 2024.

r.l

PAULA DA)f,I.lNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ne 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Pá}ina 111

Ao Sr.
RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Sec. Mun. de Cultura
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

§,"^*
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/ ESTADO DO MARA,NHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO D
CPNJ: 06.172.7201000 I -r0

TERMO DE REFERENCIA

Santo Antônio dos

/AUTUAÇÁ(
íN" pnoc
I r-*. -| ''-++w1. OBJETO

1.1. Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, CANINANA, para prestação
dos serviços de apresentação artística (show) na 424 (quadragésima segunda) Semana
da Cultura no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Semana da Cultura de Santo Antônio dos Lopes é uma festa tradicional criada há
mais de quatro décadas com o intuito de valotizaI e preservar as tradições culturais da
cidade. Criada e organizada por IÍderes comunitários, educadores e entusiastas da cultura
local. Desde então, o evento se tornou parte fundamental do calendário cultural da cidade.

2.2. Nos primeiros anos, a Semana da Cultura contou com atividades simples, como
apresentaçÕes folclóricas, danças típicas, rodas de capoeira, exposições de artesanato e
culinária regional. Com o passar do tempo, o evento foi crescendo em tamanho e
importância, atraindo a atenção de artistas de outras regiôes e ganhando o apoio da
prefeitura e de patrocinadores.

2.3. As bebidas e comidas típicas são um espetáculo à parte tornando a experiencias
ainda mais inesquecível. Os jogos e brincadeiras também jamais podem deixar de serem
citados, dando destaque á corrida de jumento, show de calouros e o concurso das
quebradeiras de coco.

2.4. Com a contratação da banda Caninana contribuirá para a realização de um evento de
qualidade, que atraia um grande público e promova a cultura local. A banda começou a se
desenhar quando, aos 12 anos, cantava com o sanfoneiro Tetê Matias, tocando triangulo.
Em 2002 se dedicou a tocar sanfona e após passar por algumas bandas, ganhou o
apelido de Caninana do Forró e lançou sua carreira solo.

Ém 2007, Caninana conheceu o grande poeta Dorgival Dantas, que admirado com o seu
trabalho, convidou-o para firmar uma parceria de sucesso, que lhe rendeu grandes
composiçóes, como: mulher ruim, amor de novela, paixáo errada "Ponto interrogado não e
reticencia", Aviãozinho, "Corre corre cavalinho" e tanas outras que são sucesso até hoje.

Desde então as composiçôes de Caninana passaram a Íazer parte do repertorio dos
shows de grandes artistas renomados como por exemplo, a banda Aviões do Forró com
as musicas: "fiquei sabendo", e "quem muito fala muito erra". Gabriel Diniz: "quem
chorava hoje ri" e que depois foi gravada por Wesley Safadão, que também gravou
"ressaca de saudade"; Henrique e Juliano com ''tudo virou saudade" e "bala trocada" e
Mano Walter com: "zero boi" e "náo troco por nada".

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA 4
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õua apresentaçáo durante as festividades da 4a Semana da Cultura do Município de
Santo Antonio dos Lopes/MA será um grande sucesso, e contribuirá para a alegria e
confraternização da população.

Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Cultura de Santo Antonio dos Lopes/MA
justifica a necessidade de contratação da banda Caninana, para apresentação de Show
artístico durante as festividades da 424 quadragésima Semana da Cultura de 2024 do
Municipio de Santo Antonio dos Lopes/MA.

3. PREÇO

3.1 . O valor total de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) pela apresentação da
banda CANINANA, a ser realizada no município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
incluindo despesas com transporte, alimentação e hospedagem, é condizente com o
praticado no mercado, conforme se afigura nos documentos acostados nos autos.

O pagamento será feito através de transferência Bancaria, conforme relação abaixo.

4. CONTRATAÇAO

4 '1 . As obrigaçôes decorrentes da presente lnexigibilidade de Licitação serão
formalizadas por instrumento de Contrato, celebrado entre a Secretaria Municipal de
Cultura, representada pelo sr. Raimundo Nonato Alves Pereira e Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração, doravante denominado CONTRATANTE, e a proponente
adjudicatária, doravante denominada CONTRATADO, da Lei n" 14.13312021 , e das
demais normas pertinentes.

5. ENQUADRAMENTO

Artigo 74, inciso ll, da Lei no 14 13312021 .

6. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

6.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública
seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do
dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXl, da Constituição Federal de
1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienaçÕes devem ocorrer
por meio de licitações,

6.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituiçáo Federal, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos
orgãos públicos acêrca dos serviços d ispon ibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológ icos distritais, municipais, estaduais e nacionais, c ainda
procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçÕes;

,ffi
Y

2

ITEM
DATA DA

APRESENTAÇÃO
DURAÇÃO DO

SHOW
VALOR

1
Show da banda
Caninana

27t06t2024 2h:00mln R$ 140 000,00

Avenida Presidente Vargas. No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

ES'I'ADO DO NIAI{.{NIIÀO
PITEFEITURA MT]NICIPAL DI,] SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

DESCRTÇÃO
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6.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da-6-ft-
CF/1988: t

"XXl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçÕes de pagamento, mantidas as condiçÕes efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

6.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade.
Licitar e a regra.

Entretanto, há aquisições e contrataçÕes que possuem caracterizaçÕes específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçÕes nos trâmites usuais, tendo em vista a

- impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes;

6.5. A Lei previu exceçÕes à regra de realização da licitaçáo, através de hipóteses de
Dispensas e lnexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contrataçÕes realizadas sob a
regência dos artigos arl.72 a 75 da Lei n" 14.13312021 .

6.6. A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma
ideia única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho'
busca sintetizá-la nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de
mercado concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição
objetiva da prestação.

6.7. No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, náo há sentido
em se exigir submissáo do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou e
prejudicial) ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada
contratação), pois, a finalidade, a razáo de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento,
através de seleção da melhor proposta:

6.8. O art. 74 da Lei n" 14.13312021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que
caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso ll, o qual permite
a contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do
certame, a saber:

AÍ1.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

ll - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública,

An.74. § 2" Para fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou juridica que possua contrato, declaração, carta
ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e continua de representaçáo,
no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário
representação restrita a evento ou local especifico.

m
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6.9. O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apeàa9
uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.

7. SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

7,1 . Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sançôes administrativas estabelecidas
pela Lei no 14.13312021 .

8. CONTRATO

8.1 . O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da publicação do
extrato do contrato na lmprensa Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021 .

9. DA F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

9.1. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela CONTRATANTE, o
cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas;

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com o contrato e seus anexos;

10.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

10.3. Atestar nas notas fiscais ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato,
conforme ajuste representado pela nota de empenho;

10.4. Aplicar à CONTRATADA as sançÕes previstas em lei e no contrato, quando for o
caso;

10.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do
presente contrato;

10.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condiçÕes estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos
devidos, consoante a legislação vigente;

10.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o atl. 143 da Lei no 14.133, de 2021',

10.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela CONTRATANTE, o
cumprimento das obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, anotando em re tro

ffi,-f
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próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu--
critério, exijam medidas corretivas,

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Municipio de Santo Antonio dos
Lopes/MA para adoção das medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigaçÕes
pelo Contratado;

1 0.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisiçóes fornecidas, recibos,
atestados, declaraçÕes e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o
cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade,
etc, bem como a CONTRATADA, recibos, atestados, vistos, declaraçÕes e autorizações
de compromissos que exijam essas comprovaçÕes;

'1 0.1 1 . Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no termo de referência e
seus anexos;

- 10.12. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados;

10.13. Emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.13.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogaçâo motivada, por igual período;

10.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico
financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

1 0.1 5. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia

- contratual.

11. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçÕes deste Termo de Referência,
edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a
seguir dispostas.

11.2. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato.

11.2.1 . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercÍcio da atividade

Aver.rida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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1 1 .3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTà,
obedecendo aos prazos estipulados.

11.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

11.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a legislaçáo de regência.

11.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

11.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-

- mail para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que
porventura surgirem durante a execução contratual;

í 1.8. lndicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários
normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos
excepcionais que porventura venham a ocorrer;

11.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

]

1 1 .1 0. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociais, pÍevidenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nâo transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE;

11.11. Náo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei no 14.133, de2021 .

11.12. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.13. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116);

11.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refe
vagas (art. 1 16, parágrafo único);

(:
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11.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no atl. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021;

11.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

1 1.18. Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência

11.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina.

1 1 .20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

11.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.22. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que náo esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

11.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

1'l .24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

11.25. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e profissionais
necessários para a perfeita execução dos serviços;

11.26. lniciar os serviços no prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato cumprimento as
especificaçÕes estabelecidas no Termo de Referência.

11.27. Responsab ilizar-se pela qualidade final dos serviços, fornecer E.P.l.'S
(Equipamentos de Proteção lndividual) aos funcionários, recolher todos os encargos
sociais referentes aos funcionários que trabalharem na mesma

r)
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11.28. Ao te rmino dos serviços diários, deixar os locais sempre limpos e desimpedidos,
medida do possível;

1 1.29. Manter a frente dos serviços, profissionais qualificados apresentados na fase de
habilitação ou outros previamente autorizados pela CONTRATANTE e pessoal auxiliar
disponível para sua normal e correta execução;

11.30. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de
Referência.

11.31. Providenciar o transporte dos equipamentos necessários para a prestação dos
serviços e que necessitem sofrer manutenção preventiva ou corretiva, a qual não possa
ser eÍetuada no próprio local, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.

11.32. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas
pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.

11.33. Exigir o uso de Equipamentos de Proteção lndividual
trabalhadores, conforme constatada a sua necessidade.

EPI's por seus

1'1 .34. Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos resÍduos,
detritos e entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a legislação
ambiental pertinente.

11.35. Empregar boa técnica na prestação dos serviços;

11.36. Os serviços poderáo ser executados fora do horário de expediente e em finais de
semana, para garantir o pleno atendimento do interesse público, sem qualquer tipo de
ônus para o tt4unicipio de Santo Antonio dos Lopes/MA.

11.37. Caberá à CONTRATADA todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua
responsabilidade, e também seguro de acidente de trabalho para todos os que trabalham
sob sua supervisão.

11.38. Apresentar a CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentação que comprove o
correto e lempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas,
fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato;

1 1 .39. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições e critérios
técnicos vigentes.

í 1.40. Responsab iliza r-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

11.41. Todos os mateÍiais utilizados para os serviços prestados, serão por conta da
empresa prestadora de serviço;

11.42. A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços prestados.

8
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11.43. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a
que tenha acesso por força da execução deste contrato;

1 1.44. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

1'l .45. Observar. na emissáo das notas fiscais para pagamento, o disposto nas regras de
retenção do lmposto de Rendas dispostas na lnstrução Normativa no RFB no 1234, de 11

de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa no 2.14512.023 que obriga os
órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos municípios,
inclusive suas autarquias e fundaçÕes, a efetuar a retenção, na fonte, do imposto de
renda sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas pelo
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção
civil, sob pena de não aceitação por parte do CONTRATANTE.

.- 12.46. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência

í2, FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado 50% (cinquenta por cento) em até 20 (vinte) dias da
assinatura do contrato e os 50% (cinquenta por cento) restante, no 1' dia útil após a
realização do Show, conforme artigo 145 da Lei 14.13312021 .

12.2. O pagamento antecipado é uma prática comum em contratos de serviços artísticos.
lsso ocorre porque os artistas precisam de garantias financeiras para se preparar para o
show, como ensaios, transporte, hospedagem, equipamentos, entre outros. Além disso, a
antecipação do pagarnento pode ser vista como uma forma de demonstrar boa-fé e
comprometrmento com a contrataÇão, o que pode ajudar a garantir a disponibilidade da
banda para o evento

1 3. PREVISÃO ORÇAMENTARIA

.--. Orgão 05- Sec. Ír'4un. De Cultura
Unidade Orçanrentária 05.01 - Sec. tvlun. De Cultura
Função 13 - Cultura
Sub-Função 392 - Difulsão Cultural
Programa 0037 - Gestão de Politica da Administração Geral
Projeto Atividade 2.028 - Ii.4anut. E Func. Das Atividades Culturais
Classificação Econômica 3.3 90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

14. DA PROPOSTA

14.1 A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os
elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos;

14.2 Discrinrinaí o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do
contrato;

9
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14.3 Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da lnscrição Estad U

ou do Distrito Federal,

14.4 Prazo de ,;alidade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da
apresentação,

14.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a
especificação em conÍormidade com o solicitado;

Santo Antonio dos Lopes-MA, 17 de maio de 2024
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A IU DO NONATO ALVES PEREIRA
Port. no 01512021 - GPSAL

Secretário Municipal de Cultura
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JUSTIFICATIVA RAZÀO DA ESCOLHA E PREÇO

A Procuradoria do Município - PROJUR/SAL
SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS
Diretora do Departamento
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes,MA.
Desta,

ASSUNTO: Solicitação de análise jurídica dos autos do Processo Administrativo n". 1424054005
para elaboração de Parecer Jurídico e análise da Minuta do Contrato.

ESPECIFICAÇAO DO OBJETO

Pretende-se à Contratação de profissional do setor aÍistico, qual seja, CANINANA,

.- para prestação dos serviços de apresentação artistica (show) na 42 (qtadragésima segunda) Semana

da Cultura no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de

Cultura, que será realizado no dia27 de junho do ano em curso.

A Semana da Cultura trata-se de um grandioso festejo tradicional que ocorre todos os

anos em nossa cidade, sendo um dos maiores festejos juninos da região dos cocais atrai turista de

todas as cidades viziúas. Na semana da cultura a cidade entra em festa com atrações musicais e

manifestações culturais. As bebidas e comidas típicas são um espetáculo à parte tomando a

experiencias ainda mais inesquecível. Os jogos e brincadeiras também jamais podem deixar de

serem citados, dando destaque á corrida de jumento, show de calouros e o concurso das

quebradeiras de coco. Como se sabe, a Semana da Cultura em nossa cidade, aquece a economia do

nosso município, abrindo oportunidade no rarno do comércio, da indústria e das atividades de

serviços.

O impacto da festividade é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação,

- comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento. Impoíante destacar,

ainda, que muitas famílias aproveitam período para incrementar a receita, alugando suas casas para

turistas que enchem a cidade nesse período festivo.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a

cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação

e, no mínimo, paru o lazer.

JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO ON TNBXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO
COM ELEMENTOS NECESSÁRJOS A SUA CARACTERIZAÇÁO

A Lei no 14.33121 estabelece, em seu art. 74, qu,e é inexigível a Licitação sempre que

houver inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos I a V.

Destaca-se o disposto no inciso II, o qual explicita a contratação direta em razão de inviabili

#fl
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DE SANTO ÀNT

competiçãopNacontrataçãodeprofissionaldosetorartíStico,diretamenteoupo,,,ii..de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a
inexigibilidade de licitação, haja vista que, sob determinadas condicionantes, toma inviável a
competição, mormente tomando-se em conta que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não
é objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade e em critérios subjetivos.

Assim, entendemos que o procedimento de contratação que melhor se enquadra ao

presente processo é o prescrito no artigo 74, inciso II da Lei 14.113121, qual sej4 Inexigibilidade de

Licitação.

RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

Nesse caso, artistas consagrados poderiam ser recoúecidos por sua trajetória e
relevância no âmbito cultural, e sua contratação poderia seguir os procedimentos estabelecidos pela
lei para garantir a tÍansparência e a legalidade nas contratações públicas.

A escolha da banda/artista, sob aniílise, decorre da sua consagração perante a crítica
especializada.

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da contratação de artista do meio

musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto

popular.

Assim, a dupla CANINANA, é bastante coúecida em nossa região e reconhecida por

sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows aÍísticos
para grandes platéias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público.

A contratação da banda Caninana contribuirá para a realízaçáo de um evento de

qualidade, que atraia um grande público e promova a cultura local. A banda começou a se deseúar
quando, aos 12 anos, cantava com o sanfoneiro Tetê Matias, tocando triangulo. Em 2002 se dedicou

a tocar sanfona e após passar por algumas bandas, ganhou o apelido de Caninana do Forró e lançou

sua carreira solo.

Em2007, Caninana coúeceu o grande poeta Dorgival Dantas, que admirado com o seu

trabalho, convidou-o para firmar uma parceria de sucesso, que lhe rendeu grandes composições,

como: mulher ruim, amor de novela, paixão enada "Ponto intenogado não e reticencia",

Aviãoziúo, "Corre corre cavaliúo" e tanas outras que são sucesso até hoje.

Desde então as composições de Caninana passÍrÍam a fazer parÍe do repertorio dos

shows de grândes aÍtistas renomados como por exemplo, a banda Aviões do Forró com as musicas:

"fiquei sabendo", e "quem muito fala muito erra". Gabriel Diniz: "quem chorava hoje ri" e que

depois foi gravada por Wesley Safadão, que também gravou "ressaca de saudade"; Henrique e

ff
n'

P

2
c.

A) ArtistasConsagrados:

/il
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Juliano com "tudo virou saudade" e "bala trocada" e Mano Walter com: "zero boi" e "não troco por
nada". Sua apresentação durante as festividades da 42 (qtadragésima segunda) Semana da Cultura
do Município de Santo Antonio dos LopesÀ{A será um grande sucesso, e contribuirá para a alegria
e confratemização da população.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

De acordo com a Lei 14.133121, as contratações públicas devem ser regidas por
princípios de legalidade, igualdade, moralidade, publicidade e eficiência. Isso significa que

qualquer contratação direta de artistas ou firma de acordos com empresiírios exclusivos deve ser

realizada de maneira transparente e justificada, garantindo a melhor utilização dos recursos públicos

e evitando favoritismos ou discriminações injustificadas.

As contratações diretas podem ser permitidas em certos casos específicos definidos pela

lei, como em situações de emergência ou quando apenas existe um fomecedor capaz de satisfazer a

necessidade do contratante. Sem embargo, mesmo nestes casos, deve-se cumprir os procedimentos

estabelecidos pela lei, como ajustificativa da contratação direta e a publicação da mesma.

Em resumo, aLei 14.133121 estabelece um maÍco legal para as contratações públicas no

Brasil, e qualquer contratação direta de artistas ou acordo com empresários exclusivos deve ser

realizada de acordo com os princípios e procedimentos estabelecidos por esta lei.

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com

os artistas ou com empresiirio exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que

terceircs aufiram gaúos desproporcionais à custa dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artistico existem ramos, como,

por exemplo, o relativo á música popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresário,

especialmente em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse

atribuído gerenciar os conÍatos, inevitavelmente descurariam da aÍe.

Assim, o próprio artista indicou a empÍesa HDF PRODUCOES E EVENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ no 00.886.833/0001-00, como empresa exclusiva para tÍatar da formalização do

contrato, atendendo a exigência [egal.

JUSTIFICATIVA DO PRXÇO

3
Nti

UJ

3
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No que diz respeito aos empresárrios exclusivos, eles também podem estabelecer

disposições específicas sobre como administrar as contratagões com esses agentes. É importante

que as entidades públicas sigam os procedimentos legais e éticos ao celebraÍ acordos com

empresiirios exclusivos, garantindo que sejam respeitados os princípios de transparência e

competência.
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Ys-
O valor total de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) pela apresentação da banda

CANINANA, a ser realizada no município de Santo Antônio dos Lopes,MA, incluindo despesà
com tÍansporte, alimentação e hospedagem, é condizente com o praticado no mercado, conforme se

afigura nos documentos acostados nos autos.

O preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da

procura. Neste período, por sua vez, diversos municípios de todo o Brasil realizam festas juninas.

provocando aumento significativo na procura por bandas/artista e, consequentemente, desequilíbrio

na supramencionada lei da demanda e da procura. Apesar disso, o município conseguiu proposta

com condições e preço extremarnente vantajosos, após muita negociação, sobretudo por se tratar de

aÍista bastante reconhecido pelo mercado.

CONCLUSAO

Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a contratação

- pretendida, submetemos os autos do Processo Administrativo n'. 132405-0005 à Procuradoria

Jurídica, para aniilise e manifestação, através de parecer jurídico, referente à Contratação de

profissional do setor artístico, qual seja, CANINANA, para prestação dos serviços de apresentação

artística (show) na 42" (quadragésima segunda) Semana da Cultura no Município de Santo Antônio

dos Lopes,MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Por fim, encamiúe-o a Secretaria Municipal de Planejamento e AdminisÍração para que

se proceda com os atos subseqüentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 17 de maio de 2024.

e,-
p5
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//RAIMUNDo NoNATo ALvES PEREIRAt'/ 

Secretário Municipal de Cultura

Portaria n" 015/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NE XXXXXXXXXXX
PROCESS0 ADM. Ns 132405-0005
IN EXIGIBILIDADE N9 XXX/ 2OZ4

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPI ne XXXXXXXXXX,

doravante denominada CONTRATADA, neste

{41
i .-',:

CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, E

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃo, E A EMPRESA
xxxxx&qxxxxx)0«X/ü, NA FORMA ABAtXo:

:Lt

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO I)I)I I IPIiS, Iis ADO I)O MARANIIÃO, iN
06.1727?0/í1001-10,atr,rvés(l,rSl llll l.\lll,( NIUNI(:IPAL DE CULI'últA, co
Valgas, Nu 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA neste ato re ntada p
Cultura o Sr. Raimundo Nonato Alves Pereira, portador do RG 0 04 082

Presidente
lde

XXXXXXXXXXXXXXX/üK(X, têm, enre si, aj doo presente
Lei 14.133, de 10 de Abril de 2021., e de ac omo que con

M un icipio dc Santo An io do
1.2. l;u t.t l)^ N4tiNTA AL

Fn'

a

ena
entada por representante legal, Sr

inscrito do C.P.F. n.a

T0 Nc XXXXPO(XX)O(X, com fulcro na
PTOCEdiMENIO INEXIGIBILIDADE NS

.12' (quadragésima segunda) Sernana da C"'",':. .r,
Secrelaria lvlrrnrcipal de Cult rra
cderal nq 14.733 /202L.

/M
824.101.273-04 e da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEI E ADMIN 0, com sede na
Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antôni es/MA neste
Secretária Municipal de Planejamento e Administrâção Silva e Sil rtadora do RG n'
25602912003-0 SSP/MA, e CPF n" 027.433.083-03, a nte deno CONT TE, e a empresa

ato

XXX/2024, mediante as seguintes clá e es:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO
i.i O prírsente instrumcn nnataçào fissi setor artistico, qual seja, CANINANA. para

|,r':rrl,,.^, rirs serviços de ap

ll rlrt,ltt I

CúUSULA sE -D R

2.1.0s valores u
pela CONTRATA

fer pres dos serviços serão os estipulâdos na proposta apresentada
ao imento Administrativo Inexigibilidade de Licitaçâo ne XXX)V2024

2.2. O Ior global Con de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), conforme planilha
ab

2.3 Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 
-indiretas

.icrr)r:.,,)les da execuçào do objeto inrlusive triblltos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhrstu5
prcvidenciários, fiscais e comerciais itci(h'ntes, tâxa de administração, frete, seguro e outlos :;cce:rr. .os ao
cunrpri cnto integral do objeto d.r (orlr,rt,r!Jo.
2.4. Os preços a,ustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste instrumento.

CúUSULA TERCEIRA - DA vINcULAçÃo
3.1 Integram o presente Contrato, independente de transcrição
I - Processo de Inexigibilidade n.e XXX/2024;
ll - Termo de Referência; e

Itenl \$ü da Banda
Data da

Apresentação

Duração da
Apresentáção

IShow)

Preço da
Apresentação

IShowJ

01 CANINANA\ 27 /06/2024 140.000,00

Preço Total (1 bandal R$.. R$ 140.000,00

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

tãt*rn

representâda pela

portador do RG n.e
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III - Proposta firmada pela CoNTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, a
constantes deste Processo de contratação direta,

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da publicação do extrato do contrato
na Imprensa Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.1,33, de 2027.
CLÁUSULA QUINTA . DA EXECUçÃO E DO RECEBIMENTO DO OBIETO
5.1.O recebimento dos serviços será feito nos termos do ArL 92, IV, VII e XVIIL
5.2. 0s serviços serão realizados no dia )«X de KfiXXX de 2024, e deverá compor a programação nas
festividades da 424 Semana da Cultura, a ser realizado na cidade.
5.3. A prestação dos serviços será no dia especificado acima, com duração mÍnima de )Oft (XXX horas) de
Show, no local determinado pela Comissão 0rganizadora do Município de Santo Antônio dos l,opes - MA.

CLÂUSULII SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contrat arlo e demais condições a ele referent finidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6.2. 0 pagamento será realizado 50olo (cinquenta por centol em a inte) d
e os 500/o (cinquenta por centoJ restante, no 1' dia útil após a ção do Sh rme artigo 145 da
Lei 1-4.133 /2021..
6.2.1. Caso o objeto não seja executado na data p tecipado rá ser devolvido
integralmente ao Município, conforme previsto na Lei 1, art 14
6.3.0 pagamento será efetuado diretamente na co
proposta, através de Transferência ou Ordem Bancá
n.q XXXXXXXX, em favor de X)00(XXXXXXXXXXXX.

e o presta serviços apresentâr em sua
xxxxxxx, XX»o«X, conta corrente

cLÁusuLA sÉTrMA - oBRrcAço ES DA CO TANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as
e seus anexos;

midas pela TRÁTADA, de acordo com o contrato

7.2. Notificar a CoNTRÁTADA, por es bre ou incorreções verificadas no obieto
fornecido, para que seja por e substituído, do o , no total ou em parte, às suas e_xpensas;e

ra trato

o

11a,

entrega do objeto deste contrato, conforme aiuste

enção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;
Fiscal no que pertine à parcela inconroversa da execução

7.3. Atestâr nas notas fis

qua rmensao, Ii
7.8 are
ob
comunl s

7.9. Cienti o

s

ae
represcntado pela nota de e
7,4. Aplicâr à CONT Aas pfev no contrato, quando for o caso;
7.5. Fornecer à CO to formações relacionadas com o objeto do presente contrato;
7.6. Efetuar o p ento TRA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e cond lço eleci
7.7. Comunicar a ara ode
do objeto, para ento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quan de, conforme o art. 143 da Lei nq 1,4.133, de 2027;
vés de servidor designado pela CONTRATANTE, o cumprimento das

S la RATADA, anotando em registro próprio as falhâs detectadâs e
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;
resentação judicial do Município de Santo Antonio dos Lopes/MA para adoção

das medidas quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.10. Exigir a a de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações e

outros documentos ue comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de
providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como a CoNTRATADA, recibos, atestados, vistos,
declarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações;
7.1 1 Rcceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos;
7 12. A C0NTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da C0NTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
7.13. Emitir decÍsão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.13.1. A C0NTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da datá do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo;

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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a legislação de regência.
8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o

inclusive finais de semana e feriados, OS

8.9. Responsabilizar-se pelos vÍcios e sde tes da
qualquer dano causado à C0NTRATANT
ou o acompanhamento da CU ção contra oco
pagamentos devidos ou da corre
8.10. Resp onsabilizar-se pe

Coletivo de Trabalho
trabalhistâs, sociais,

E SANTO ANTO NIO DOS LO

obedecendo aos prazos

de supenor
os;

con , com
ntas e utensílios

as recomen es de boa técnica e

do pres ntrato, revra e expressa

one e email para prestar
es que po ra surgirem durante a

para contâto os horários normais de atendimento,
clonals q rventura venham a ocorrer;

do objeto, bem como por todo e

essa responsabilidade a fiscalização

, que ficará autorizado a descontar dos
spondente aos danos sofridos;
previstâs em Acordo, Convenção, Dissídio
das pelo contrato, por todas as obrigações

(,
Santo turtônío dos

7.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos pbla
CoNTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
7.15. Notificar os emitentes das garantias quânto ao inÍcio de processo administrativo para apuração de '

descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.
CLÁUSULII OITAVA - OBRIGAÇÕEs DA CoNTRATADA
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observândo, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas.
8.2. Manter preposto aceito pela CoNTRATANTE no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.
8.2.1, A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercÍcio da atividade.

I

I,"-4F

*

8.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CoNTRÁT
estipuiados.
8.4. Atender às determinações regulares emitidâs pelo fiscal ou gestor do con
(ârt. 137, It, da Lei n.e l4.l33,de?021.) e prestar todo esclarecimen info
8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprim s cláus
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os mâteri uipamentos,
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia dev

anuência do C0NTRATANTE;
8.7, Credenciar junto ao CONTRATANTE um represen e número d
esclarecimentos e atender as solicitações, bem como
execução contratual;
8.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, te

ulv das rangl
p cla butárias e as demais previstas em Iegislação específica, cuja

inadimplência
8.11. Não con

nsfe spo ade ao CONTRATANTE;
ran NC contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por até ro u, de dirigente do CoNTRATANTE ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos term 44, o único, da Lei na 74.733, de 2027
8.12 ter duran do trato, em compatibilidade com as obrigaçÔes assumidas, todas as

con ilita q exigidas na licitação.e

o odo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
reabilitado dâ Previdênciâ Social ou para aprendiz, bem como as reservas deCpessoa c

cargos p (art. 116);
8.14. Com erva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com â indicação pregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo únicoJ;
8.15. Guardar sigilo bre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complemen!á-los, caso o previsto inicialmente em sua propostâ não seja satisfatório para o atendimento do
obiero da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,
de Z02l;
8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estâdual ou municipal, as normas de
segurança do C0NTRATANTE;
8.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência
do contrato.

opo

8.13.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Antônio do5

8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condi|ões
de segurança, higiene e disciplina.
8,20, Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mu
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.22. Paralisar, por determinação do C0NTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8.24. Prestár todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRA ou por seus prepostos,

/AUTt,AÇAO

yal

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem co
execuçào do empreendimento.
8.25. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferra e pro
perfeita execução dos serviços;
8.26. Iniciar os serviços no prazo fixado pelo CONTRATANT

eq nto

tos relativos à

estabelecidas no Termo de Referência.
8.27. Responsabilizar-se pela qualidade final dos serviç rne P.I,'S (Equi

ntes
ntos de Proteção

Individual) aos funcionários, recolher todos os
trabalharem na mesma.

s soclat ctonanos que

8.28. Ao término dos serviços diários, deixar os Ioca
possível;

re limpos mpedidos, na medida do

8.29. Manter a frente dos serviços, profissi qualificados ntados na fase de habilitação ou outros
previamente autorizados pela C0NTRAT pessoal auxi sponível para sua normal e correta
execução;
8.30. Cumprir impreterivelmente os p
8.31. Providenciar o transporte dos

rip no cont Termo de Referência.
SS âra a prestação dos serviços e que

necessitem sofrer manu ntiva o VA, possa ser efetuada no próprio local, sem
ônus adicional para a CON
8.32. Cumprir e fazer cum pn e medicina do trabalho emitidas pelo Ministério do
'frabalho e Emprego
8.33. Exigir o uso de men
constatada a s

8.34. Provid
resultantes da p

ara a

exâto cum

mpe
Proteção Individual - EPI's por seus trabalhadores, conforme

rte, destinação e descarte dos resíduos, detritos e entulhos
SE o a legislação ambiental pertinente

dos serviços;
fora do horário de expediente e em finais de semana, para garantir

o

o

e

8.35, Empregar bo
8.3 rvrços
o

p
ta

nto nte úblico, sem qualquer tipo de ônus para o MunicÍpio de Santo Antonio

A todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua responsabilidade, e

e trabalho para todos os que trabalham sob sua supervisão

o

dos
8.37. Ca

tâmbém se a

8.38. Apresen ONTRATANTE, A qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de to
do Contrato;

encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução

8.39. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições e critérios técnicos vigentes.
8.40. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,73 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
8.41. Todos os materiais utilizados para os serviços prestados, serão por conta da empresa prestadora de
serviço;
8.42. A C0NTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços prestãdos.
8.43. Orientâr e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei na 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
8.44. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
no órgão para a execução do serviço.

na§
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legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento con
9.2.1.0 dever de sigilo e confidencialidade permanecem mesmo a

existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e

prestadores de serviço e consultores.
9.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Dados, o

serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados p s dos rep
como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e resi e cópia do
quais serão tratados conforme as disposiçõ Lei ne 13.70 8.
9.4. A CONTRATADA declara que tem ci

98.45. Observac na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto nas regras de retenção do Imp to
de Rendas dispostas na Instrução Normativa ne RFB nq 7234, de 11. de janeiro de 2012, alterada
lnstrução Normativa ne 2.L45/2.023 que obrigâ os órgãos da administração pública direta dos estados, do
Distrito Federal e dos municÍpios, inclusive suas autarquias e fundações, a efetuar a retenção, na fonte, do
imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas flsicas e jurÍdicas pelo fornecimento de
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil, sob pena de não aceitãção por
parte do CONTRATANTE.
8.46. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência.
CLI\USULA NONA - DA PROTEÇAO DE DADOS
9.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilizaçâo
administrativa, civil e criminal.
9.2. Sem prejuÍzo da aplicação das normas previstas pela Lei nc L2,.527, d
partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as info

novembro de 2011, as
especial os dados

pessoais e os dados pessoais sensÍveis - repassados em decorrência tratual, em
consonância com o disposto na Lei na 13.709/2018 (Lei Geral de P de
vedado o repasse das informações a outras empresas ou aquelas S

compromete a adequar todos os pro
os dados pessoais repassados pelo C0 AN
9.5. A CONTRATADA fica obrigada aco

es

colabora
nção do vÍnculo
subcontratados,

TANTE , pafa a execução do
da CONTRATADA, tais

ento de identificação, os

existência i Geral de Proteçâo de Dados e se
en os ao dispos Iegislação com o intuito de proteger

E em até 24 (vinte e quatro) horasra
quâlquer incidente de acess não autori aos oais, situaçÕes acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteraçã oou uer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem
como adotar as providências Geral de Proteção de Dados
9.5.L. A comunicação rme es, sanções e responsabilidades que possam
incidir em razão das si vro acima indicadas.
9.6. 0 d ento qu cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuÍzo do
contraditório e Iica penalidades cabÍveis
CLAUSULA DECI
10.1 - Nâo haverá ega ntratual da execução.
CLA DECI -D BCONTRATAçÂO
11. dmiti SU atação do objeto contratual.
CLAU s NDA FRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS (arL 92, XlVl
12.L. Co strativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das infrações
previstas n 55 P 74.733, de 202L, quais sejam:
a. Dar causa à ução parcial do contrato;
b, Darcausa à in o parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ao interesse coletivoj
c. Dar causa à inexecução total do contrato;
d. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente rustificado;
i Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratâção, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do ob,eto sem motivo iustificado;
h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
o processo de contratação ou a execução do contrato;
i. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Avenida Presidente Vargas, Na 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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direta e indireta do ente

L. Praticar ato lesivo previsto no arL 5q da Lei ne 12.A46,de 1e de agosto de 2013.
12.2. O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subi
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanÇões:
a) Advertência no caso da falta previstâ nâ alínea "a" deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multar
1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia, quando exigida, até o limite de 15 [quinze) dias;
1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alÍneas "h" a "L" do subi
do Contrato.

de 150/o a 2570 do valor

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alÍnea "c" 750/o a 25
u/o do vâlor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multã Oo/o a 2 do
5. Parâ infraçôes descritas na alínea "d" a "g" do subitem 1 ulta será 150/o do valor do
Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1 Ita e 1o/o a 7o/o or do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo m

inistração
3 [três) an sos das alíneas "b" a "9",

quando não se justificar a imposição de penalidade mais
d) Declaração de inidoneidâde para licitar ntratar, que i rá o responsável de licitar ou contratâr
no âmbito da Administrâção Pública direta de todos s federativos, pelo prazo mínimo de
3 (trêsJ anos e máximo de 6 (seisl a s alíneas "h "L", bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade rme §5q 156 da Lei 14.133 /2021.
12.3. Na aplicação das sanções serão con os:
12.3.1. A natureza e a gravid da infração da;e

12.3.2. As peculiaridades d
12.3.3. As circunstâncias a

12.3.4. Os danos que
12,3.5. A implantação

ara a o Pública;

dos órgãos de c
12.4. Se a multa
devido pela Ad
garantia prestada
1,2.5 icação da
de

ao ta
rada

le.
o

e

nto de programa de integridade, conforme normas e orientações

veis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
ém da perda desse valor, a diferença será descontada da

eas

ç
n

mente
vls este Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação

da do à Administração Pública.
1,2.6 po aplicada cumulativamente com as demais sanções,
72.7. S e, n o de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administra ifiCA a Lei na 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública naci u estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração dao

responsabilidad empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despachoe

fundamentado, iência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processoc

Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei na 72.846, de 1e de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especÍficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
12.L0. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei
Íta 14.!33, de 2021, e subsidiariamente na Lei na 9.784, de 1999.
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05 - Sec. Mun. de Cultura
05.01 - Sec. Mun. de Cultura
13 - Cultura
392 - Difusão Cultural
0037 - Gestão de Política da Administração Geral
2.028 - Manut. E Func. Das Atividades Cultura
3.3.90.39.00 - 0utros Serviços de Terceiros Pe
1500000000 - Recursos não vinculados de lmpo

cLÁusULA DÉclMA eUARTA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
14.1.. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele , independ te de terem sido
cumpridas ou nâo as obrigações de ambas as partes contrae
14.1.1.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fix m ara o CONT TE, quândo esta
não dispuser de créditos orçamenuários para sua conti e ou qua tender qu ntrato não mais
lhe oferece vantagem.
14.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima e anlve trato, desde que haja a
notincação da CoNTRATADA pelo CONTRATANTE ness do com pe nos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
14.1.3. Caso a notificação da não-continui contrato de ta este subitem ocorra com menos de
2 fdois) meses da data de aniversá
comunicação.

contratual rá ap6s 2 (dois) meses da data da

14.2. O contrato pode ser extinto antes d n le estipuladas, ou antes do prazo nele

UTU

12.11 - o(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infraçôes e sanções previstas neste
contrato.
CLÁUSULA DÉCtMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRTA (ATL 92, vtIT)
13.1 - As despesas decorrentes destâ contratação estão programadas em dotação orçamentiária própria,
prevista no orçamento do(a) Município de santo Antonio dos Lopes/MA, para o exercício 

"irut, 
n"

classificação abaixo:
w

órgão
Unidade Gestora
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classificação Econômica
Fonte de Recurso

assegurados o contraditóri
14.2.1. Nesta hip ótese, a
14.2.2. A âlteração s

q

e
fixado, por algum dos moti previstos 14.733 /27, bem como amigavelmente,

I e 139 da mesma Lei.
da estrutura da empresa não ensejará a rescisão

s

am

13

fesa.

ção a

se não restringir sua ca ded uir o contrato.
14.2.2.7. Se a o olm mu pessoa juídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo
aditivo para al ubjet
14.3, 0 termo de em poss l, será precedido:
14.3.1. Balanço do ntra á cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.3 ação dos m jâe dos e ainda devidos;
14. çoes ta

ato n configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-
finance será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.q 1 de
CLÁUSULA D QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art 92, Ilt)
15.1 - 0s casos s serão decididos pelo(al MunicÍpÍo de Santo Antonio dos Lopes/MA, segundo as

disposições conti na Lei na 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS
16.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do C0NTRATANTE relativos ao presente Contrato e à rescisào
administrativa de que trata o arl 104 daLeine.74.L33 /2021, bem como as prerrogativas abaixo elencados:
16.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos da C0NTRATADAi
16.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nestâ Lei;
16.1.3 fiscalizar sua execução;
16.1.4 aplicâr sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
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16.1..5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do
contràto nas hipóteses de:
16.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais;
16.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltzs contratuais pelo contratado, inclusive
após extinção do contrato.
CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAçÃo, REAJUSTE, REPACTUAçÃo E REEQUILÍBRJo
ECONÔMICO-FINANCETRO
17.1. Este instmmento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei nq
74.733/2L.
17.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da
CONTRATADA em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurÍdica:
17.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
17.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
17.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuadoj e
17.2,4. Haja a anuência expressa da C0NTRATANTE à continuidade do contra
17.3. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõES CO ais,
que se fizerem necessários, até o limite de 250lo [vinte e cinco to) do do

al
caso
incalcul

t>

a

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do da 17.133, de
17.5. Do Reajuste.
17.5.1. 0s preços inicialmente contratãdos são fixos e
17.5.2 Após o interregno de um ano os preços in

contrato.
17.4 Registros que não caracterizam alteração do con

CONTRATANTE, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao
obrigações iniciadas e concluÍdas após a oc

ser realiza simples apostila,

stávels no p e um ano
o reajustâ ediante a aplicação, pelo

idor Am exclusivamente para as
a da anuali
interregno17.5.3 Nos reajustes subsequentes ao pri

efeitos financeiros do último reajuste
17.5.4 No caso de atraso ou não di

de um ano será contado a partir dos

sde to, o CoNTRATANTE pagará a
conhecida, liquidando a diferença

reajuste serão, obrigatoriamente, os defi nitivos
venham â ser extintos ou de qualquer forma não
tuição, os que vierem a ser determinados pela

o

CoNTRATADA a importância calcula la
correspondente tão logo seja divulgados
17.5.5 Nas aferiçÕes finais,
17.5.6 Caso os Índices esta
possam mais ser uti se dotados,

legislaçã o então em vi
17.5.7. Na ausê
reajustamento

p
do

17,5.8. O reajuste
17.6. Do Reequil
77.6 fundam

ao índice substituto, as pârtes elegerão novo índice oficial, para

izad o

por meio de termo aditivo.
nto.

co- lro
o art. 124,11,"d" da Lei 14.733121., o valor do contrato poderá ser

o íbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maiol
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsÍveis de consequências

m a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

n
stab

u

stabelecida no contrato.repartição
L7.6.2. Os de reequilÍbrio econômico-financeiro devem ser instruÍdos com documentos que

comprovem a a de algumas das situações previstas pelo item anterior.
17.6.3. Os pedidos reequilÍbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é

certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contratoi
17.6.4. Na análise dos pedidos de reequilÍbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos Rnanceiros que inviabilizem
ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicÍalmente.
17.6.5. 0 reequilÍbrio econômico-Íinanceiro será realizado por aditivo contratual.
17.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na

variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justiÍicado e

demonstrado pela CONTRATADA.
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17.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade,
não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte dâ
CONTRATADA;
17.9. 0s reâjustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em contâ apenas o saldo não retirado, e nâo
servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.
17.10. Os rea,ustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo a CONTRATADA
repassâr a CoNTRÁTANTE as reduçóes que possivelmente venham ocorrer em seus respectiyos
percentuais,
17.1.1 Tais recomposições poderão ser espontãneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas pela
CONTRATANTE.
cúusurÁ DÉcrMA orrAvA - DAs coNDrçÕEs DE HABTLTTAçÃo
18.1. A CoNTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a

I

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação
contratação, conforme a Lei n" 74.L33 /Zl e alterações.
CúUSULA DÉCIMA NoNA - DAs vEDAÇÕEs
19.1. É vedado à C0NTRATADA:
19.1..1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualqu ração
19.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de i emento por
salvo nos casos previstos em lei.
CúUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃo
20.1 - Este Contrato entrará em vigor após sua assina

ficação exigidas para a

CONTRATANTE,

e eu extra pub Imprensa Oficial,
i 74.733, de 2021

ualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por
resença das testemunhas abaixo

cabendo ao CONTRÁTANTE mandâr providenciar es cação, na fo sta da
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em a arl Ba, §2q Ít.72.527, de 201L.
cLÁUSULA vIGÉsIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAçÃO A A EXECU O CONTRATO
21.1. A execução do presente contrato e sos omtssos -se as disposições contidas na Lei no

14.133, de 1q de abril de 2021, e suas al , bem como Federais e Municipais que a

regulamentam, Lei ne 13.709 /?018 ( eral teção de Da ais - LGPD), lei nq 8.078/1990 e

demais legislações aplicáveis ao caso.
CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DO F

22.1. o Foro da Comârca de to Antôni o Maranhão, é competente para dirimiro
questôes oúundas deste c

haverem assim pactuado, ass

Santo Antônio dos

u

de202+.

Secretário Municipal de Cultura
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)ogxx»oq
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

CONTRATANTE

Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Avenida Presidente Vargas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PARECER JUÚDICO. LIC. PROJUWSAL

PROCESSO No: 102405-0003

INTERESSADO (S): SECRE-I.ARIA MUNICIPAL DE CULTURA

EMENTA:

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO DE ARTISTAS CONSAGRADOS PELA OPINÀO

PÚBLICA PARA REALIZAÇÀO DE APRESEN TAÇÀo MLTSICAL

AS FESTIVIDADES DA 42" SEMANA DA CIJLTURA DO

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA. SII.I.IAÇÀo

QUE ENQUADRA NO PERMISSNO LEGAL DO ART. 74. II DA

LEI N" 14.133/21. PRESENÇA DOS REQUTSTTOS r_EGAIS DA

'CoNSAGRAÇÃO' OOS AR',IISTAS E 'EXCLUSIVIDADE' DE

REPRESENTAÇÃO Oa pgSSOa JURÍDICA CONTRATADA.

PARECER

Inicialmente. cabe destacar que as festividades da semana da cultura. vem sendo

realizadas há bastante tempo no municÍpio de Santo Antônio dos Lopes. tornando-se,

portanto, um evento cultulal. tradicional, de interesse público relevante. que gera incremento

Avenida Presidente Vargas. N'446, Centro. Santo Antônio dos Lopes MA CEP 65.730-000
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\t

CONSIJLTA

Consulta-nos o Sr'Raimundo Nonato Alves Pereira, Secretário Municipal de

Cultura, do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, acerca da possibilidade de

contratagão direta por inexigibitidade de licitação do caittor "REY VAQUEIRO", através da

empresa REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, para realizaçáo de show artístico nas

festividades da 42" Semana da Cultura do município de Sanlo Antônio dos Lopes/MA. a ser

realizado no dia 0l de julho do corrente ano. Juntamente com a consulta são encamiúados os

autos do processo administrativo n" I 02405-0003.

Para responder à consulta acima apresenÍada, passaremos a exarar o parecer

jurídico que se segue.
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Saoto AÍtônlo dor 't

de receitas decorrentes de atividades turísticas, com flagrantes beneficios parâ o municíplo e

toda sua população.

Demais disso, a própria Constituição Federal impõe ao Estado o dever de

promover a cultura essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educaçào

e, no mínimo, para o lazer.

Indiscutível, portanto, a possibilidade das festividades de comemoração da

semana da cultura, serem custeadas com recursos públioos.

No que conceme à L-ontratação pretendida. cabe à Lei Nacional n' 14.133/21, com

suas alterações posteriores, disciplinar as normas gerais sobre licitações e contratações

públicas, tlefinindo os casos e situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos.

bem como definindo as execuções a esta regÍa, em que é possível a contratação direta sem

licitação.

A prévia licitação pública é, portanto, a regra, em atenção ao princípio da seleção

da proposta mais vantajosa para a Administraçâo. A contralação direta sem licitação, por sua

vez, é a exceção, respeitadas as hipóteses previstas em lei.

As hipóteses de conlratação direta, previstas na l,ei 14.133121, estão dispostas nos

art. 74 e 75 da Lei de Licitações. As hipóteses prcrvistas no art. 75 referem-se aos casos de

licitação 'dispensada'. ou seja, cuja contratação direta sem procedimento licitatório é

dispensada por expressa disposição legal. O art. 75, incisos I a XVIII, apresenta as hipóteses

previstas para dispensa de licitação. ou seja, o rol taxativo de situações em que a lei autoriza

ao Administrador dispensar o prévio procedimento licitatório.

O aÍÍ. 74, caput e incisos I a V, por sua vez, representam as hipóteses de

inexigibilidade de licitação. ou seja. aquelas situações em que o prévio certame licitatório nào

pode ocorrer, dada a inviabilidade de competiçâo. Assim dispõe o texto [ega[ sobre o tema:

Arl.'74. E. inexigivel a licitação quando inviável a competição. em especial nos casos

de:

I - aquisição de materiais, de equipaurentos ou de gêneros ou contratação de serviços
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos:
Il - coÍitratação de profissional do setor aÍtistico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela

opinião pública;

III - contrataçâo dos seguinles serviços tecnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização. vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

Avenida Presidente Vargas, N" 446, CenÍo, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000

Página 2/6

,C'l)à-



ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPÁL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.720/0001-10

Santo Antônio do,

a) estudos técnicos. planejamentos. projetos básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tribu
d) fiscalização, supervisâo ou gerenciamento de obras ou serviços:

e) patrocínio ou defesa de causasjudiciais ou administrativas:
f) treinamento e aperfeiçoamento de oessoal;

g) restaumção de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) conuoles de qualidade e tecnológico. análises. testes c ensaios de campo e
laboratoriais, instrumentaçâo e monitoramento de parâmetros especificos de obras e

do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto

neste inciso;
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento:

V - aquisição cu locação de imóvcl cujas características de instalaçôes e de

localização tomem necessária srra escolha.

§ l" Para fins do disposto no inciso I do caput deste ârtigo, a Administração deverá

demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade,
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo

capaz de comprovar que o objeto é fomecido ou prestado por produtor. empresa ou

representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca especifica.

§ 2o Para fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo, considera-se empresário

exclusivo a pessoa ffsica ou jurídica que possua contrato, declaração. carta ou outro
documento que ateste a exclusividade permanente e contÍnua de representação, no

País ou em Estado específico, do profissional do setor artistico, afastada a

possibilidade de contÍatação direta por inexigibilidade por meio de empresário com

representação restrita a evento ou local específico.

"s 
3'Para fins do disposto no inciso lll do caput deste artigo. considera-se de notória

especialização o profissional ou a empresa cujo conceiro no campo de sua

especialidade, decorrente de desempenho anterior. estudos, experiência. publicações.

organizaçâo, aparelhamento, equipe tecnica ou outros requisitos relacionados com

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho e essencial e reconhecidamente

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 4'Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo. é vedada

a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que

tenham justificado a inex igibilidade.

§ 5'Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser

observados os seguinles requisitos:

| - avaliação prévia do bem, do seu estado de cons€ryação. dos custos de adaptações.

quando imprescindiveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos

investimentos:

ll - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponiveis que

atendam ao ob.ieto;

III - justjficativas que demonstrem a singularidade do irnóvel a ser comprado ou

locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a hipótese de

inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II. ou seja. paÍa contrataÇõo de profissional do sektr

artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusívo, desde que consqgrado pela

crííicú especializada ou pela opinião pública.

Avenida Presidente Vargas. N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Reconheceu o legislador que a seleçào de profissional do meio

determinados casos, não pode ser realizada sem a utilização de critério subjetivo. É que o

critério de comparação dos artistas é a criatividade.

Neste aspecto, ensina Marçal Justen Filho: ''A utividade artísÍica consiste em uma

emonação direta da personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é impossível

verificdr-se a identidade de atuações " 
.

Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho artistico

propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um deslaque, mas

de obter os préstimos de artistas para atender ceÍa necessidade pública. Nesses casos, toma-se

inviável a seleção através de licitação. eis que não haverá critério objetivo de julgamento.

Será impossível identificar um ângulo único e determinado para diferenciar as diferentes

performances artísticas. Dai a caracterização da inviabilidade de competição.

A lei, entretanto, estabelece requisitos necessários para que possa ser admitida a

hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art.74,II, da Lei 14.133121,

dispondo que considera-se empresário exclusivo a pessoa Íisica ou jurídica que possua

contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e

contínua de representação, no País ou em Estado específico, do proÍissional do setor aÍístico,

afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com

representação restrila a evento ou local especifico.

No caso sob análise. a Administração pretende a contratação de artistas para

realização de shows nas festividades da 42' Semana da Cultura do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA. Verificando, portanto, atendimento aos requisitos para

admissibilidade da contratação direta por inexigibilidade pois trata-se de profissional do meio

aÍístico.

Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de consagração/reconhecimento

pela crítica especializada ou pela opinião pública dos artistasibanda pretendidos pela

Administração para realização de show pretendido.

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico

consagrados pela opinião pública.

Essa consagração perante a opinião pública contribuirá significativamente para o

sucesso do evento, aumentando a expectativa de público, geragão de renda, animação e apelo

cultural, constituindo-se no derradeiro critério para a escolha dos artistas/bandas pretendidos.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Indiscutível, destarte, a importância desta contratação para atendimeàlerdo

interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim, ao segundo requisito exigido na

legislação.

A contratação do referido artista, por sua vez, se autorizada, será realizada através

de empresário exclusivo, escolhido e indicado pelo próprio aÍista, conforme contrato de

exclusividade constante nos autos desse processo.

Aqui, não se pode deixar de observar, a indicação de um empresário detentor de

exclusividade de representação do referido artista, decorre da escolha do próprio artista, fato,

aliás, comum no meio aÍístico musical. É que neste meio, é flagrante a impossibilidade de

comparecimento dos artistas/banda nesta fase de contratação. sob pena de não conseguir

cumprir os diversos compromissos que assumem perante terceiros, com inúmeros shows em

diversas localidades.

Verifica-se. ainda, a regularidade da representatividade por parte da empresa

conforme documento anexado nos autos do processo.

Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo art. 74, II,

da Lei de Licitações como requisitos da contratação direta por inexigibilidade.

O preço proposto, por sua vez, se mostra condizente com o praticado no mercado

se considerarmos a qualidade e consagração do artista sob comento: as condições para chegar

nesse município; dentre outros elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços

desta natureza.

Sendo assim, diante da documentação acostada ao despacho que requisitou este

Parecer, resta comprovada a hipótese de inexigibitidade de licitação na contratação a ser

realizada com a empresa REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, com vistas à apresentação de

show musical do cantor "REY VAQUEIRO", nas festividades da 42' Semana da Cultura do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Ultrapassada esta etapa. resta tecer algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora se

vislumbra.

O aí. 72, inciso VIII da Lei 14.'13321, com suas alterações posteriores. dispõe o

seguinte:

Avenida PÍesidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA CEP ó5.730-000
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oticial.

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia. deverá o mesmo ser comunicado à

autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal. que, concordando com o mesmo, o

ratificará e mandará para publicação.

A partir de então, fica autorizada a celebração do contrato com a empresa REY

VAQUEIRO SHOWS LTDA, com vistas à apresentação de show do cantor "REY

VAQUEIRO", nas festividades da 42" Semana da Cultura da cidade, a ser realizada no dia 01

de julho do conente ano.

E o nosso parecer

Encamiúe-se o presente Parecer Jurídico a Secretaria Municipal de Planejamento

e Administração e a quem possa interessar.

Santo Antônio dos Lopes (MA), em 22 de maio de 2024.

Atenciosamente.

'-\- Jtl \
) \\.0)

SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB/MA n.5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N' 006 I 2021 -GP

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA - CEP 65.730-000
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to Municipal

AUTUAPORTARIA N' 006/T02I- GPSAL

O PREFEITO DO MUNiCÍPIO DE SANTO AN-TONIO DOS LOPES. EStAdO dO

Maraúão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dlspôc
s<>hre a Reorganizctção Ádministraliw do Mmicípio de Santo Ántdnio dos Lopes. Estado

do Martrnhão, cria cargos tle provímento em comissdo e fitnções gratificadas, defne os

respectivos símbolos e ./ixa os valore.ç dos subsídios conespondentes: atribui
compelincías ctos órgào.t e aos seut dirígentes e dá oulras provídêncicts, revoga a Lci
Municipal n'03 de 14 de Agosto de 2010 e suas alterações e ü outras providência.t'.

RESOLVE

Art. r n. Nomear SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS, ponadora de RC 9073699ti-
7 SSP/MA e CPF 745.107.i13-87, para ocupar o cargo de Dirêtora do Departamento
.Iurídieo do municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art- 2'. Esla Portaria enrará em vigor na data de sua publicaqão. revogadas as disposicões
em contrá'io

GABINETE DO PREFEITO MI.'NiCIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
[.OPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

N" Pnoc_ I

e
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ESTADO DO MARANH

PREF€ITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

ü,lP t't 06. r7 2.7 2Ol000 1 -10

EDTTAL DE PUBLICAÇÃO N'PRC{
tl

Pelo presente EDITAL DE PIJBLICAÇÃO, o Prefeito Munici
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANL,EL LIMA DE

OLIVEIRA, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Munic{pio, faz saber

â todos os habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às autoridades

municipais e estaduais, e a quem iúteressar poss-a que, PUBLICA a Portaria n' 006-

cPsAi- de 04 de Jareiro de 2021 que Nomeia SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS.
portadora de RG 90736998-7 SSP^,ÍA e CPF 745.107.113-87, para ocupar o cargo de

Diretora do Departamenlo Jurídico do município de Santo Arúônio dos Lopes-MA, para
que doravante passe a viger em seus efeitos legais, E, para que, no amanhã. não se alegue
ignorância. tàço público o presente &lita} que será afixado em local de costume e de fácil
acesso ao público e publicado no Diário Oiicial do Município de Santo Antônio dos
Lopes-MÁ. Dou a Portaria nô 006-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPIiS, Esrado do Maranhão, 04 de .Ianeiro de 2021 .

PUBLIQUE.SE

REGiSTRE.SE

CIJMPRÂ-
/-i.,

'tud*e de Ira
Pre ito Municipal

CERTIFICO, que nesa data púliquei e registei a presenre
Portaria n" 006-GPSAL de 04 de Janeiro de 202i, por meio de rdital. tendo sido
aÍlxado um exemplar rLo Alrium do prédio da prefeirura úunicipal. no Diário oficial do
Mrunicípio de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de àcesso ao público.

SanÍo Antônio dos I-opes-MA, 04 de Janeiro de 2021

^larta 
Li./ Silvu e Sllva

Secretária Municipal de
Pl6Çjêlncnlo p Administração

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-Ooo
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P!blleçÃo: 05/01/2021Dlárlo ollêld Eleúônlco Eéiçr6 n" ?!2a21

I

I
I

Ioo cial Eletrônicofr,
aD

l||Êritlido pêla Lêi Municilal tl. 016 de 09 de OutubÍo .,. 2ot7 | Âno Ediçiio, 2r2o2l S.nto Anlnio dos Lopes . i[4,0510íl2o2l

subGldios oonêspondeatê§; âtÍibui compatárlcia§ ao6 àgEo§ 6 aG s€rls diri0ênrâs
€ dá oulras píoúdánci€s, ravogE â Lêi Mlnicipâl n" 03 do 14 do Agoslo de 20í0 e

suÂs elt6.áçôâs s dá oL,trâs provldências'.EXPEUENÍÉ .:
O Oiário Oí oál Etorrêrrco do Munrclpio oe Saílo anton,o dos Lopêi - MÀ
Cdâdo p€,â Lol N! 01ô dê 0g d6 outubro dé 20i7. êxduslvân;nte ns Íoma
ãláónics. é uoã publcaçáo da Adniôr§trãaáo DirôlÁ.ddto Mmickr'o.

^cERVOAs ediço6 do üáío ofrial Eelranico dÉ Sânló ntonlo dos Lopes podeíáo .êr
runsultaLlàr il'avés (a inle..et, por Fso do segurnlB ondBr€ço:
nnps://dom.3toâÍr!o4occlopê.m3.gov br.
Paía p€squisa poÍ qualquer tâímo o utilizaçâo de tiltror, acê66ê
htlps-//dom.sloâôlonlód6lq!ê6-ma.gov.br- Às coÉutlas, pesquisa6 â dowÍroad
Éo & e€sso gÍãtrrilo B lndspfldênte de quãlqr.pt .ádâÀno.
ENTIDAOE
P.oisrlúá Munldpál de Sánto /dnlonlo cros Lopes. ú
CNPJ' 06.1?2.7?lIEoOt-tO, PEÍdlo fíren d Lims dêOtveúá(8€L)
Énd€roç.: Av Prgsld€ntê Vsrgsu. 4,16, C€nlío, Santo Anlonlo dos Lôp65 -
\^â,ânhào - C€P: ô5730-000

RESOLVE

Ârt 1c- No.near MARIA LIA SILVA Ê SILVÂ. portadora dB RG 2560291200!0
SSP/MÂ. CPF 027.433.083-03, gara ocupa. o cargo de SECRETÁR|A
MUNICIPAL DE PLANÊJAMENTO E ADMINISTPÂçÃO do múniclpio dê Ssotô
Aniônio óos Lopâs-MA.

E ànuêlLlrna dê Oliv€lrt
AUTUAÇÃO

Aít.20. A SêcÍoráíia Municipâlde Rqnejamonlo€ Aóminist ação §êíá OÍdênadorê
de Despesas dss conla6 pública3, sendo râsponsâvêl pela Geslão e

MoúmeÍ|3çáo das ContâB Bsn áÍias dâ P.êíê Ura Munidpal dê Sanlo púiônio

do! Lop€s -MA, CNPJ Nô 0ô. 17272010001-10.

Aai 3, Esta PoíáÍia €ntslá âm vigor ne dsts dâ 6u6 publicâçáo, Íevogadas ss
dispodçõ€s €m conlflir o.

GABINETE OO PRÉTEITO MUNICIPAL DÉ SANTO ÂNTONIO OOS LOPÊSMA,''
Ísr6Íônâi (99) 366ô-1 191 e.ílat dom@srosnFtiododopôg, mâ.ooY,bÍ

Slb r !!r1r,.sto3nuriodoslope§.ma. gor §r

Gabinete do Prefeito
PÔRTÂRIÀ N' OO3/202,I. GPSÀL

RESOLVS

o pREFElro 0o MUNtclplo DE sANTo ANToNlo oos LopE
Maranhão, no uso dâs aülbulÉes qu6lhe coníere a Lei OrgânicÊ do

s,

RESOLVE

ArL 1'. Nomêer RICARDO AUGUSIO oUARTE DOVERA, poÍtadoÍ d6 RG
808ô320481 SEJUSP,/MÁ € CPF 916.S98.780-72 pâÍa o câí0o dê
PROCURAOoR OO MUNICIPIO de sanro Antônro dos Lopes-MA

Emânuêt LlrÉ de OIiv€irE

PORTÀRIA N'006/2021. GPSAL

Nú PTIOC

PORTARIA N' OO5/2021" GPSAL

O PREFÉIÍO DO MUNICíPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estâdo do
MaÍanhào. no t,,so das aúibuiçóos qLrá lhe conleíe a Lêi OÍgánicã do Írlun clplo dê
Santo Antônio dos LoÉs.MA e s Lsi Municipál N. 02 d.27 de )àneno dê m1I

dos LoÍrê3, EalÉ.lo do Mê.ê.hào. cÍia cô.gos de prclimenro em comisséo e
tllnçóes gráÍircidas, dáílr€ os rêsp€c,iyos slmbolós e tixa os válores dos
§/Ôsldlrs con §pondonrosj at lbul compeléncias aos orrgitos e 8os s€lls dlngentês
e dà outês provieténcí$, Évoga e La Municipal n 03 d,ê 14 cle Agot/o dê 2O1O e
3uas anemções o r,é oúfts ptavidéncias.

Sánto Antônlo do! Lopes-MA e s Lel MunlclpalN§ 02 de 27 dê JsnelÍo d€ 2017
quê Oispõe sobre 6 ReoÍgsn'zâção Adminiskati€ do Municiiio dE Sânto Anlôoio
dos Lopes, Estado do Maraoháo, cÍia cargos dê píovimento om comissáo e
,üíçÕes grauÍicsdâs, da,lnê os r€§poclivo§ timbolo3 e fixâ o§ vâlore§ do§
su bsidios corÍâspond ântesi aúibui compalêôciâ3 aos óígàos ê âoB §6u6 diígêntês
e dá ouka6 provldânclâê, revogá e Lei Munlclpâl n 03 de t4 d6 Àgosto do 2010 e
suas alt€ÍâÉ€s ê dâ ollras providênciâs.

AÍL 10. Nomâár PAULA DAIANNE LIMA LEAI- poí3dor6 dê RG 01359223200G4
SSP/MA € CPF 921.821.943-0,1, pârâ ocupsr o ca.oo ds SECRETÁR|A
lvluNlClPAL OÉ ORÇAMÉNTO E FINANÇ^.S do municiÉro de SânloÂntônio dos

AíL ?. E8t3 Pôdâda êntrarâ .m vlsor nâ daio d€ sus publtcÉo. .êvogêdas ss
d sposiÇ66s €m contráíio.

v Arl. ?. A SecÍêúíâ Munlcipalde Orç€Ínênto e Finanç€s sêrá Ordênadoíá dâ
Despesâs dâ6 contâs púdrcâs,6endo rosponsávd p€la G€stão. Movifienlâ95o
das Contã! gancérias da Preí€itur6 Muniqpal de Santo Ant6nro dos Lopes - MA,
SNPJ ir 06_1 72-720rc00t-10_

GABINETE OO PREFEIIO MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPESMA.
Bosquâl@dia6 do mésdê Jâ^ekodo ano dedoh mlle vinte. um.

Art. 3c. Esta Portaíia entrará €m vrgor na dala d€ sua publiceÇão. rêvogsdas ss
dasposiç6ês êm.ontrado.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPE9MA"
M de Jâneiro dê 2021 .

Emanu€{ Llmá dê ollvrirÊ
O PREFEITO OO MUNICIPIO DÊ SANTO ÀNTONIO OOS LOPÊS, EStAdO dO

Mâr€nhâo, no uso daE atribuiçõBs que lhe conl€rc a Lsi OeànÉa do municlpro ds
Sanlo Ântônio dos Lopos-MA É s Lêi Municipal N' 02 dà 27 de Janeirc oe 2017
quê Dispõ€ soõíe a ReorgaõizãÉo Êdministsâtlva do M!nidp o de Sâr,to Ànto.lio
c,os Lose3, Eslsdo do Me6âháo. crlâ ê610o3 dê orovihonro êm comirsão ê
luoçoês gíeulcgoas. deflnâ 08 rêlpêctlvoê simbôlos ê íixâ ôâ v.lô.êê dô.
süàEldlos con*pondênrôsi slrlbul competências 8os óÍgãos ê -s ssw dirlgenlês
B (,à outrâs providénclâs, .€vo€E a Lôl MunldpaÍ n'03 d6 1,1 d6 Agôsro de 2010 6
§r.]as alÉBçaÊ8 6 &i oun-as provrdénclâa'.

O PREFEIIO OO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EBtâóo do
[!âlanhã, no uso dás átribuiçó6§ quelhê..nÍ.rê á L.i Orgânlca do mnicipio dá
Sânto Anlónio dos Lopêê-MA ê â Lci Municipsl Nê 02 de 27 de Je etÍo de 2Õ17
que DEpóc 6ob.e a Reorgântzaqâo AdminislÉtlvâ do Munlcípio de Santô Antónlo
dos LopêÉ. Esládo óo Mâraohâo. criá cargos d€ provihenlo cm comissêo 6
íunçóes 9laliflcaóa6, deÍlnê os respocuvos §lmboh§ e fD(ã o§ valor€3 dos

RESOLVE

art. 10. Nom€âÍ SÃMARA CARVÀLHO SOUZA OIAS poíadoÍa dê RG

P,eta?tura Munlclpeld€ §anro Antonio do§ Lopea - MA, Âv. P.ê§t 9nte vâeâs,4a0. Ce.lro. SarÍo Antonlo ôs to9e9 - MaÊnhào - CEP: 6573G000
rnhr.íoanl,orto(bdop63Írâ.gov, bÍ

D ário ondal Élsoônrco do Munkrpb - s.crsrêna Munrcrr:0H,il.,ffi" 
" 

*.hlstráçào - dô.n@stoenionbd@lopâ!.ma.qov.b

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



PÁglnâ 2 d.4
S0736998-7 SSP/MÀ e CPF 745-107.11:-87. p a üupâÍ o cárgo dê DIRETORA

DO oEPARIA|úENTo JURiDlco do municipio d€ Ssnro Antônlo dos Lops§-MA

AÍl 2n. E3tâ Poílâria êntrará em vigor nâ dala de §ua publ{caçâo, revogadâs 33

dispos çÕet êm co.tÉílo.

GABINÉÍE OO PREFÊITO MUNICIPAL OÉ SANÍO ANÍONIO OOS LOPE$MÂ.
04 d6 Janêüo de 2oãl .

Emanuet Limâ de Olivêlía

PORTÀRA NC OO7/2021. CPSAL

RESOLVE

Art 10. Norn6ar }IAOILLA oA SILVA CAMPOS. ponadoía dB RG 03104339200&2
SSP/MA e CPF 033.891.513-38, paía ocupar o cargo dê SECRETÁR|A
]\,UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÂ1, JUVENTUDE E TRAAALHO dO

muniêlplô dê Sanlo Anlônlo do! Lopes'MA

alt. 20. A Secrgtada Municlpál d6 As6istânclê Social, Juv€ntlde e TÍabêlho sêrá
Ordênadora d6 Dâspesas do Fundo Mtrnicipal dê Àssielêoclâ Socisl+MAS,
conÍormâ art. 57. paíágrâÍo único de LêiMunicipal qu6'Dispóo sobí6 o Sislema
Único dê Assistáncjâ Sociâlno municÍpio dê Sanlo Antônio dos Lop€s ê dá ouiras

Dlárlogflclal ElciÍónico Edido rr 22021

Ehanucl LiÍrâ dê Ollveira

PORTAEIA N' 01I/2021- GPSAI

Arl. 1c. oêslgn3r FRÂNCISCA MARTA soUSA CARVALIIo DoS sANÍos.
podâdoÍâ de RG 16682092001-0 SSP/MA ê CPF 825.s76.503-91, sêrvidorâ
rnte§,ônle do quaoro êíetNo oo mul.icipio. psÍâ ocupâr o cãÍgo oB SECRE IÁRA
DA MULHER do MúnicÍpio dB Sãnto Ántônio dos Lop€â-l\,|À

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES. ESIâdO dO

Maraíhão, nol§o das ãÍibulçôes que lhe cont€Ís a LôlOrcânicâdo municipo dê
Santo AnLônio do6 Lope6-MA e a Lêi Muniipal Nô 02 de 27 de Jãn€iro dê 2017
que Oispõe sobÍ€ E RêorgsniaÉo Administrâtiva do Mun'cipio dâ Sênlo Ânlónio
dos Lop€3, Btadô do Máranhão. cÍià cargo3 de pÍovlmedo êm cômi5sâo B

funçÕâ§ gíatiÍicadas, deÍinô os re§pecüvos §lmbolo3 o Ílxa o§ vâlorâs doe
súbGúrio§ consspondonles; alÍibui @rnpolênc âB âô!r óçãos 6 êos s€lrs diíçêntes
o dâ outs6 provdéncias. rêvo$ a Lêl Mun dpâl n'03 dâ 14 de agôÉlo dê 2010 ê
§uas 8ltêrâçüêa € ctá (lltía5 grovidân la8.

ArL 2. A sêcr€ráíiE Muntcipál de S5údo 6 §€neamento serâ Oíd€nadoía ds
Dê3Posas dâE dêmais conlas püblicâE, sêndo r6sponsávêl p6,â Gê6tão e
MovhentâçÉo das Contai Bencáías ds PrôÍellura Munlclpal de Sanro Antônio
dos Lopos/lvÀ CNPJ n.'0ô.172.72€10001-10 o Fundo Municipâl d€ Sàúdo ê
S.rÉâmsnro. CNPJ: 1 1 .745.309rco01-27.

RESOLVÉ

cú

PORÍARIA N'O1OI2O21- GPSAL

O PREFEITO OO MUNIC]PIO DE SANTO ANIONIO DOS LOP
Msranhào. no uso dàs âübu qÕes quê lhe coníerê â LeiOr!ânic€ do

Santo Antõnio ôs LopesMA € a Lei Mlnidpel l.l' 02 d€ 27 de Janêiro dê 11

RESOLVE

AÍt. 1o. Nom€ar MARIA LIMA OÀ SILVA NERES, porladoÍa de RG
000035483095'3 SSP/MA e CPF 890.166.703-78, para oc!psr o cargo de
SECRETÁRIA lVUNlctpAL OE SAúDE E SANEAÀIENTO do municipto de sanro
Antônio dos Lopas/MA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DÊ SANÍO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dO

MâranMo. no uso des Êlribuiçôes qus lh6.onfsr€ â Lei Orgânica do municlplo de
§anro Anrônio óos Lopes-MA e E Lei MunrcDâl N" 02dê 27 ôe JenêiÍo de 2017
que'oispaÉ sob€ a RooíganÉáçáo ÁdministrâtÚ6 do Munlcipio do Sántô Ahtônro

do§ Lopês, Estâdo do Mârânhão. crla cârgos de provimenlo ôm cofiissào e

funçó66 gr3tlficâda!. deíinc o5 rêspecllvos slmbdos o nxs os valores do6

subsldbs co.Íesrondentes; alíibul competências aos órgãoe o aos sBus darigentês

6 dá outrÊ§ provll6ncia§. revogá 6 L8l Monlclpal n" 03 0e 14 de Agoslo d€ 2010 â
súas âhârsÉá ê dá outla6 prcvldêad$-.

Pu bllcáçáo: 0í01 /2021

Ar[ 2À. Estâ Portâia enlrars sm vigor nâ dâla dê $rá publicação, rêvogadês â5

disposiçõas êm contr&io.

GABINETE DO PREFEIÍO MIJNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO DOS LOPÉ9M4,
aosquelío drâs do mâ§ ds jân€ro doaôo ds ddg mlls vinte e um.

Ema.uei Limâ d€ olrvêira nuruacÃô
I

É

quê Oispôê soàrs a Rêôiganizaçào Administaliva do Municipb de Sãntr, Anlónio
dos Lõpes, E§lâdo do Maât1háo, cria cargos da gavímênta am comissào ê
lunçõas gra ffcadas, dafinâ os rêspecllvos slfibolos ê flxa os yrlorês dôs
saósdios .!írêspond6ítás; alÍibult o|7,pêténctas aos oElios e €os s€us dí7r9ênres
o dà outras prcvldénci.s, rêvoga a Lei Munictpdl n" 03 d. 14 de Agasto ck 2010 e
súâs á/a6laç&s , dá oulÍrs pÍoedáfiêl:âs .

Art- 3!. Està Ponál|8 entrârá em úgor ne dàlâ d€ 6u€ publrcaçáo. r€vôgada§ 3s
dlsposiçóes em conkádo.

GABINÉÍE DO PREFÉITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPE$MÁC
04 dê Jansirc d6 2021.

O PREFEIÍO DO MUNICIPIO O€ SANTO ANTONIO DOS LOPES. E§(adO dO
Mâ.êôháo, no u3o dâs alriôrri9óes quo lhâ co^fêr6 a Lel Oígãnicê do fiunicipio de
Sanlo Anlônio dos Lopês-MÂ € a Lêi MuôiciÍÉl No 02 do 27 de JaoelÍo de 2017
que DÍspôe soblÊ â Reoíganizãção Á{,míniíÉrtua do Município d€ Sanlo Anlônb
dos Lopes, Estado do Maranhào, Úia cargos dê provirnento 6m comissáo ê
,unçóes Eíaliíic€dâ§, deÍnê os respeciivoâ sÍmboios ê íl)G 05 valo.6s doB
sub3ldio6 coÍÍêspo.dênlesi âtribui oompetêocias ao6 órgéos e áos sêus dirigânlês
ê dá oukas providência§, rôvoga â Lêi Municipal n'03 dê 14 dâ Àgoslô d6 2010 ê
suâs âltBràCóes ê d:i oúlra8 pÍovldên..iâs.

Emânuol Llmâ d€ Olivsiía

PORTARIA NO OO8I2O21. GPSÂL

RÉSOLVE

Éhanuôl Llmê do Olivsiís

PORÍÂR|À fi' OO9/2021. GP§AL

Aí. 30, Eslâ Poíaíia Bntrsrá em vigor na dala d€ súâ publicaçào, Íevogâdas as
dlsposisnês êm conlráno.

GABINETE OO FREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MÂ,
04 dê jánêiro do 2021.

Art. 1'. DêslgnaÍ FAiMUNOA SOUSA CARVALHO NASC,MENIO. poÍEdoíô cl€

RG 037386082009-0 SSP/l,tA € CPF 433.151.353-04, s€rvidora inlêg.antê do
quâdro síâüvo do munlcÍpio. paÍa oclJÍrâr o caEo d6 SECREIARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÀO do municÍpio ds Santo Âniônb dos Lopês-Í\rA.

An 2ô. A S€cretáía líunlclpal d6 Educâção s6rá OídenadoÍ8 de Despese6 do
Fuoclo Munlcipalde Mánutençâo ê Oessnvolvhênto dÊ Educação 8áslcq ô cte

VEloizâçêô dos Prollsslonâi6 dá Educaçáo-FUNOEB.

AÍ! 30. Esla PoÍlaía ontreÍâ êm vigor na clatâ dê suâ publicâção, rêvogadas as
disposiçôês 6m conlriáÍio.

GAEINEÍE OO PREFEIÍO MUNICIPÁf OE SÂNTO ANÍÔNIO OÔS LôPEE.M^,
0,Í dâ Jânel@ dê 2021.

O PAEFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do
Mâmnhão, no uso das êt ibuiÇô€s que Ihê coríeí€ ã LêrOrgánicado mmicigio de
Sãnüo Antônio dos Lop.r-MA e a LêiMunlcrpal M 02 de 27 d€ Janeiío de 2017
quê ?bpô€ sob.e á Reo4genizeção Adninlslíeliva do Muôicipio de Sânlo Aatônio
dos Lopês, Esl.rdo do MâÍdnhõo, crià caqos de ptovhe lo sfi comissào e
funçóes üalilicadas, cteiine os raspectivos si-ào/os á lixa os váiores dos
§,àsldb§ c€rrê8po.dêalêsr etdbui cofipâléncias aos ôtgéos 6 áos saus d/ri!€nlês
e dà olrttas prcvidànôl$, rcsoga e Lel Munblpal na Oi dê 11 de Ag.*ú de 2010 e
suas allêrações e dá oul6s ptovidéncrâs',

Art. 1o. NomêâÍ ÂÉcto RAMoS MOUtlA, porrãdor de RG 013í732o2ooo-1
SSP/MA c CPF 004.772.873-80, pa.â ocupâÍ o câígo dê SECRETÁR|O
MUNICIPAL DE TRÀNSITO. TRANSPORTES E MOBILIDAOE do mUtr]cípio do
S€nlo Antôiio do8 LopeeMA.

aô 39. Esta PoÁaíia entraÍâ êm vioor ná dalâ rÍâ sua publlcârão. rovogâdBe â3

Pí€Íênurõ Mualdpâl óe §shto Antoíllo do3 LopÉs. MA, Av Proãidento Vârg§. /Uô. CantÍo. SaÍno AÁorllo dos top.s - Mêranhão - CEP:€573G000
ui/tN.3to9ntôílodadop$.ms.gov.br

DlÉrio OndJ Elsvónico do Munlclplo - S€cr6laia Munldpd d€ FláÍElâmêíto e admlnE{ráÉo - dom@31,oântô.iodorlopôs.tÍr3.9ov.b.
Êdklê tD ?12021



Sânto ADtônlo dot

ESTADO DO
PRf, FEITIJRA MTJNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CPNJ: 06.172.7201000r-10

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

CONSIDERÂNDO o recoúecimento da situação, prevista no art. 74, inciso II da Lei
14.133/21.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de
Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento jurídico
deste município e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentiirios e financeiros;

AUTORIZO a contralação direta por Inexigibilidade de Licitação, da pessoa jurídica HDF
PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no 00.886.833/0001-00, para contratação de
profissional do setor artístico, qual seja, CANINANA, para prestação dos serviços de apresentação
artística (show) na 42" (quadragésima segunda) Semana da Culnra no Município de Santo
Antônio dos Lopes,MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Encamiúe-se, portanto, os autos do supracitado processo administrativo para apreciação e
deliberação da AUTORIDADE SUPERIOR, para no juízo da conveniência, opoÍunidade e

legalidade, caso entenda pela regularidade dos autos, RATIFICA, face ao disposto no arÍ.72,
Parágrafo único da Lei 14.133/2021.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos do inciso VIII parágrafo único,
do xÍ. '72 da Lei no 14.133121. Proceda-se a devida publicação do extrato dos despachos da
Inexigibilidade de Licitação n" 01212024 e sua ratificação nos prazos previstos em Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes -

MA, em 23 de maio de 2024.

MARIALIASILVAE SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Cenho, Sânto Antônio dos Lopes,MA.

.tro

-,))-'



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Santo AntônÍo dos

AUTUÂC,".
TERMO DE RATIFICA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ
ÇÃo
tO n'OtZtZOZq

H" PRO(

T

O MLINICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ESTADO DO MARANHÃ O, através
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n.' 132405-0005,
Inexigibilidade de Licitação n.o 01212024. realizado nos moldes do art.72, combinado com o

inciso Il, do art. 74, da Lei n. 14.13312021, cujo objeto é a Contratação de profissional do

setor artistico. qual seja, CANINANA, para prestação dos serviços de apresentação artística
(show) na 42" (quadragésima segur.rda) Semana da Cultura no Município de Santo Antônio
dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

CONSIDERANDO as ir.rformações do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos
autos do procc'sso em epígrafe;

RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação n' 01212024, na contratação da empresa HDF
PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no 00.886.833/0001-00.

O valor global desta contratação é de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), que será
pago conforme dotação orçamentária específica e categoria econômica apropriada.

Orgão 0S- Sec. Mun. De Cultura
Unidade Orçamentária 05.01- Sec. Mun. De Cultura
Função 13 - Cultura
Sub-Função 392 - Difulsão Cultural
Programa 0037 - Gestão de Politica da Administração Geral
Projeto Ativid:rde 2.028 - Manut. E Func. Das Atividades Culturais
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos

GABINETE DO PREFEI'fO ML]NICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO
DO MARANHÀO, EM 21 DE MAIO DE2024.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas. No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de 1

a

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber,
e o empenhamento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o
presente ato na imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da

ratifi cação aqui proferida.



rto Antônío dos

ESTAOO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-1 0

EXTRATO DE TNEXtctBtLtDADE DE L|C|TAçÃO No O12t2024

, AUTUAÇAO'\
N'PROC

Processo Administrativo No 132405-0005, lnexigibilidade de Licitação no 01212024. 1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, AtrAVéS dA
Secretaria Municipal de Planejamento e AdministraÇâo de Santo Antônio dos Lopes e a empresa
HDF PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no 00.886.833/000'1-00. 2. OBJETO:
Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, CANINANA, para prestação dos serviços
de apresentação artÍstica (show) na 424 (quadragesima segunda) Semana da Cultura no Município
de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.3. VALOR
TOTAL: R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), 4. RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: Órgão
05- Sec. Ít/un. De Cultura Unidade Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura Função '13 -
Cultura Sub-Funçáo 392 - Difulsão Cultural Programa 0037 - Gestão de Politica da Administração
Geral Projeto Atividade 2.028 - Í\Ianut. E Func. Das Atividades Culturais Classificação Econômica
3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos
Não Vinculados de lmpostos. 5.BASE LEGAL: art. 74, inciso ll combinado com o aÍt.72, Parágraío
Unico, ambos da Lei 14.133t21.

Autorização em 2310512024 por Maria Lia Silva e Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

AdministraÇã0.

Ratificação em 2410512024 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal

Santo Antônio dos Lopes - MA,24 maio de 2024

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

[Dç_
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EXPEDIENTE
0 Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 I, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administraçáo Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diarÍo
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaçáo de
filtros, acesse

https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.1 72.720l0001-10, Prefeito Emênuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE-INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO NA

01.212024

Processo Administrativo Ne 132405-0005,
lnexigibilidade de Licitação ne 01212024. 1. PARTES:

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração de Santo
Antônio dos Lopes e a empresa HDF PRODUCOES E

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ na
00.886.833/0001-00. 2. OBJETO: Contrataçáo de
profissional do setor artístico, qual seja, CANINANA,
para prestação dos serviços de apresentaçào artística
(show) na 42ê (quadragésima segunda) Semana da
Cultura no Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de Ínteresse da Secretaria Municipal de
Cultura. 3. VALOR TOTAL: R$ 140.000,00 (Cento e

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 10212024

quarenta mil reais), 4. RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: Orgão 05- Sec. Mun. De Cultura
Unidade Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura
Funçào 13 - Cultura Sub-Função 392 - Difulsão
Cultural Programa 0037 - Gestão de Politica da
Administraçáo Geral Projeto Atividade 2.028 - Manut.
E Func. Das Atividades Culturais Classificação
Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc.
Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500000000 -
Recursos Não Vinculados de Impostos.5.BASE
LEGAL: art. 74, inciso II combinado com o art. 72,
Parágrafo Único, ambos da Lei 14.133/21.
Autorização em 2310512024 por Maria Lia Silva e
Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçã0.
Ratificação em 2410512024 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 24 malo de 2024.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

AL

L

i

Código idenuficador:
82ede0c8dfe670fl 8d8a360c8453b6226€833ô1 e3993be99Í8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceâbd3bÍ6ecec7957a654de0da2bae9de0027accdodc3

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBIIJDADE DE LICITAÇÃO TP 01212024
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
preústas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.a 132405-0005,
lnexigibilidade de Licitaçáo n.a 07212024, realizado
nos moldes do art.72, combinado com o inciso II, do
arl. 74, d.a Lei n. 14.133/2021, cujo objeto é a
Contratação de profissional do setor artístico, qual
seja, CANINANA, para prestaçáo dos serviços de
apresentação artística (show) na 42ê (quadragésima

segunda) Semana da Cultura no Município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura.

Prefeiturô Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Cenho, Prefeito EmaÍruel Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://1{ww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiaul654

Edição no n"102/2024

Êl

Diário Oficia
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

Prefelto Emanuel Lima de Oliveira
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CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação ne

01,212024, na contratação da empresa HDF
PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ na

00.886.833/0001-00.
O valor global desta contrataÇão é de R$ 140.000,00
(Centô e quarenta mil reais), que será pago conforme
dotaçáo orçamentária específica e categoria
econômica apropriada.
Orgão 05- Sec. Mun. De Cultura
Unidade Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura
Funçáo 13 - Cultura
Sub-Funçào 392 - Difulsão Cultural
Programa 0037 - Gestão de Politica da Administraçáo
GeraI
Projeto Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das
\tividades Culturais

\.-'lassificação Econômrca 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
de Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Náo
Vinculados de lmpostos
Providencie-se a celebração do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotaçáo própria do
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratiircação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÀO,
EM 24 DE MAIO DE 2024.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N9

013t2024
Processo Adminis trativo Na 132405-0006,
Inexigibilidade de Licitação rP 01312024. 1. PARTES:

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Planejamento e Administraçáo de Santo
Antônio dos Lopes e a empresa J G VIANA JUNIOR,
inscrita no CNPJ na 18.900.848/0001-32. 2. OBJETO:

Contrataçào de profissional do setor artístico, qual
seja, JUNIOR VIANNA, para prestaçào dos serviços
de apresentação artística (show) na 42ê
(quadragésima segunda) Semana da Cultura no
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura. 3.

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 10212024 Publicação: 27 10512024

VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil
reais),4. RECURSOS ORÇAMENTÁzuOS: Orgáo 05-
Sec. Mun. De Cultura Unidade Orçamentária 05.01 -
Sec. Mun. De Cultura Função 13 - Cultura Sub-
Função 392 - Difulsão Cultural Programa 0037 -
Gestáo de Politica da Administração Geral Projeto
Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das Atividades
Culturais Classificação Econômica 3.3.90.39.00 -
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica Fonte de
Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de
Impostos. 5.BASE LEGALT arl. 74, inciso Il
combinado com o art. 72, Parágrafo Único, ambos da
Lei 14.133127.
Autorização em 2310512024 por Maria Lia Silva e
Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administração.
Ratificaçâo em 2410512024 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal. '

Santo Antônio dos Lopes - MA, 24 maio de 2
TUAÇ/+r

EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA

Prefeito Municipal
rr. pROC
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Código iden6ficador:
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NA OI3I2O24
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
preústas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informaçôes constantes no
Processo Administrativo n.q 132405-0006,
Inexigibilidade de Licitaçáo \.e 07312024, realizado
nos moldes d,o art.72, combinado com o inciso II, do
art. 74, da Lei n. 14.133/2021, cujo objeto é a
Contrataçáo de profissional do setor artístico, qual
seja, JUNIOR VIANNA, para prestação dos serviços
de apresentação artÍstica (show) na 42a
(quadragésima segunda) Semana da Cultura no
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura.
CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVE;

RATiFICAR a Inexigibilidade de Licitaçào n0

07312024, na contratação da empresa J G VIANA

JUNlOR, inscrita no CNPJ no 18.900.848/0001-32.
O valor global desta contratação é de R$ 180.000,00
(Cento e oitenta mil reais), que será pago conforme
dotação orçamentária específica e categoria

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA, Av. Presidente Vargas, 446, CenEo, Prcfeito Emanuel Lima de Olivei.ra
Para consultar a veracidade da publicaçáo acesse httpsr/www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavl654

Edição no n"102/2024


